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E tudo correAVIS

Com a Avis V, tem a maior frota de carros 
de aluguer. A mais vasta variedade de 
marcas.
A mais concreta efectivação de reservas.

Trabalhar
Viajar
Ir e vir. Com a Avis.

Com a Avis V. tem o mais meticuloso ser
viço de manutenção de carros.

Você vai
Você vem
Seguro. Com a Avis.

Alugamos Automóveis
CENTROS DE RESERVA AVIS: LISBOA Tcl 56 11 77 • PORTO Tcl. 31 59 47 • FARO • Tel. 236 24 • FUNCHAL Tel. 254 95 • P. DELGADA 252 (X)
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Com a Avis V. tem o atendimento eficiente. 
O acolhimento gentil.

Você vem
Você vai
Contente. Com a Avis.

sobre rodas...

AV/S

We try 
harder.
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Editorial

0 Bastonário

No momento actual todos aqueles verdadeiramente interessados na 
Justiça e na sua concretização efectiva não devem desperdiçar esforços.

Dirigimo-nos, muito determinadamente, não só aos Advogados mas 
também aos Magistrados.

Só uma conjugação de esforços, uma compreensão e bom enten
dimento entre estes dois elementos essenciais da Administração Judi
ciária, viabilizará uma correcta legislação, de modo a tornar célere, mas 
consciente e ponderada —como se impõe— a aplicação do Direito.

É nesta conjuntura que a consciência deste fenómeno de aproxi
mação se deve tornar efectiva.

Uma Advocacia independente exige uma Magistratura que o seja, de 
modo inequívoco.

Tal passa, porém, não só pela convivência quotidiana das duas pro
fissões, como também pelo contributo que elas possam dar na reformula
ção das leis.

0 que deixamos dito é mais do que uma proposta, é um desafio no 
qual nos inserimos.
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«Tendo a Ordem dos Advogados 
conhecimento de que essa Comissão 
irá apresentar no Plenário dessa As
sembleia da República projecto de 
ratificação do Decreto-Lei n.° 224/82, 
de 8 de Junho, permitimo-nos, dada 
a importância do assunto, mais uma 
vez chamar a atenção para o seguinte:

— A Ordem considera inconveniente 
qualquer reforma parcial ao Código de 
Processo Civil sem que tenham sido 
previamente definidos os princípios 
gerais base daquele ramo de Direito.

Portanto, a Ordem dos Advogados 
entende como mais oportuno que 
pelos meios legais adequados se obste 
à entrada em vigor do Decreto-Lei 
n.° 224/82 de modo a que uma ver
dadeira reforma do Código do Pro
cesso Civil ainda que parcial seja 
feita dentro dos mais sãos e sérios 
critérios impostos para uma conve
niente e célere aplicação da Justiça.

Eis o que, nesta oportunidade, que
remos deixar bem expresso a V. Exce
lência.»

«Confirmamos de pleno todo o 
conteúdo do nosso ofício de 6 do 
corrente, por sor indiscutivelmente a 
solução mais própria a adequada 
para o assunto em causa.

No entanto, e sem conceder no 
afirmado que antecede, tendo tido 
conhecimento do projecto dessa Co
missão, cumpre-nos dizer o seguinte:

2.° — Relativamente a outras dispo
sições constantes do projecto, 
esta Ordem exprime também 
a necessidade de introdução de 
certas alterações, que se situem 
por vezes em relação a meros 
aspectos de melhoria de redac- 
ção, embora sem a relevância 
dos aspectos referidos no n.° 1,°, 
supra.

1.° — São tecnicamente inaceitáveis 
as redacções previstas para os 
art.os 151.° e 510.° que no en
tender desta Ordem devem man
ter, de momento, a actual redac- 
ção do Código do Processo 
Civil, visto que as redacções 
constantes do Dec.-Lei, 224/82 
são completamente inadmissí
veis.

Esperamos, assim, ter uma vez mais 
contribuído para o aperfeiçoamento 
da legislação, dando cumprimento ao 
dever, que é também um direito, 
consignado na alínea b) do art. 540.° 
do E. J.»

Na sequência dã orientação implicitamente definida pela generalidade das intervenções ocorridas no Plenário 
da Assembleia da República, a Comissão convidou a Associação Sindical dos Magistrados Judiciais, o Sindicato 
dos Magistrados do Ministério Público, e Procuradoria Geral da República a participarem nas Sessões de Trabalho.

Tal convite foi unanimemente aceite, pelo que a representação da Associação Sindical dos Magistrados 
Judiciais participaram nos trabalhos os Drs. Ribeiro Coelho e Carlos Caídas, em representação do Sindicato 
dos Magistrados do Ministério Público o Dr. Mário Torres, em representação da Ordem dos Advogados o 
Dr. Fernão Fernandes Tomás e em representação do Ministério da Justiça o Senhor Conselheiro Campos Costa.

Não pode deixar de se evidenciar a forma participativa e dialogante como decorreram tais debates, permitindo 
encontrar soluções de compromisso e de consensualidade que estão na fonte da proposta do articulado que se 
elaborou.

Cumpre sintetizar as linhas mestras de trabalho realizado:
1. Em matéria de prazos aceitou-se a ideia genérica do Governo, de regressar à doutrina da continuidade dos 

prazos processuais, introduzindo-se no entanto uma metodologia expressa de uniformização de prazos, 
com introdução da alteração, nos artigos respectivos do Código.

Os prazos processuais foram ampliados no domínio de uma teorização geral dos mesmos.

Ainda a Célebre Reforma . 
do Código eto Processo Civil

Por dispensarem, dada a sua clareza, uma explicação prévia, 
publicam-se sem quaisquer comentários, as cartas enviadas pela 
Ordem dos Advogados ao Presidente dn Comissão do Direitos, Liber
dades e Garantias da Assembleia da República, Comissão essa que 
— conforme se recorda — foi incumbida pelo Plenário da tarofa de 
redacção final das alterações ao Decreto-Lei n.° 224/82, tendo em 
vista a sua ratificação.

Como resultado final, de momento e no possivel, da posição 
clara firme e indiscutivel da Ordem, vai ser publicada uma lei de 
ratificação, que significa substancial alteração do texto primitiva
mente apresentado.

Eis, sem alteração das razões de fundo invocadas pela Ordem 
desde a primeira hora, algo que, nesta matéria, embora não sendo 
o inteiramente desejável tem pelo menos o cunho da aceitabilidade.

Em face da subida ao Plenário da Assembleia da República do 
projecto de diploma da ratificação do Decreto-Lei n.° 224/82, o 
Sr. Bastonário endereçou em 6/1 /83, ao Sr. Presidente da Comissão 
de Direitos Liberdades e Garantias da Assembleia da República 
uma carta da qual se transcreve:



2.

3.

4.

II

III

IV

0 Relator, Júlio Lemos de Castro Caídas

O Presidente da Comissão de Direitos, Liberdades e Garantias, António de Almeida Santos
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Na elaboração da proposta do articulado tomaram-se em consideração diversas propostas de emenda apre
sentadas pelos Deputados, e ainda sugestões veiculadas para a Comissão pelos participantes nos trabalhos da Sub
comissão.

A Comissão analisou igualmente um segundo projecto de lei em estudo no Ministério da Justiça.
0 Senhor Conselheiro Campos Costa apresentou também um projecto de articulado fundindo os dois textos.
Numa primeira análise a Comissão ponderou os efeitos positivos que adviriam, de apresentar para publicação uma 

reforma mais ampla e unitária.
Constatou-se porém face a várias ordens de objecções que:
— Seria de muita duvidosa legalidade a introdução num processo legislativo de ratificação de um conjunto 

tão abundante de normas não apreciado em Plenário;
— A Comissão não teve possibilidade de trabalhar esse segundo conjunto de propostas, com a mesma metodo

logia aplicada ao Processo de Ratificação;
— Existem outros capítulos do Código de Processo Civil que carecem de Reforma, sendo conveniente ponderar 

a possibilidade de alargamento da Reforma.
— Convém que a vacatio legis da presente reforma seja ampliada.
ASSIM:
A Comissão optou por introduzir um período de vacatio legis mais amplo que o primeiramente concebido 

— 1 de Outubro de 1983—.
Esta decisão permitirá testar mais uma vez a bondade das soluções encontradas e permitirá igualmente introduzir 

em segundo diploma a promulgar, as rectificações a eventuais erros ou omissões, que tenham escapado à Comissão.
Por outro lado, entende a comissão, que não tendo o Governo adoptado a metodologia de apresentar um 

Projecto de Reforma do Código de Processo Civil unitário e homogéneo — o que se lamenta — sugere a Sub
comissão que se apresente ao Plenário uma Proposta de Resolução que recomende ao Governo o envio da segunda 
Proposta de Reforma sob a forma de Proposta de Lei.

Sobre essa Proposta de Lei se adoptaria a mesma metodologia de trabalho até aqui seguida.
Mais se deveria recomendar ao Governo que ampliasse a reforma aos capítulos do Código que contém a 

matéria de Procedimentos Cautelares, designadamente do Arresto, bem como de todo o Processo da Liquidação de 
Patrimónios e do Tribunal Arbitrai.

Na realidade, é patente a inadequação processual destas matérias à realidade vivida na presente conjuntura 
de crise económica, sendo imperioso dar aos Tribunais meios para poderem afrontar as situações críticas, com que 
presentemente se debatem nesse domínio.

Eventuais deficiências de forma que venham a revelar-se, podendo ser ainda relevadas em sede de redacção final.

Quanto à forma articular acedeu dar acolhimento à reserva apresentada pia Ordem dos Advogados, pelo 
que se manteve a actual redacção do artigo 511do Código de Processo.
Modificou-se profundamente a fase da condensação do processo. Acoitou-se <i ideia de devolver às partes 
a iniciativa da fixação da matéria da especificação o questionário, ao mesmo tempo que se pôs cobro à 
habitual demora desta fase processual, quer através da adopção de regime de o agravo do despacho 
soore as reclamações contra ao questionário subir em regra a final, quer através do sistema de a própria 
especificação e questionário não terem lugar em certos casos.
Em matéria de recursos, introduziram-se inovações que simplificam a sua tramitação e que, do mesmo 
passo, procuram uniformizar as várias espécies de recursos ordinários.

Finalmente a Comissão não pode deixar de trazer ao Plenário um agradecimento franco aos convidados que 
com a Comissão trabalharam bem como a evidenciação das virtudes do diálogo institucional, que permitiu em curto 
espaço de tempo elaborar uma lei a pôr termo a uma controvérsia já de tonalidade bem agreste.



ARTIGO 1."

ARTIGO 167.»

(Actos a roalizar pelos oficiais judiciais)

com-
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anterior, 
primeiro

1.
2.

1. .
2.
3.

1,
2.

ARTIGO 26"

(...)

ARTIGO 145.»
(...)

ARTIGO 144.»

(...)

ARTIGO 143.'

(...)

ARTIGO 138

(...) ARTIGO 152.»

(...)

ARTIGO 467.»
(...)

ARTIGO 484.»
(...)

ARTIGO 159.»
(...)

ARTIGO 157» 
( ■■)

O prazo judicial é continuo, correndo 
seguidamente, mesmo durante as férias e 
nos dias em que, por disposição legal, os 
tribunais estejam encerrados, salvo o esta
belecido em preceito especial.

3.

Na falta de indicação da lei em con
trário. são considerados titulares do inte
resse relevante para o efeito da legitimidade 
os sujeitos da relação material controver
tida. tal como é configurada pelo autor.

1. ...
2. ...
a) ...
b) Quando o réu, além da compensação 

pretende obter a condenação do autor na 
quantia em que o seu crédito, ainda que ilí
quido, excede o montante do pedido for
mulado pelo autor;'

c) Quando o réu se propõe tomar efec- 
tivo o direito a benfeitorias ou despesas rela
tivas à coisa cuja entrega lhe é pedida;

d) (Actual alínea c)).
3. ...

1. Os actos judiciais não podem ser pra
ticados nos dias em que, por disposição 
legal, os tribunais estejam encerrados, nem 
durante as férias. Exceptuam-se as citações, 
notificações, arrematações e os actos que 
se destinem a evitar dano irreparável.

2. ...

1. Os despachos, sentenças ou acórdãos 
podem ser dactilografados ou impressos por 
iniciativa do juiz ou relator, que. além de os 
datar e assinar, deve rubricar as folhas 
dactilografadas ou impressas e proceder às 
ressalvas que considere indispensáveis nos 
acórdãos são também assinados pelos outros 
juízes que hajam intervindo, salvo se não 
estiverem presentes, do que se fará menção.

2. ..
3. ...
4. Os despachos mais simples, designa- 

damente os de mero expediente e os profe
ridos no uso de um poder discricionário, 
podem ser exarados em simples cota, rubri
cada pelo juiz.

5. As sentenças e os acórdãos finais são 
registados em livro especial.

1. Sem prejuizo do disposto no artigo 
143.°, os prazos para as sentenças, despa-

ARTIGO 274.»

ARTIGO 164.»
(...)

seria devido a final pelo processo, ou parte 
do processo, mas nunca inferior a 500100. 
e pode o acto ser praticado ainda no segundo 
ou terceiro dias úteis seguintes ao termo do 
prazo, sondo neste caso a multa de montante 
igual a melado do imposto de justiça, mas 
nunca inferior a 5 000100.

6. Praticado o acto cm qualquer dos 
três dias úteis seguintes sem ter sido paga 
imediatamonte a multa referida no número 
anterior, logo que a falta soja verificada a 
secretaria, independontemente de despacho, 
notificará o interessado para pagar uma 
multa de montante igual ao dobro da pre
vista no número anterior, sob pena do se 
considerar perdido o direito do praticar o 
acto.

(Actual corpo do artigo).
Os actos processuais de secretaria 

podem ser normalizados segundo modelos 
aprovados por portaria do Ministro da Jus
tiça.

3. Sempre que a simplicidade o justifi
que, podem, pela mesma forma, ser norma
lizados os actos dos magistrados.

1. Os actos judiciais que incumbem aos 
oficiais judiciais são praticados, quando tal 
se revele necessário, em face de mandado 
ou da própria certidão a completar pelo 
oficial.

2. O prazo de cumprimento dos actos 
judiciais a que se refere o número anterior é 
de cinco dias, salvos os casos de urgência.

3. Os oficiais judiciais e mais funcioná
rios das secretarias do Supremo Tribunal de 
Justiça e das Relações podem praticar os 
actos judiciais que lhes incumbam em toda 
a área da comarca sede do respectivo tri
bunal.

1. ...
2. ...
3. Se a decisão da causa não suscitar ao 

juiz qualquer dúvida, a sentença pode 
preender apenas a parte decisória.

São alterados, pela forma abaixo indicada, 
os seguintes artigos do Códiqo do Processo 
Civil.

Quando o prazo para a prática de deter
minado acto em juízo termine em férias ou 
em qualquer dos dias referidos no número 

o seu termo transfere-se para o 
dia útil.

1. ...
2. ...
3. Os requerimentos, alegações e quais

quer outros documentos juntos devem ser 
acompanhados de tantas cópias isentas de 
selo quantos os duplicados previstos no 
número 1. As cópias são entregues com a 
primeira notificação que se seguir à sua 
apresentação.

4 Se a parte não juntar as cópias referi
das no número 3, mandar-se-ão extrair as 
cópias necessárias, pagando o responsável 
o triplo das despesas a que as mesmas 
derem lugar, as quais são para o efeito con
tadas como se de certidões se tratasse.

5. Quando razões especiais o justifi
quem, o juiz pode dispensar a apresentação 
das cópias dos documentos referidos no 
número 3 ou marcar um prazo suplementar 
para a sua apresentação.

1. ...
2. ...
3. ...
4. ...
5. Independentemente de justo impedi

mento, pode o acto ser praticado no primeiro 
dia útil seguinte ao termo do prazo, ficando, 
porém, a sua validade dependente do paga
mento imediato de uma multa de montante 
igual a um quarto do imposto de justiça que

chos o vistos dos juízes não correm nas 
férias judiciais.

2. ...

1. ...
a) Designar o tribunal onde a acção é 

proposta e identificar as partes pelos seus 
nomes, profissões, residências e, se possí
vel, locais de trabalho, códigos postais, 
números telefónicos ou outras circunstân
cias necessárias para as identificar e localizar.

b) ...
c) ...
d) ...
e) ...
2. ...

1. ...
2. ...
3. Os termos moramento formulários 

devem ser subscritos apenas com a rubrica 
do respectivo funcionário.



Reuniões Juizes/Advogados
PROCESSO CIVIL 2.

3.

1.

4.

5.
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Debate.
As exposições teriam a duração 
aproximada de 20 minutos.

Conclusões.

Exposição da Exm.a Senhora Dr.a 
Maria de Jesus Serra Lopes sobre 
os mesmos temas.

Decreto-Lei n.° 224/82 e da se
gunda tranche do Projecto de 
Reforma.

Código de Processo Civil a realizar 
na sede da Ordem no próximo dia 
17 de Fevereiro pelas 21,30 horas. 

Tal reunião processar-se-á do se
guinte modo:

Exposição do Exm.° Senhor Pro
fessor Castro Mendes sobre como 
deve ser elaborada uma justa e 
correcta revisão do Código do 
Processo Civil, designadamente 
quanto a alguns aspectos do

O Senhor Bastonário enviou em 
24 de Janeiro ao Senhor Presidente 
da Associação Sindical dos Magistra
dos Judiciais Portugueses uma carta 
na qual, no seguimento do acordado 
em 26 de Novembro de 1982, no 
Palácio da Justiça convida a referida 
Associação e todos os Juízes para 
uma reunião de trabalho sobre o

Exposição do Exm.° Senhor Dr. 
Juiz Cardona Ferreira, sobre os 
mesmos temas.
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(Únus do impugnação expressa)

ARTIGO 510.'

(Despacho Saneador)

9

Sem prejuízo do disposto no artigo 520.°, 
as diligências destinadas à produção de 
prova só podem recair sobre os factos cons
tantes do questionário ou, na falta deste, 
sobre os pontos de facto controvertidos 
fixados pelo tribunal nos termos do n.° 1 do

ARTIGO 653.°-A
(Repetição do julgamento da questão 

de facto)

ARTIGO 512.'

(...)

1. ...
2. ...
3. ...
4. A matéria das alçadas é regulada pela 

lei em vigor ao tempo da proposição da 
acção.

ARTIGO 678.'
(-)

ARTIGO 511.

( )
ARTIGO 490.”

ARTIGO 513.”

(...)

1. 0 réu deve tomar posição definida 
perante cada um dos factos articulados na 
petição; consideram-so admitidos por acordo 
os factos que não forem impugnados oxpros- 
samentc, salvo se estiverem em manifesta 
oposição com a defesa considerada no seu 
conjunto, ou se não for admissível confissão 
sobre eles, ou se só puderem ser provados 
por documento escrito.

2. ...
3. Não é aplicável ao advogado oficioso 

nem ao Ministério Público o disposto nos 
números anteriores.

1. Realizada a audiência ou logo que 
findem os articulados, se a ela não houver 
lugar, a secretaria, independentemente de 
despacho, notificará as partes para, no caso 
de entenderem que o processo pode não 
terminar no despacho saneador, indicarem, 
no prazo de catorze dias, de entre os factos 
articulados que interessam à decisão da 
causa, com subordinação a letras, os que 
julgarem assentes por virtude de confissão, 
acordo das partes ou prova documental e, 
com subordinação a números, os factos cons
tantes dos seus articulados que pretendam 
provar.

2. A indicação referida no número 1 deve 
ser organizada através da simples remissão 
para os artigos dos correspondentes articula
dos e, quando isso não for possível, através 
da transcrição textual dos factos constantes 
dos mesmos articulados e da menção dos 
artigos parcialmente transcritos.

3. Findo o prazo assinalado no número 1, 
o Juiz proferirá dentro de catorze dias des
pacho saneador, para os fins seguintes:

a) ...
b) ...
c) ...
4. As questões a que se refere a alínea a) 

do n.° 3 só podem deixar de ser resolvidas 
no despacho se o estado do processo 
impossibilitar o juiz de se pronunciar sobre 
elas, devendo neste caso justificar a sua 
abstenção.

5. As questões a que se refere a alínea b) 
do n.° 3 devem ser decididas sempre que o 
processo forneça os elementos indispensá
veis, nos termos declarados na alínea c).

6. (Actual n.° 4).
7. A decisão a que se refere a alínea a) 

do n.° 3, ainda que proferida em termos gené
ricos, constitui caso julgado, sem prejuízo do 
disposto no n.” 2 do art. 104.° ou da super- 
veniência de factos que se repercutam na 
lide.

ARTIGO 652.”
(...)

ARTIGO 619 ’
(...)

1. Sc o processo houver do prosseguir, 
em face das indicações feitas pelas partes 
ou só por alguma delas, o juiz, no próprio 
despacho a que se refere o n.° 3 do artigo 
anterior, organizará a especificação c ques
tionário. observando as regras determinadas 
nos números 1 e 2 do artigo antecedente.

2. A cópia, a que se refere o artigo 259.". 
compreenderá todo o despacho e, notifi
cado este, podem as partes apresentar as 
reclamações que entendam, relativamente ã 
especificação c ao questionário, por deficiên
cia, excesso, complexidade ou obscuridade.

3. Terminado o prazo das reclamações, 
se nenhuma for deduzida, a secretaria, inde
pendentemente de despacho, notificará cada 
uma das partes de que a outra não reclamou.

4. Se houver reclamações, o juiz decidi- 
-las-á no prazo de 7 dias; do respectivo des
pacho, que será notificado às partes, cabe 
agravo para a Relação, mas do acórdão 
desta não haverá recurso.

5. Não havendo reclamações, o prazo 
para recorrer do despacho saneador conta-se 
da notificação ordenada no n.° 3; havendo 
reclamações, esse prazo só se inicia com a 
notificação do despacho que as decidir.

6. A especificação e questionário não 
têm lugar nas acções não contestadas, bem 
como nas acções em que nenhuma das par
tes tenha dado cumprimento ao disposto 
no número 7, do artigo 510,”

1. Nas notificações previstas nos núme
ros 3 ou 4 do artigo antecedente, ou em 
notificação especial quando não haja lugar 
a especificação e questionário, as partes serão 
advertidas para, no prazo de 14 dias, apre
sentarem o rol de testemunhas e requererem 
quaisquer outras provas.

2. ...
3. Independentemente do disposto nos 

números 4, 5 e 6 do artigo 145.°, caso 
alguma das partes não tenha apresentado 
tempestivamente as suas provas, a secretaria, 
independentemente de despacho, deverá 
notificá-la de que o oferecimento das pro
vas ainda pode ter lugar até ao primeiro dia 
útil seguinte ao da notificação, desde que a 
parte proceda ao pagamento imediato de 
uma multa igual ao imposto de justiça 
seria devido a final pelo processo, ou parte 
do processo, mas nunca inferior a 10 000S00.

1. Quando, por qualquer motivo, for anu
lado o julgamento da matéria de facto e o 
tribunal do recurso não tiver ordenado que 
a repetição do julgamento recaia sobre toda 
a matéria de facto, pode □ tribunal pronun
ciar-se apenas sobre os quesitos que deram 
origem à anulação do julgamento, desde 
que verifique não haver razões para a sua 
repetição integral.

2. Mesmo, porém, que tenha sido orde
nada a repetição integral do julgamento, as 
partes podem acordar que o tribunal apenas 
se pronuncie sobre os quesitos que deram 
origem à anulação do julgamento.

1. Não havendo razões de adiamento, rea- 
lizar-se-á a discussão da causa, que se ini
ciará por o presidente do tribunal, ouvidas as 
partes, fixar os pontos de facto controver
tidos sobre que irá incidir a prova, quando, 
nos termos do n.° 6 do art. 511.°, não haja 
lugar a especificação e questionário.

2. ..
3. ...
a) ...
b) ...
c) ...
d) ...
d) ...
e) ...
4. ...
5. ...
6. ...
7. A decisão do presidente do tribunal 

que, nos termos do n.° 1, fixar os pontos 
de factos controvertidos só pode ser im
pugnada no recurso que se interpuser da 
decisão final, não cabendo dela recurso 
especial.

art. 652.”, salva a faculdade de requerer 
exame om documentos juntos ao processo 
ou depositados na secretaria.

1. As testemunhas serão identificadas 
polos seus nomes, profissões, residências e. 
sc possível, locais de trabalho, códigos pos 
ta<s. números telefónicos ou outras circuns
tâncias necessárias para as identificar e 
localizar.

2. ...



ARTIGO 734.’

(...)

curso

(...)

(...)

(...)

ARTIGO 717.o

(••)

ARTIGO 728.0

(...)

ARTIGO 743.o

(...)
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Considera-se lavrado contra o vencido o 
acórdão proferido em sentido diferente do 
que estiver registado no processo.

ARTIGO 705.o
(Questões relegadas para o acórdão 

final)

Os erros na espécie ou no efeito do recurso, 
a admissibilidade da junção de documentos 
e quaisquer outras questões que por lei pos
sam ser decididas pelo relator, ou levadas à 
conferência, serão relegadas para aprecia
ção no acórdão final, salvo se dai resultar 
prejuízo para as partes.

3.
4.
5.
6.

1. ...
2. (Actual n.° 3).

ARTIGO 702.0
(...)

ARTIGO 690.’ 
(. )

ARTIGO 712.’

ARTIGO 735.0

ARTIGO 714.°

ARTIGO 736.o

sobre a má fé dos litigantes e a nota de revi
são efcctuada pela soctetaria o para promo
ver as diligências adequadas, quando veri
fique a existência do qualquer infracção da 
lei.

2. O processo vai soguidamento com vista 
aos dois juízos adjuntos, pulo prazo de 7 dias 
a cada um, o depois ao relator, polo prazo 
de 21 dias.

3. ...
4. ...

a) ...
b) 0 interposto da decisão proferida sobre 

as reclamações contra a especificação e o 
questionário e os que subirem com ele.

1. ...
2. ...
3.
4.

ARTIGO 742.’

1. Para haver vencimento quanto ao 
objecto do recurso é necessária a maioria dos 
votos dos três juízes que intervenham no 
julgamento.

2. 0 presidente do Supremo pode deter
minar que o julgamento se faça com inter
venção de todos os juizes da secção ou em 
reunião conjunta das secções, quando o 
considere necessário para assegurar a uni
formidade da jurisprudência.

3. 0 processo irá, nesse caso, com vista 
por sete dias a cada um dos juízes que ainda 
o não tenham examinado.

ARTIGO 707.’
(...)

1. Em seguida, dá-se vista do processo 
ao Ministério Público, para se pronunciar

ARTIGO 699.’
(• )

1. Cumprido o disposto no artigo anterior, 
a secretaria, independentemente de despa
cho. notificará o apelante no prazo de 21 dias.

2 O apelado pode responder dentro do 
prazo de 21 dias a contar da notificação, da 
alegação do apelante.

3. Se houver, porém, mais de um recor
rente ou mais de um recorrido com advogados 
diferentes, tem cada um deles para alegar um 
prazo distinto e sucessivo, segundo a ordem 
que for indicada pela secretaria.

4. Durante o prazo fixado para a alega
ção é facultado à parte respectiva o exame 
do processo.

5. Se tiverem apelado ambas as partes, 
o primeiro apelante tem ainda, depois da 
alegação do segundo, direito a exame do 
processo, mas somente para impugnar os 
fundamentos da segunda apelação.

6. Em seguida, o processo é enviado ao 
Tribunal Superior.

1. Dentro de 14 dias, a contar da notifi
cação do despacho que admita o recurso, 
apresentará o agravante a sua alegação.

2. O agravado pode responder dentro do

Se não houver recurso do despacho 
saneador ou de despachos anteriores, subirá 
apenas com o recurso da decisão final o 
agravo interposto do despacho que decidir 
as reclamações contra a especificação e o 
questionário.

1. ...
.7) ...
b) Do despacho proferido sobro as recla

mações contra a especificação o questio
nário desdo que tenha sido interposto ro

do despacho saneador ou de despa
chos anteriores;

c) ...
<7)
e) ...
2. ...

1. 0 recorrente deve apresentar a sua 
alegação, podendo esta dai como reprodu 
zida, no todo ou em parte, alegação ante- 
riormente junta ao processo

2. A alegação conterá obrigatoriamente 
conclusões nas quais se indicarão resumi 
damente os fundamentos por que se pede 
a alteração ou anulação da decisão e se espe - 
cificará a norma jurídica violada, quando o 
recurso tenha necessariamente por funda
mento a violação da lei.

(Actual n.® 2).
(Actual n." 3).
(Actual n.° 4).
O disposto neste artigo não é aplicável 

aos recursos interpostos pelo Ministério Pú
blico por imposição da lei, ou por determi
nação do superior hierárquico do magistrado 
recorrente desde que haja concordância com 
a decisão recorrida.

1. O despacho que admita o recurso é 
notificado às partes.

2. Se o agravo houver de subir imediata
mente e em separado no prazo de cinco dias 
a contar da notificação do despacho que 
admita o recurso, as partes indicarão, por 
meio de requerimento, as peças do processo 
de que pretendem certidão para intruir o re
curso.

3. São sempre transcritos por conta do 
agravante a decisão de que se recorre, o 
requerimento de interposição do agravo e o 
despacho que o admitir; e certificar-se-á nar
rativamente a data da proposição da causa, 
as datas da apresentação do requerimento de 
interposição e da notificação ou da publica
ção do despacho ou sentença de que se 
recorre e o valor da causa. Se faltarem alguns 
elementos ou outros julgados necessários, 
o tribunal superior requisitá-los-á directa- 
mente ao tribunal por simples ofício.

1. Se não for possível lavrar imediata
mente o acórdão, é logo escrita e assinada 
no processo a parte decisória, que será se
guidamente publicada.

2. ...
3. ...

1. ...
a) ...
b) ...
c) ...
2. Pode, contudo, a Relação anular total 

ou parcialmente a decisão do colectivo, 
mesmo oficiosamente, quando repute defi
cientes, obscuras ou contraditórias as res
postas aos quesitos formulados ou quando 
considere indispensável a formulação de 
outros nos termos da alínea f) do artigo 650.°

3. . .
4. Sem prejuízo do disposto nos núme

ros 2 e 3 do art. 729.°, não é susceptivel de 
impugnação o uso ou não uso dos poderes 
conferidos à Relação nos números antece
dentes.



ARTIGO 752.»

(...)

ARTIGO 753.»

(...)

ARTIGO 760.» 1.

1.

ARTIGO 762.»

(...)
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Findos os articulados, observar-se-á o dis
posto nos artigos 508.» a 511.°, não podendo 
os advogados, na discussão oral, usar da 
palavra mais do que uma vez.

O róu ó citado para contestar no prazo do 
21 dias, sob pena do sor condenado no 
pedido.

contar da data da tentativa do conciliação, 
o duduzir, em reconvenção, o pedido de 
benfeitorias o indemnizações a que se jul
gue com direito;

A) Nflo há audiência preparatória.

ARTIGO 783.»

(...)

ARTIGO 748.»

(...)

ARTIGO 793.»

(...)

ARTIGO 972.'

(...)

ARTIGO 786."
(...)

ARTIGO 107.»
(...)

ARTIGO 794.'

(...)

ARTIGO 104.»
(...)

ARTIGO 787.»

ARTIGO 746.»

(...)

Salvo o disposto nos artigos imediatos, a 
acção de despejo segue os termos do pro
cesso sumário, com as seguintes especiali
dades:

a) Se não houver motivo para o indefe
rimento liminar e a petição estiver em termos 
de ser recebida, o juiz designará dia e hora 
para uma tentativa de conciliação das partes, 
a realizar dentro de catorze dias, sendo o réu 
citado para comparecer pessoalmente ou se 
fazer representar por procurador com pode
res especiais para transigir ou ainda para 
contestar, no caso de aquela tentativa se 
frustrar.

A falta de alguma ou de ambas as partes 
não é motivo de adiamento, mas o faltoso é 
condenado em multa.

Não comparecendo qualquer das partes 
ou não se obtendo o seu acordo, poderá o 
réu contestar, no prazo de catorze dias a

O autor exporá a sua pretensão e os fun
damentos dela, identificará o réu e as tes
temunhas e requererá o depoimento de 
parte.

São alterados, pela forma abaixo indicada, 
os seguintes artigos do Código do Custas 
Judiciais:

1. ...
2. ...
3. é aplicável ao julgamento do agravo o 

disposto no número 1 do artigo 731.» e no 
artigo 728.»

Notificado às partes o despacho que 
admita o recurso, se este houver de subir 
imediatamente e em separado, observar-se-á 
o disposto nos artigos 742.» e 743.® 

2. ...

— Para os recursos, da notificação da dis
tribuição no tribunal superior.

2. ...
3. ...
4. ...

1. ...
2. ...
a) ...
b) O recurso a interpor do acórdão final 

é a revista.

1. ...
a) ...
Z>) Se o agravante for o recorrido no re

curso que determina a subida dos agravos 
retidos, apresentará a alegação respeitante 
ao agravo juntamente com a alegação rela
tiva àquele recurso e o agravado poderá res
ponder apenas quanto à matéria do agravo, 
dentro do prazo de 14 dias, nos termos do 
artigo 743.»

2. ...
3. ...

1. ...
a) ...
b) Nos processos sobre o estado das pes

soas ou sobre interesses imateriais e nos 
recursos sobre registo de propriedade indus
trial, literária, cientifica ou artística — o fixado 
pelo juiz, tendo em atenção a repercussão 
económica da acção para o vencido ou, 
subsidianamente, a situação económica des
te, não podendo, porém, em caso algum ser 
inferior ao dobro da alçada dos tribunais de 
comarca;

c) ...
cf) ...
e) ...
f) ...
9} -
h) ...
i) ...
f) -
/) ...

m) ...
n) ...
o) ...
P) ...
<7) ...
r) ...
s) ...
t) ...
u) ...
v) ...
x) ...
2 ...

prazo de 14 dias, a contar da notificação, da 
alegação do agravante.

3. ...
4. ...

ARTIGO 8.»
(...)

ARTIGO 2.» 
(...)

1. Quando o Ministério Público deva in
tervir, ser-lhe-ão continuados os autos por 
sete dias e, em seguida, irá o processo com 
vista aos adjuntos e ao relator para o julga
mento final, por sete dias a cada um dos pri
meiros e por vinte e um dias ao último.

2. ...
3. ...

1. ...
2. Nos recursos, o preparo para julga

mento pode ser feito juntamente com o pre
paro inicial se a parte o desejar efectuar no 
tribunal de que se recorreu, mas, se não

1. So o agravo não subir imodiatamente. 
o agravante pode alegar nos 14 dias seguin
tes à notificação do despacho que admita o 
recurso ou na altura em que o agravo haja 
de subir.

2. ...

Se o róu tiver deduzido reconvonção ou a 
acção for do simples apreciação negativa, o 
prazo para a resposta ó do 21 dias, tondo a 
falta desta, quanto ao podido roconvencional, 
a sanção ostabolecida no artigo 784.» para 
a falta do contestação do pedido do autor, 
salvas as excopções al previstas; porém, a 
condenação só tem lugar na sentença final.

1. O réu é citado para, no prazo de 14 dias, 
contestar, sob pena de ser condenado no 
pedido.

2. ...
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ARTIGO 3.°

(...)
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□
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Realizar-se-á de 9 a 12 de Março 
em Engelberg (Suíça) o XI SKILEX.

0 programa significa uma simbiose 
entre actividades de natureza des
portiva e cultural.

Quanto a estas últimas destaca-se 
uma sessão de trabalho dedicada aos 
problemas da concorrência desleal 
respeitante aos objectos desportivos 
de inverno.

A participação é restrita a Advoga
dos, juízes e profissões jurídicas.

Para inscrições: Engelberg Tourist 
Office, Telef. (Suiça) 041 94 11 61 
Telex 78 566 engel.

0 Presente Diploma entra em vigor no dia 
do Outubro do 1983.

utilizai esta faculdade, nos recursos do ape
lação. revista o agravo os dois preparos serão 
satisfeitos simultaneamente no prazo fixado 
para o preparo inicial.

Destinados ao ensaio de novos regimes 
sobre custas e sobre novas técnicas de orga
nização e funcionamento das secretarias 
judiciais, na primeira instância podem ser 
criados tribunais experimentais ou postos 
a funcionar em regime de experiência tribu
nais já constituídos em condições a estabe
lecer em portaria do Ministro da Justiça.

0 artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 121/76, 
de 11 de Fevereiro, passa a ter a seguinte 
redacção:

0 Coordenador, Júho Lemos de Centro 
Caídas, O Presidente da Comissão de Direi
tos, Liberdades e Garantias, António de 
Ahneida Santos.

1179.0,
1308.O,
1379.0,

1117 o, 
1458.", 
1465.“,

S K I L E X
ENGELBERG
9 . . 1} M -tIMJ

1. ...
2. ...
3. Todas as notificações, e avisos efec- 

tuados nos termos dos números anteriores 
presumem-se feitos no quinto dia posterior 
ao do registo, ainda que não seja dia útil, con
tando-se como um só qualquer prazo que se 
siga àquele quinto dia.

4. ...

l'rfvrna*ora'<'' t'r'« Si-wr *—der r~i «o*»

ARTIGO 6°

Palácio de S. Bento em 13 de Janeiro de 
1983

1. Os prazos previstos no Código de 
Processo Civil são uniformizados da seguinte 
forma:

Passam a ser de vinte e um dias: os 
prazos de vinte dias mencionados nos arti
gos 486.°, n.° 1, 502.°, n.° 3. 865.°, n.° 2, 
1008.0, n.° 1, 1014.“, n.° 1, 1017.°, n.° 1, 
1021.°, n.° 1, 1022.O, n.° 2, 1025.°, n.° 1, 
1030.o. n.° 2. 1039.°, 1085.”, n.° 1, 1104.°, 
n.° 1, 1112.0, n.o 3, 1115.°, n" 2, 
n.° 1, 1132.0. n.° 1, 1407 °, n.° 5, 
n.° 2, 1459°, no 4 1460°, n.° 3, 
n.° 1, alínea Z»), e 15O7.°-C, n.° 1.

2. Considera-se modificada a redacção 
dos preceitos que aludem aos prazos que são 
alterados em virtude da uniformização im
posta no número anterior.

a) Passam a sei de um dia: os prazos de 
24 horas refeiidos nos artigos 396.°, n.° 2, 
404.o, n.° 4, e 583 °, n.° 1. sendo a expres
são «nas 24 horas seguintes* dos artigos 
589.0, n.° 3. e 1 458.", n.° 2, substituída 
pela de «no dia seguinte;»

b) Passam a ser de dois dias, os prazos 
de 48 horas referidos nos artigos 689.“, 
n.°o 1 e 3. 700.°, n.° 3. 704°, n.° 2, 707°, 
n.° 4, 716°, n.° 2, 830.°, n.° 2, 1142.°, 
n.° 1. 1143.°, n.° 1. alínea a), 1178.°, n.° 1, 
1180°, n.° 1, 1230.° e 1382.°, n.° 1, bem 
como os prazos de três dias mencionados 
nos artigos 688.°. n.° 4, e 1181.°. n.° 2;

c) Passam a ser de cinco dias: o prazo 
de 24 horas referido no artigo 927.°, n.° 1, 
os prazos de 48 horas mencionados nos ar
tigos 43°. n.° 2. 703.°, n.° 2, 704.°. n.° 1, 
744.°, n.° 3, 747.°, n.° 2, 751.°, n.° 1, e 
798.°. n.° 2. bem como os prazos de três 
dias a que se referem os artigos 118.°, n.° 2, 
160.°, 180.o, n.° 2, alínea a), 231.°, n.° 2, 
391.°, n o 3 4i2.o, n.° 2, 585.°, n.° 2, 586°, 
631.0, n.° 3, 645.o, n.° 2, 693.°, n.°° 1 e 2, 
790.°, n.° 1, 902°, n.o 2, e 1150.°;

d) Passam a ser de sete dias: os prazos
de cinco dias referidos nos artigos 159.°, 
n.o 2, e 785.°, o prazo de seis dias indicado 
no artigo 902.°, n.° 1, bem como os prazos 
de oito dias mencionados nos artigos 42.°, 
n.° 2, 114.0, n.o 303.0, 344.0, n.° 1, 355.°, 
n.° 2, 360.o, n.°° 1 e 2, 369.°, n.°° 1 e 2, 
406.0, n.° 1, 484°, n.° 2, 502.°, n.° 3, 
503.0, n.° 2. 609.°, n ° 1, 626.“, n.° 3, 651.°, 
n.° 3, 657.°, 685.°, n.°» 1 e 4, 689.°, n.° 1, 
776.0, a|inea b), 781.°, n.° 2, 798.°, n.° 1, 
866.0, n.° 2, 894.°, n.° 2, 906°, n.“ 3,1049.°, 
n.o 1, 1098.°, 1104.°, n.° 1, 1112.°, n.° 3, 
1115.°, n.° 2, 1116.0, 1117.°, n.° 2, 1132.°, 
n.° 2. 1156°, n.o 1r n69.°, n.» 1,
n.o 1, 1183.0, n.° 1, 1265.°, n.° 2,
n.° 1, 1350.0, n.o 1, 1375.0, n.° 1,
n.o 3,1486.°, n.° 2, e 1489.°, n.° 2;

e) Passam a ser de catorze dias: os pra
zos de dez dias referidos nos artigos 111.°, 
n.° 1, 180.°, n.o 2, alínea a), 181.°, n.° 2, 
alínea a), 506.°, n.° 3, 508.°, n.° 1, 647.°, 
n.° 2, 697.“, n.» 1, 719.°, n.° 2, 774.°, n.° 3, 
781.o, n.o 1, 786.’, 790.°, n.° 3, 791.°, n.“ 2, 
8II.0, n.o 1, 816°, 817.0, n.o 2, 859.°, n.° 1, 
865.o, n.o 2, 890.o, n.° 2, 913.°, alínea b), 
928°, 933.0, n.o 2, 939.°, n.o 1, 941.0, n.o 2, 
953.o, n.o 1, 961, n.° 1, 994.°, n.° 2, 995.°, 
1002.°, n.° 1, 1014.0, n.o 5, 1016°, n.° 4, 
1017.o, n.o 1, 1028.0, n.° 1, 1029.°, n.°» 1,

alínea b). 2 e 3. 1045.” n." 1, 1052. n.» 1. 
1054.’, n.° 1. 1058", n.° 3. alíneas a) o b). 
1071.", n.° 1, 1076.". 1082.°, n.° 1, 1098 ".
1103.°. n.° 3, 1112.". n.° 1. 1121.", n.“ 3.
1134." n.° 1. 1140.". n.° 1, 1146.". n." 1,
1226.°, n.“ 1. 1239.“, n.° 2. 1241.°. n.“ 1.
1252.°, n.° 1. 1261.0, 1262.", n.° 1, 1329 ". 
n." 4. 1332.°, n.”‘ 1 e 5, 1333.", n." 1, 1373.“, 
n.° 2. 1459.°. n.° 2. 1477.", n.“ 1. u 1490 ", 
n.° 1. bem como os prazos de quinze dias 
indicados nos artigos 180.°, n.“ 2, alíneas c) 
e d). 790.°. n." 1. 796.°, n." 6, 799.", 981. '. 
n.° 4. 1086°. n.o 2, 1282°, n.° 1, 1305.", 
n " 1. e 1417.", n." 3, sendo a expressão «no 
decêndio posterior» dos artigos 825.", n." 3, 
871.", n.° 2, e 940.", n.° 2, substituída pela 
de «nos catorze dias posteriores» c sendo a 
expressão «fica reduzido a metade» do ar
tigo 1460.°, n.° 3. substituída pela de «fica 
reduzido a catorze dias»;

f)
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1. Natureza Jurídica do Segredo 
Profissional

O Segredo Profissional e as 
Ordens dos Advogados dos 
Paises da CEE:

Conceito de Delito de revela
ção de segredo profissional

Segredo, em termos latos, é aquilo 
que deve ser tido como secreto, é 
um pacto que se deve esconder.

Segredo profissional, é o facto que 
vem ao conhecimento do sujeito obri
gado a guardá-lo, por virtude do exer
cício da sua profissão ou do seu 
ministério espiritual.

Nesta acepção mais restrita o se
gredo pode ter duas fontes: o pedido 
formal do depositante e a própria 
natureza do facto confiado. Quer isto 
dizer que para existir obrigação de 
guardar segredo, não é necessário 
nem suficiente, o pedido de confi
dência expressamente formulado pelo 
cliente ao advogado.

Mesmo que este pedido não haja 
sido formulado, o advogado está 
obrigado a guardar segredo, sempre 
que a natureza dos factos revelados 
o justifique.

A seriação dos factos, a questão de 
saber quais os factos que são real
mente secretos e quais os que podem 
ou não ser revelados, é deixada em 
primeiro lugar à apreciação da cons
ciência dos tomadores do segredo, 
salvas as normas expressas da lei 
que impedem a revelação de deter
minados factos. Em segundo lugar

Maria Clara Lopes-Advogada

Segredo Profissional

No sentido exacto vão as conclu
sões da Declaração de Perugia de 
16/9/77, formuladas pela Comissão 
Consultiva das Ordens dos Advogados 
da CEE, que passam a transcrever-se: 
1 ,a — É próprio da natureza da missão 

de um advogado que ele seja 
depositário dos segredos do 
seu cliente e destinatário de 
comunicações confidenciais. 
Sem o segredo da confidência, 
não pode haver confiança. O 
Segredo profissional é, portanto, 
reconhecido como o direito e 
o dever fundamental e primor
dial ao exercício da profissão. 

2.a — Se não pode haver dúvida sobre 
a obrigação de guardar segredo 
profissional, a Comissão cons
tata, todavia que existem diver
gências importantes entre os 
diversos países membros quanto 
aos limites dos direitos e deve
res dos advogados sobre esta 
matéria.

Estas divergências são por 
vezes muito ténues, especial- 
mente no que concerne aos 
direitos e deveres do advogado 
para com o seu cliente, bem 
como perante os tribunais em

essa apreciação, quanto a factos duvi
dosos, ou que caibam dentro da pre
visão dos dispositivos legais, cabe 
à Ordem, como veremos mais adiante 
a propósito da dispensa de segredo 
profissional.

Conceito de Segredo Profis
sional

zls normas que regulamentam o 
segredo profissional são de interesse 
e ordem pública, pelo que, não podem 
ser afastadas, na sua prática pela sim
ples vontade dos interessados.

A obrigação de guardar segredo 
mostra-se estabelecida no interesse 
geral; a violação desta obrigação não 
fere somente a pessoa que confiou 
o segredo, fere uma sociedade inteira, 
porque retira à profissão, uma das 
bases sobre que a sociedade se apoia, 
ou seja, a confiança que a deve cercar.

matéria penal c as autoridades 
administrativas ern matéria fis
cal.

3. a — Em caso de dúvida, a Comissão,
considera que a regra mais 
estrita é a que deve ser obser
vada, quer dizer, aquela regra 
que oferece maior protecção 
da inviolabilidade do segredo;

4. a — A Comissão solicita com insis
tência às Ordens das Comuni
dades que prestem ajuda e 
assistência aos Colegas de ou
tros países com vista a assegu
rar a protecção do segredo 
profissional.

0 segredo sendo um facto que 
deve manter-se escondido, a sua 
revelação é o acto que o faz passar 
do estado de segredo ao estado de 
conhecido.

Existirá obrigação de guardar se
gredo mesmo quanto a factos públicos 
conhecidos ?

A resposta é necessariamente afir
mativa.

Embora o nosso direito positivo 
nada disponha concretamente sobre 
a matéria, é óbvio, que essa obrigação 
decorre da natureza jurídica do segre
do profissional.

0 advogado não tem sequer o 
direito de afirmar se o seu cliente lhe 
revelou ou não os factos que vieram 
a público ou são notoriamente conhe
cidos. E muito menos tem o direito de 
o fazer quer para confirmar ou informar 
a veracidade desses mesmos factos.

Posto este pequeno intróito, veja
mos quais os elementos do delito 
da revelação do segredo:
1. ° Elemento: Qualidade do sujeito: 

estado ou profissão que tornam o 
recebedor do segredo, depositário 
do mesmo segredo;

O sujeito está pela sua profissão 
ou pelo exercício do seu ministério 
espiritual obrigado a guardar se
gredo;

2. ° Elemento: Objectivo: revelação 
efectiva do segredo;

3. ° Elemento: Intenção: vontade que 
se reporta ao acto em si mesmo 
que conduz à violação da lei e às 
suas consequências.

Esta intenção existe sempre que 
é revelado um segredo sem prévia 
autorização dada pela Ordem.

Porque o advogado não pode 
ignorar as regras que regulam o 
segredo profissional quer quanto 
à sua definição, quer quanto à sua 
libertação e porque tais normas são
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Direito de Divulgação do Se
gredo Profissional

Protecção Legai do Segredo 
Profissional

Nos termos do art.° 581,°, n.° 3 
do Estatuto Judiciário a obrigação 
do segredo profissional cessa em tudo 
quanto seja absolutamente necessário 
para a defesa dos direitos, interesses 
legítimos e dignidade do próprio advo
gado ou do cliente ou seus represen
tantes.

É, portanto necessário a verificação 
cumulativa de determinadas circuns
tâncias objectivas para que o segredo 
profissional do advogado possa ser 
levantado:

— estarem em causa a defesa da 
dignidade dos direitos ou dos 
interesses do advogado, do seu 
cliente ou seus representantes;

— que essa defesa não possa fazer- 
-se sem a revelação da matéria 
contida no segredo profissional.

Para além das circunstâncias essen
ciais de cuja verificação depende, a 
revelação do segredo encontra-se li
mitada, tem um limite objectivo que 
jamais pode ser ultrapassado. Assim 
tem de circunscrever-se ao que é 
absolutamente necessário à defesa 
dos mencionados dignidade, direitos 
e interesses. Em tudo, portanto, que 
não seja necessário a tal defesa a 
obrigação do segredo mantém-se.

0 advogado não é livre de revelar 
matéria de segredo profissional logo 
que, em sua consciência, se verifi
quem as circunstâncias atrás anun
ciadas. Quer dizer: verificadas as cir
cunstâncias, a dispensa do segredo 
não é automática, não opera ope legis. 
Com efeito dispõe a segunda parte 
do n.° 3 do art.° 581 do Estatuto 
Judiciário: «Nem mesmo neste caso, 
isto é perante a verificação objectiva 
das circunstâncias atrás enunciadas,

juntar aos autos correspondên
cia enviada ou recebida da 
parto contrária;
Patrocinar contra o ex-cliente 
interesses conexos com causa 
em que o haja patrocinado 
previamentc;
Testemunhar contra quem lhe 
tenha confiado a defesa da 
liberdade, honra ou fazenda.

Decorrem da obrigação de 
guardar segredo as normas a que se 
reportam os art.Oi 574.°, n.°s 2. c), 
d), j) e e) e 580.°, a), e) e g) do 
Estatuto Judiciário.

Assim, está vedado ao advogado: 
a) invocar em juízo negociações 

transaccionais malogradas;

7.1. Normas Protectoras do Se
gredo:

Estão neste primeiro grupo as nor
mas das alíneas g) e e) do art.° 580.° 
e que dispõem que, nas relações com 
o seu constituinte deve o advogado 
guardar segredo profissional e abster- 
-se de testemunhar contra quem lhe 
tenha confiado a defesa da honra, 
liberdade ou fazenda. Temos ainda 
todas as normas do art.° 581.° que 
dispõem sobre o conteúdo do sigilo 
profissional e por último as normas 
dos art.os 582.° e 583.°, igualmente 
do Estatuto Judiciário que dispõem 
sobre a proibição de apreender cor
respondência profissional do advoga
do e as regras a que terá de obedecer 
a imposição de selos, arrolamento, 
busca e diligências similares no escri
tório do advogado.

Dispõe a já citada alínea e) do 
art.° 580.° que é obrigação do advo
gado não testemunhar contra quem 
lhe tenha confiado a defesa da liber
dade, honra ou fazenda. Na esteira 
desta disposição e confirmando-a dis
põe o art.° 618.° do Código do Pro
cesso Civil, que estão feridos de 
inabilidade moral para depor, os que 
por seu estado ou profissão, estejam 
vinculados ao sigilo profissional quan
to aos factos abrangidos por este.

do interesse e ordem pública, a 
intenção criminosa é sempre inte
grada pelo acto de revelação, quer 
essa revelação tenha sido acompa
nhada de intenção de prejudicar, 
quer se trate de simples indiscrição.

5. O segredo profissional no di
reito positivo português

5.1. — A obrigação de guardar se
gredo não abrange apenas as con
fidências recebidas pelo advogado 
directamente do seu cliente.

Abrange ainda:
a) Todos os factos referentes a 

assuntos em que por virtude 
da sua profissão se ocupe e 
que lhe tenham sido revelados 
pelo seu representado, ou por 
sua ordem ou comissão, ou 
lhe tenham vindo ao conheci- 
menta no exercício ou por 
ocasião do exercício do seu 
Ministério — art.° 581° do Es
tatuto Judiciário;

b) Os factos comunicados sob 
reserva por co-Autor, co-R., 
ou co-interessado na lide, ou 
pelo respectivo advogado ou 
procurador; factos de que os 
adversários do cliente ou res- 
pectivos representantes lhe te
nham dado conhecimento du
rante negociações para acordo 
e que sejam relativos aos assun
tos da dúvida ou pendência 
— art. 583.° do Estatuto Judi
ciário.

5.2. A obrigação de guardar segre
do existe com respeito aos factos 
nele compreendidos, quer o serviço 
solicitado ou cometido ao advogado 
envolva ou não, representação judi
cial ou extra-judicial, quer o serviço 
deva ou não ser remunerado, quer o 
advogado haja ou não chegado a 
aceitar e a desempenhar a represen
tação ou serviço — art.° 581°, n.° 2 
do Estatuto Judiciário.

5.3.

A protecção legal do segredo é feita 
através de dois tipos de normas:

a) as que visam directamente a 
sua protecção;

ô) as repressivas, ou sejam, as 
que punem a sua violação.

porém o advogado podo revelar o 
quo seja objectivo de segredo pro
fissional sem prévia consulta ao Pre
sidente do Conselho Distrital respec
tivo; da decisão deste pode o advo
gado recorrer para o presidente da 
Ordem».

Resulta deste n.° 3 do art.° 581.° 
do E. J. que o Presidente do Conse
lho Distrital é quem decide em 1.1 Ins
tância sobre se o segredo pode ou 
não ser revelado. Em 2.d Instância 
decide o Presidente da Ordem, não 
cabendo recurso desta decisão.
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Deve entender-se como o Professor 
José Alberto dos Reis no Cód. P. 
Civil anotado, vol. IV, págs. 330 e 
segs., que as declarações prestadas 
pelo advogado com violação do se
gredo profissional, não podem fazer 
prova em juizo.

Como já atrás se referiu a simples 
vontade do constituinte ou da pes
soa a favor de quem é estabelecido o 
segredo, no sentido de renunciar ao 
referido beneficio, não é necessária 
e muito menos suficiente para isentar 
o advogado de guardar segredo.

Assim, nenhum advogado pode de- 
pôr como testemunha revelando fac
tos cobertos pelo segredo profissional, 
sem previamente ter observado o dis
posto no n.° 2 do art.° 581.° do Esta
tuto Judiciário, isto é, sem ter obtido 
decisão favorável a essa dispensa dos 
órgãos competentes da Ordem.

Não obstante, os nossos tribunais 
têm entendido de maneira diferente, 
pois que as suas decisões não têm 
respeitado o disposto no mencionado 
n.° 2 do art.° 581.° do Estatuto. Com 
efeito, têm decidido que «não pode 
haver violação de segredo profis
sional respeitante à parte que oferece 
a testemunha, pois, a parte ofere
cendo-a renuncia ao beneficio do 
segredo profissional. Neste sentido 
decidem entre outros o Ac. S. T. 
de 16 de Novembro de 1971, BMJ, 
211, 269, o Ac. STJ de 2 de Dezem
bro de 1969, BMJ, 192, 197.

Serão estas normas susceptiveis 
de aplicação directa ou analógica 
aos próprios empregados dos advo
gados? Nenhuma norma dispõe di- 
rectamente sobre o assunto, pelo que 
só por via de uma interpretação defen
siva ou analógica os mesmos se pode
rão considerar abrangidos por estas 
normas. 0 STJ no seu Ac. de 4/11 /74, 
in BMJ, 241, 342, decidiu que «não 
há preceito legal que sujeite os empre
gados dos advogados ao sigilo pro
fissional, nem é legítimo ampliar-se 
à respectiva actiVdade o disposto 
nos art.os 580.° g) e 588.° do Esta
tuto Judiciário, porque não existem 
quanto a eles as razões de ordem social 
social determinantes dessas normas».

Sendo certo que o empregado do 
advogado não tem por via de regra,

dizer-se todo o papei escrito polo 
advogado sobre qualquer assunto so
bre que tenha sido chamado a pro
nunciar-se. E o que dispõe o art.° 582.°

Esta regra comporta uma única 
excepção: respeitar a correspondência 
a facto criminoso no qual se presuma 
haver responsabilidade do advogado, 
2.° parte do n.° 1 do art.° 582.°

Nos termos do art.° 583.°, as dili
gências de arrolamento, imposição 
de selos, buscas e diligências, terão 
de ser presididas pelo juiz, pela auto
ridade que as ordenou, ou por quem 
imediatamente a substitua. A entidade 
que determinou a diligência não a 
poderá realizar sem convidar o Pre
sidente do Conselho Distrital na co
marca sede de Distrito Forense ou o 
Presidente da Delegação nos outros 
casos para a ela assistir ou designar 
advogado que o represente. Em casos 
extremamente urgentes o convite po
derá ser feito a qualquer advogado, 
de preferência membro dos Conselhos 
da Ordem, ou que seja indicado pelo 
advogado dono do escritório ou ar
quivo.

conhecimento directo dos factos, in
dependentemente do conhecimento 
do advogado sua entidade patronal, 
necessariamente que o empregado 
tem o dever de guardar segredo 
pelo que o segredo a que está obrigado 
para quem trabalha lhe terá do ser 
extensivo. Não repugna, pois, a apli
cação analógica destas normas aos 
empregados dos advogados. É mes
mo de ser feita.

Não pode ser apreendida no escri
tório ou outro arquivo do advogado 
a correspondência que respeite ao 
exercido da sua profissão e tenha 
sido trocada por ele ou alguém por 
ordem dele e o cliente ou alguém 
que por outro motivo o substitua. 
Esta proibição estende-se àquele que 
lhe tenha cometido ou tenha querido 
cometer mandato ou que lhe haja 
solicitado parecer ainda que este 
ainda não tenha sido dado. Compreen
de-se na correspondência as instru
ções e informações escritas sobre o 
assunto da nomeação ou mandato 
aceita ou não, ou do pareefer pedido.

A proibição abrange, pois, pode

...CONNOSCO EM SEGURANÇA
grupo 
assurances 
natlonales
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Até ao momento indicado para a 
comparência do advogado a entidade 
que ordenou a diligência pode tomar 
providências destinadas a evitar a 
destruição ou desaparecimento de 
documentos.

Durante a realização das diligências 
o advogado pode invocar segredo 
profissional para certos papéis ou 
objectos do seu arquivo. E a autori
dade judicial ainda que não aceita 
a procedência da invocação declara 
que pretende reclamar, o que poderá 
fazer no prazo de dois dias para o 
Presidente da Relação. No caso de 
reclamar, a autoridade reclamada que 
tem igualmente o prazo de dois dias 
para responder à reclamação, enviará 
com a reclamação todos os papéis 
ou objectos sobre que foi invocado 
o segredo devidamente acondiciona
dos sem os ler, nem examinar. O auto 
de diligência relatará tudo quanto 
nela se passou, incluindo as reclama
ções feitas pelo advogado, ou seu 
procurador, pelo representante da Or
dem, pessoa familiar do advogado 
ou seus empregados.

Existem ainda as normas da alinea g) 
do art.° 580.° e do art.° 581.° já ana
lisadas nos capítulos anteriores.

Continua na pág. 28

A ASSOCIAÇÃO PORTU
GUESA DOS JOVENS ADVO
GADOS, dentro do seu objectivo 
de promover o convívio entre os 
Colegas, organiza um fim-de- 
-semana na Serra, viajando em 
«auto-pulmman», no próximo 
mês de Março. Para inscrições, 
os seus Associados deverão 
contactar com viagens ABC, 
Avenida Guerra Junqueiro, 
19 B, 1000 Lisboa, telefones 
886963/806715.

O NOVO HOTEL TIVOLI SINTRA TEM 

75 QUARTOS E TODOS COM 

BANHO, AR CONDICIONADO, 
TELEFONE, RÁDIO TV (A PEDIDO) 

E VARANDA PRIVATIVA.

BAR, RESTAURANTE, CABELEIREIRO, 

TABACARIA E GARAGEM PRIVATIVA.



17

Conselho

a obrigatoriedade de inscrição. In
tervieram na decisão 20 Juízes, 
nomeadamente um antigo Basto- 
nário da Ordem dos Advogados 
de Paris, Petiti, e eu próprio, sendo 
a decisão votada por unanimidade.

A Comissão Europeia dos Direitos 
do Homem, em seu parecer, tam
bém concluíra por unanimidade 
no sentido da não violação.

Entendeu o Tribunal que a Ordem 
não se pode considerar uma asso
ciação para os fins do art.° 11.° da 
Convenção: trata-se de instituição 
de direito público, fundada pelo 
legislador e não pelos particulares, 
visando um interesse geral (a pro- 
tecção da saúde) (1) e assegu
rando o controle do exercício da 
profissão dos seus membros. É à 
Ordem que compete admitir os 
indivíduos à prática da medicina e, 
para o bom desempenho das suas 
atribuições e competência é titular 
de prerrogativas que exorbitam do 
comum das associações. A Ordem 
cabem poderes administrativos e 
disciplinares que, de algum modo, 
são manifestações de poder pú
blico.

Sendo assim, não se pode consi
derar como violadora da Conven
ção, nomeadamente no que respeita 
ao direito de livre associação, a obri
gatoriedade de inscrição na Ordem.

Importa, porém, sublinha-o a

Concluindo:
As instâncias competentes do 

Conselho da Europa — Comissão 
Europeia dos Direitos do Homem 
e Tribunal Europeu dos Direitos 
do Homem — entenderam que:

— A obrigatoriedade de inscrição 
nas Ordens não viola o art.° 11.°

Continua na pàg. 29

A Declaração Universal dos Di
reitos do Homem, que propõe um 
ideai comum a atingir por todos os 
povos e todas as nações, procla
ma entre os direitos—art.° 20.°— 
o de liberdade à reunião e asso
ciação pacificas, bem como o de 
«ninguém poder ser obrigado a 
fazer parte de uma associação».

A Convenção Europeia dos Di
reitos do Homem, criando obriga
ções para os Estados que a rati
ficam, protege art.° 11.° — a liber
dade de associação, nomeadamen
te o direito de «com outrem, fundar 
e filiar-se em sindicatos para a 
defesa dos seus interesses», nada 
dispondo quanto ao direito à não 
associação.

Resultará do art.° 11.° da Con
venção que a obrigatoriedade de 
inscrição nas Ordens vai contra o 
direito internacional e ofende os 
direitos do homem que Portugal 
está obrigado a respeitar?

O problema pôs-se em relação 
à Ordem dos Médicos belgas — na 
Bélgica todos os médicos, à excep- 
ção dos médicos militares, são 
obrigados a inscrever-se na res- 
pectiva Ordem — e o Tribunal Eu
ropeu dos Direitos do Homem teve 
de se debruçar sobre ele.

Por decisão de 23 de Junho de 
1981, o Tribunal concluiu por não 
ofensiva do art.° 11.° da Convenção

Pinheiro Farinha
As Oirdetras e ©j Uberdade
de Âss@m©ã©z

decisão do fribunal Europeu dos 
Direitos do Homem, que a exis
tência d.i Ordem não obste à exis
tência de sindicatos fundados por 
médicos ('') e da livre filiação em 
tais sindicatos.

Na verdade, a ofensiva totali
tária começou sempre por um ata
que ao direito de se sindicalizar ( ■) 
e como lembrou Teitgen, delegado 
francês ('*), um Estado que viole 
o direito e a liberdade sindical não 
pode reclamar-se da existência no 
seu País de uma verdadeira demo
cracia.

Os regimes totalitários, lê-se na 
decisão do Tribunal, recorrem ao 
enquadramento coercivo das pro
fissões em organizações hermé
ticas e exclusivas que se substi
tuem às associações profissionais 
e sindicatos tradicionais e a tal 
abuso quizeram os autores da Con
venção obstar, mas não é a exis
tência da Ordem que limita ou 
suprime tal direito de associação 
e de constituição de sindicatos.

A Comissão Europeia dos Direi
tos do Homem, no seu Parecer 
de 14 de Dezembro de 1979, 
sublinhara que com a criação da 
«Ordem», a lei reconhece o inte
resse geral da disciplina da pro
fissão, cuja disciplina ficará a car
go do Organismo público (a Or
dem). A liberdade de associação 
— lê-se nesse Parecer — não obsta 
a que os profissionais de uma 
profissão, cujo exercício reveste 
um interesse geral, sejam integra
dos numa organização profissional 
legalmente estruturada, visando 
não só a defesa dos interesses co
muns do seus membros mas tam
bém um interesse geral como seja 
a defesa da saúde.
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Mundiovocat/Football 
para Advogados

Terá lugar em Marraquexe (Mar
rocos) de 1 a 10 de Abril o primeiro 
campeonato mundial de football 
para Advogados.

As equipes convidadas são:
Na Europa—França, Grã-Breta

nha, Alemanha, Itália, Bruxelas, 
Espanha, Suíça, etc.

Em África—Tunísia, Marrocos, 
Senegal e Costa do Marfim.

Na América—Canadá, USA, Bra
sil e Argentina.

O programa está pleno de mani
festações de natureza social e cul
tural, pelo que se espera a parti
cipação das próprias famílias dos 
Advogados.

Principal produtor desde longa data na 
região de Bucelas, em vinhas próprias, zona 
demarcada para vinhos brancos a partir de 
1911, as CAVES VELHAS dispõem de 
uma prolongada experiência na actividade 
vitivinlcola, o que lhes permitiu dar o seu 
nome a vinhos de mesa brancos, tintos e 
rosés, tais como o Bucellas Velho, o Romeira, 
o Dão Caves Velhas, o Garrafeira Caves 
Velhas, o Avelar Rosé', os quais desfrutando 
de uma excelente implantação no mer
cado nacional, estão já a ser apreciados 
em diversos mercados além fronteiras.

Henry VI • Segunda Parte 
Acto IV Cena li

J7hr First Thinç Ve Do, 

Lets Hi HUI TIjeLawij 
SHAKESPEARE

• .

As inscrições em Portugal 
estão a cargo do nosso Colega 
Dr. Jorge Pracana, Rua Marquês da 
Fronteira, 80, 1.° Esq., em Lisboa, 
Telefone 65 93 93, Telex 12842 
NEDAF, P.

.•

■
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Relatório da
Delegação de Santarém

«funcionado» sem Juizo durante muito 
tempo.

Contudo, são situações que urge 
remediar, pois são motivo de recla
mação dos interessados e até de con
flitos entre estes e os seus mandatários.

Neste sector tem-se vindo a recupe
rar em virtude de uma maior estabi
lidade de Magistrados nos Tribunais 
da Comarca — Judicial e do Traba
lho. 0 mesmo não sucede no que 
respeita ao funcionalismo judicial, em 
especial às chefias das secções de 
processos no Tribunal Judicial e fun
cionários da Delegação do M.° P.° 
caso em que a saída dos titulares e o 
seu número reduzido tem provocado 
um autêntico caos. Há 3 secções 
atrazadíssimas cujos processos cami
nham muito vagarosamente, alguns 
passam-se meses em que não são 
movimentados. Só o preenchimento 
por escrivães experientes e o aumento 
de número de funcionários do M.° P.° 
põe termo a este estado de coisas. 
Há relativamente pouco tempo foram 
preenchidas 2 das 3 secções com 
escrivães de direito e estão a recuperar, 
o que não sucede com a 3.a, onde 
a inexperiência do pessoal é motivo 
de uma quase paralisação.

Quanto aos processos pendentes 
na Delegação do Ministério Público 
e no TIC, há também atrasos extraor
dinários, devido a motivos diferentes. 
Assim, e no que se refere ao M.° P.° 
é à falta de funcionários que são muito 
poucos, que se devem os atrasos, 
pois em relação aos Magistrados 
devemos dizer o melhor, no que se 
refere à competência profissional e 
capacidade de trabalho. Esses atrasos 
são de tal ordem, que, neste momento, 
ainda em muitos processos não foram 
notificados da amnistia de 1981, quan
to mais da de 1982 ...

Quanto ao T.I.C. os atrasos são 
devidos ao facto de o Tribunal ter

Pelo seu inegável interesse, já que é um autêntico requisitório 
contra o lamentável estado de alguns serviços ligados à Adminis
tração de Justiça, transcrevemos o relatório que, nos termos do 
art.° 619.° do Estatuto Judiciário, a Delegação de Santarém nos 
enviou:

A comarca cresceu muito e repen
tinamente, em número de advogados. 
Este factor está a trazer problemas 
que estão a avolumar-se e segura
mente vai criar conflitos, que são já 
sensíveis.

Era uma comarca que se orgulhava 
do bom convívio e sã camaradagem 
entre os Colegas, e isso está a morrer 
aos poucos. É certo que hoje estão 
inscritos por Santarém 39 advogados, 
e 6 candidatos e os advogados quase 
todos exercem, em maior ou menor 
escala, a profissão, o que não sucedia 
com os inscritos constantes da rela
ção de 1980.

Entre os muitos inscritos verifica-se 
um relativamente elevado número de 
profissionais que exercem outras acti- 
vidades, nomeadamente no funciona
lismo público, o que é motivo de in
quietação dos mais novos. Entre estes 
encontram-se não só Conservadores 
e Notários de comarcas em que lhe 
é permitido advogar, como outros.

Os advogados começam também 
a aparecer ligados a sociedades, que 
não de advogados, mas outras, como 
sociedades especializadas na conta
bilidade de empresas, onde a pretexto 
de funcionarem como consultores ju
rídicos, passam a funcionar como 
advogados das próprias empresas que 
utilizam os serviços de contabilidade

da empresa especializada e até indi
cam como escritório a sede da em
presa ou esta faz propaganda do advo
gado, ou ligam-se a antigos empre
gados forenses, ou a práticos de 
outras proveniências, que não serão 
seus empregados, mas participantes 
nos interesses do escritório onde se 
trata de tudo, como empréstimos, 
estudos, contabilidades, assistência 
fiscal, escrituras, registos, etc., fun
cionando tudo no mesmo escritório, 
à sombra do advogado, fazendo-se 
claro, a publicidade necessária.

Há meses surgiu o anúncio duma 
outra sociedade, que ainda não fun
ciona, que se saiba, cujo objecto é a 
«edição, difusão e distribuição de 
publicações periódicas unitárias sobre 
a aplicação dos factos e técnica da 
Lei, bem como o exercício das activi- 
dades inerentes complementares...» 
Embora se desconheça qualquer acti- 
vidade nesta sociedade, no entanto 
dá que pensar a sua constituição. 
Deixa-se, também, o recorte do jor
nal que publica a sua constituição.

Tudo isto parece deixar desenhar 
uma concorrência desleal de que 
temos que nos defender.

E parece a esta Delegação que o 
primeiro passo está na obrigatoriedade 
do uso diário e permanente do cartão 
profissional.

Uma coisa que hoje nos impressiona 
é o facto de entrarmos em qualquer 
Tribunal ou Repartição, nos dirigirmos 
a qualquer funcionário ou ao Juiz 
da Comarca, nos apresentarmos a ele 
e aos Colegas presentes como «Fula
no, advogado em...», e depois do 
habitual «muito prazeo>, começarmos 
a exercer a nossa actividade sem 
mais nada.

Ora, se é de presumir que o cidadão 
que está dentro dos balcões da Repar
tição ou no Gabinete do Juiz, é ele 
próprio, nada garante que a pessoa que 
se apresenta seja advogado (ou soli
citador). O advogado, ao entrar no 
Tribunal, devia ser obrigado a prender 
na lapela do seu casaco, ou na toga, 
o seu cartão profissional, sem o que 
não podia exercer a sua actividade. 
E se o esquecesse, devia apresentar 
o seu bilhete de identidade e, no 
prazo de 5 dias, deveria apresentar
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Mas, infelizmente, a situação man
tém-se, e em certos aspectos até se 
agravou.

3 — Também as alegações de re
curso deviam ser apresentadas em du
plicado, ou com tantos exemplares 
como os necessários às outras partes, 
devendo a sua junção ser notificada, 
passando a correr o prazo dessa data. 
Não se perde tempo com isto, não são 
os dias do correio que atrazam os pro
cessos e quando as alegações são 
apresentadas antes de tempo até se 
ganha tempo. Porquê ter que me des-

destíi área nesse sentido e espera 
que o Conselho Distrital lance uma 
campanha a propósito.

E, crê ainda esta Delegação, que 
isso talvez não seja muito difícil, pois, 
felizmente há funcionários judiciais 
que se recusam terminantemente a 
receber gratificações, neste Tribunal 
e noutros e, facto de salientar, os 
advogados mais novos são absofuta- 
mente contra estes maus hábitos

Informações sobre legislação, 
seu entendimento, reforma ou 
regulamentação:

Sobre este tema, e embora sintética 
e casuisticamente, sugere-nos dizer 
o seguinte:

1 — Nas notificações que recebe
mos por carta não é indicado, com 
frequência, a identificação do man
dante, mas só o A. e o primeiro R. 
e às vezes nem isso. Tal falta cria-nos 
dificuldades na identificação do clien
te. Sugere-se que seja alterada a 
legislação nesse sentido;

2 — Também as notificações devem 
ser acompanhadas da cópia do des
pacho do Magistrado e de todos os 
elementos indispensáveis à sua com
preensão imediata (promoção do 
M.° P.°, requerimento da parte con
trária, documento junto, nomeada
mente da relação de bens apresentada, 
do relatório dos peritos, etc.) de tudo 
o indispensável à elaboração de uma 
resposta sem necessidade de se des
locar ao Tribunal da comarca ou ao 
de Freixo de Espada à Cinta para saber 
do que se trata. E é tudo, hoje, bem 
simples, pois cada Tribunal tem uma 
fotocopiadora que facilita esse tra
balho.

E com a maior satisfação que infor
mamos que estas relações são as 
melhores. Os Magistrados desta Co
marca são, aliás, personalidades do 
melhor trato, muito compreensivos 
para os advogados mais novos, que 
procuram administrar a justiça com 
equilíbrio e a colaboração do advo
gado. Existem as melhores relações, 
quer no campo profissional, quer no 
campo das relações pessoais. E isto 
diz respeito tanto a Juizes, como a 
Magistrados do Ministério Público, 
sem qualquer excepção.

Neste aspecto devemos realçar uma 
importante reunião entre esta Dele
gação e o Magistrado Presidente do 
Tribunal no ano em curso. A pedido 
deste Magistrado efectuamos uma 
reunião em que foram passados diver
sos problemas respeitantes à boa 
administração da Justiça. Entre ou
tros falou-se no escândalo que consti
tui a gratificação do advogado ao 
funcionário para a obtenção de ser
viços que o mesmo tem o dever de 
prestar, quiçá dos serviços que não 
tem o dever de prestar...

É efectivamente imoral a gratifica
ção, que hoje não tem qualquer sen
tido.

Nesta Comarca a gratificação surge 
como pagamento extra de certos 
serviços: confiança de um processo, 
certidão de uma peça de um processo, 
notificação avulsa, compensação de 
uma certa colaboração em processos 
de falência e insolvência. É um hábito, 
mais do que outra coisa, embora um 
mau hábito. E que o Magistrado, 
conhecendo por experiência esse há
bito generalizado, de que não exis
tem provas concretas, mas que se sabe 
existir, nos pediu uma colaboração 
no sentido de se terminar com ele.

Esta Delegação concorda inteira
mente com a supressão de tal hábito, 
a nível local e a nível nacional. Vai 
entrar em contacto com os Colegas

Relações dos Advogados com a 
Magistratura

ao Juiz o cartão, sob pena de comu
nicação à Ordem dos Advogados.

Os cartões dos Conservadores e 
Notános com direito a advogar deve
riam, por sua vez, ser diferentes dos 
demais para que, à primeira vista, se 
verificasse se podiam ou não advogar 
na comarca onde se apresentassem

E nas Repartições, deveria exibir 
espontaneamente o seu cartão, exi
gência extensível ao Solicitador e aos 
empregados forenses do escritório, 
afim de evitar aquilo que é hoje o 
pão nosso de cada dia. que é a pro
curadoria clandestina, exercida por 
uma chusma de indivíduos que muitas 
vezes são mais bem recebidos do 
que nós nas Repartições e onde têm 
acesso e facilidades que os profis
sionais não têm. As informações nas 
Repartições deveriam ser dadas, além 
de aos próprios, somente a advoga
dos, solicitadores e empregados foren
ses, quando munidos de cartão 
próprio. O cartão de empregado fo
rense seria passado pelas Delegações 
somente depois de apresentação da 
prova de que os mesmos estavam ins
critos na Caixa de Previdência res- 
pectiva, pois um certo número de 
indivíduos que trabalham dentro de 
escritório de advogados não são seus 
empregados, trabalham por conta pró
pria à sombra do advogado ou soli
citador. É por vezes chocante encon
trarmos nas Repartições diariamente 
indivíduos que, seguramente, exercem 
procuradoria clandestina, que são co
nhecidos nessas Repartições e de 
quem permanentemente são recebi
dos requerimentos para registos, dadas 
informações para os mesmos, a quem 
diariamente são dadas informações 
sobre processos que eles próprios 
propõem, e apesar da nossa inter
venção (mas a maior parte das vezes 
da nossa passividade .. ) no outro 
dia já lá estão.

Vem a talho de foice chamar a aten
ção do propósito inicial desta Dele
gação, que se mantém, aliás, nesse 
sentido e que, ao iniciar a sua acti- 
vidade, dirigiu a diversas entidades 
(Tribunais da Comarca, Notário, Re
gisto Predial, Registo Civil, Repar
tição de Finanças e advogados) 
a circular que se junta em cópia.
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vom de base uo auto não são claros, 
têm demasiados riscos ou emendas, 
as verbas e os interessados são mui 
los. Não se põe, sequer, o problema 
da má fé. A realidade é esta, e assi
nado o auto pelo Juiz, que se baseie 
nos apontamentos do seu escrivão, 
dificilmente poderá ser alterado. Esta 
Delegação entende que a lei deveria 
ser alterada no sentido de ser obriga
tória a elaboração do auto de seguida 
às licitações, entregando-se imedia
tamente a todos os interessados inter
venientes uma fotocópia do auto ela
borado.

locar a Evora ou ao Porto para consul
tar as alegações da parte contrário ou 
ter que recorrer a solicitador só para 
isso. Para isso ou.

quando não tratam directamente do 
mesmo.

f é evidente, insiste-se que são 
pagos por isso

Esta Delegação estava para propor 
.1 proibição a tais funcionários na prá
tica desses actos e do acesso a 
Repartições para instruir os actos no
tariais e de registo, única maneira de 
evitar essa forma de concorrência que 
é de todos sabida.

Os funcionários das Conservatórias 
só fazem os registos que querem 
e que lhes interessam. Quando não 
lhes interessa dizem que não têm 
tempo. Todos sabemos que é assim.

Vem a propósito dizer-se que deverá 
ser defeso aos Conservadores do 
Registo Civil fazerem parte das comis
sões de Avaliação dos prédios urba
nos.

Na prática, verifica-se a situação 
verdadeiramente imoral de serem eles 
próprios a requererem as avaliações 
de que são depois os julgadores.

Agora vem o Ministério da Justiça 
pretender alterar este estado de coisas, 
mas para pior. Os Cartórios Notariais 
e Conservatórias seriam obrigados a 
aceitar os serviços que os interessa
dos lhes apresentassem.

Isto traria como consequência um 
aumento extraordinário do número de 
funcionários, o que não nos preo
cupa, mas traria também esta situa
ção: os interessados cujos actos nota
riais ou de registo tivessem os seus 
problemas, veriam os seus casos ultra
passados por outros de mais fácil 
concretização, ou de pessoa com mais 
ou menos peso (em amizade, em 
dinheiro, em influências de qualquer 
natureza), e aquele que mais preci
sava dos serviços, por de dificil reso
lução, ou de parcos honorários, aca
baria por ter de recorrer a advogado 
ou solicitador no fim de uma espera 
infrutífera...

A Ordem dos Advogados, na defesa 
em especial dos advogados dos meios 
mais pequenos tem obrigação de 
lutar no sentido exactamente contrá
rio, no sentido de impedir a con
corrência das Conservatórias e Car
tórios Notariais.

É o que nos parece ser de realçar 
neste relatório.

4 — Para se pagar o preparo inicial 
quer em processos em recurso, quer 
em acçõcs propostas em comarca 
diferente da sede do escritório. Creio 
que a maioria dos advogados paga 
i m dobro o preparo inicial do recurso, 
na Relação ou no Supremo, pois é 
mais fácil esperar pelo postal do que 
contratar um solicitador só para o 
efeito e que, só por isso, encarece a 
conta do constituinte.

Acontece que, por vezes, somos no
tificados da remessa de um processo 
para a Relação ou para o Supremo e 
sucede que essa remessa não se faz 
logo, às vezes demora semanas, por 
falta de funcionário. Isto obriga-nos 
a substabelecer um solicitador des
necessariamente.

Pensa esta Delegação que a Ordem 
dos Advogados devia ir mais longe 
neste capitulo afim de se obter uma 
legislação mais de harmonia com os 
interesses da Justiça. Assim, e sem 
que isso atrase os processos signifi- 
cadamente deveria legislar-se neste 
sentido:

a) Os preparos são pagos por 
guias que o escrivão de direito 
passará e remeterá ao mandante 
com a notificação respectiva.

b) As guias poderão ser deposita
das em qualquer Agência da 
Caixa Geral de Depósitos, que 
remeterá em duplicado ao Tri
bunal respectivo.

Para quê uma preocupação de 2 ou 
3 dias, quando, infelizmente, os pro
cessos aguardam às vezes meses e 
anos que se lhes dê um pequeno 
avanço?

5 — Há uma fase no processo de 
inventário que tem levantado às vezes 
sérios problemas de dificil solução. 
Como é hábito nas conferências de 
interessados, após as licitações ou a 
composição amigável dos quinhões, 
o escrivão de direito lavra o auto 
passados dias embora com a data da 
sua realização. E sucede, por vezes, 
que o auto não condiz com a realida
de, isto porque os «borrões» que ser-

6 — Finalmente, esta Delegação não 
quer deixar de referir-se às visitas 
que um membro do Governo anda a 
fazer às Conservatórias e Notários 
relativas às alterações que pretende 
introduzir nos Códigos respectivos. 
Trata-se, segundo parece, de os notá
rios passarem a elaborar, obrigatoria
mente, todas as escrituras que se lhes 
apresentem, chamando os interessa
dos a partilhas e à discussão de cláu
sulas contratuais, e os Conservadores 
a elaborarem todos os registos que 
os interessados lhes remetam, ou 
que os notários directamente, e por 
força da vontade dos interessados, 
lhes remetessem.

Se estas alterações entrarem em 
vigor, vai ser o fim de muitos solicita
dores e advogados, e possivelmente 
o enriquecimento dos Conservadores. 
Notários e... outros funcionários.

Uma das formas de concorrência 
dos advogados e solicitadores tem 
sido exactamente o funcionalismo 
das Conservatórias, Cartórios Nota
riais, que têm a sua clientela, em espe
cial construtores civis, e não só, a 
quem fazem todo o serviço, de escri
turas e registos, e é evidente que não 
são pagos pelas tabelas. Nos nos
sos contactos diários com os nosssos 
clientes sabemos perfeitamente que 
eles entregam serviços de escrituras 
e registos a esses funcionários, que 
se encarregam de obter aS certidões 
e documentação necessária à sua 
elaboração, que encaminham os do
cumentos para publicação em jornais 
e Diário da República, que encami
nham os documentos para o registo,
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Realizar-se-á no próximo dia 3 de Fevereiro pelas 21,30 horas, 
na Sede da Ordem dos Advogados, em Lisboa, uma conferência 
proferida pelo Dr. Nicolai Razmovitch, sobre o tema «Desenvolvi
mento do Direito Soviético e a Constituição da U.R.S.S. de 1977». 
O Dr. Nicolai Razmovitch é membro da Academia de Ciências da 
União Soviética.
Trata-se de uma iniciativa do Instituto da Conferência da nossa 
Ordem.

Revista de Legislação 
Jurisprudência

Editada peta Beck, que já havia 
patrocinado o prestigiado semanário 
NJW, tem vindo a lume desde 1981 
um importante mensário alemão fede
ral dedicado aos problemas criminais: 
a NStZ (Neue Zeitschrift fur Straf- 
Recht) de cujo corpo director fazem 
parte nomes prestigiados como Claus 
Roxin, Peter Riess e Heinz Kunert.

A estrutura do periódico assenta 
num esquema clássico, alinhando, 
ao lado de artigos de natureza doutri
nária (no último número publicado, 
correspondente a Dezembro de 1982, 
o grande tema é um artigo de S. Tho- 
mas sobre a prova testemunhal no 
processo penal), comentários à juris
prudência do BGH e OLC. a própria 
jurisprudência — classificada de acor
do com os preceitos legais a que 
se reporta— e recensões criticas a 
literatura juridica entretanto publi
cada.

Cuidados índices publicados atem
padamente, — acaba de sair o Índice 
referente a 1982—, permitem uma 
utilização prática da Revista que no 
panorama da literatura técnico-jurídica 
vai ganhando um merecido lugar de 
destaque.

Com a data de 1 dc Dezembro de 1982 e correspondendo ao centésimo décimo 
quinto ano de publicação, for editado o n.° 3701 desta revista coimbrã.

Na sua secção doutrinal são continuados dois estudos:
— o do Prof. Castanherra Neves, dedicado ao instituto dos assentos e à fun

ção juridica dos Supremos Tribunais, que neste número se desenvolve sobre o tema 
do sentido e valor dogmático-juridico dos Assentos. Particularmente saliente é a 
critica dirigida ao regime juridico dos assentos em virtude dos efeitos específicos 
que dele decorrem e que neste n.° incide sobre dois mais salientes: o «automatismo, 
ou melhor, a obrigatoriedade de assentar imposta ao Supremo Tribunal, verifica
dos que sejam os pressupostos formais do recurso para o Tribunal Pleno (artigos 763.° 
e seguintes do C.P.C. e 668.° do C.P.P.) ou para a promoção especial do Ministé
rio Público (prevista nos artigos 770.° do C.P.C., e 669.° do C.P.P.)» e «a prescrição 
de um critério-norma que se propõe uma intenção normativa geral (geral e abstracta) 
e que todavia é emitida a partir apenas da decisão de um caso concreto»

— o do Prof. Orlando de Carvalho sobre «alguns aspectos da negociação do 
estabelecimento», que parte neste número da conclusão da teoria da empresa como 
objecto de negócios de que o legado do estabelecimento à viúva é compatível em 
concreto com o legado do prédio feito a outrém sem restrições.

Em matéria de jurisprudência, são anotados três acórdãos:
— o Prof. Teixeira Ribeiro anota o Acórdão de 18 de Março de 1982, da 2.° 

Secção do Supremo Tribunal Administrativo (já publicado em Acórdãos Doutri
nais, n.° 246, pg. 830 e seg.) relativo ao problema da tributação da sisa sobre bens 
transmitidos por meio de contrato para pessoa a nomear. A questão foi resolvida 
à face do regime jurídico anterior ao DL 223/82, de 7 de Junho, tendo o Supremo 
seguido a doutrina civilista que considera haver uma única transmissão no contrato 
para pessoa a nomear, quando a nomeação é eficaz e, consequentemente, con
cluído pela anulação da liquidação feita ao contribuinte originário.

O Prof. Teixeira Ribeiro na sua anotação faz uma análise do regime introduzido 
pelo DL citado, nomeadamente da adição do S 4.° do art.° 7.° do Código da Sisa e 
do art.° 51.°-A do mesmo Código, criticando a parte final do 5 2.° do art.° 51.°-A que 
determina, apesar de considerar que não há transmissão dos bens para a pessoa 
nomeada (desde que identificada tempestivamente nos termos do corpo do art.° 
51.°-A e nomeada eficazmente), se proceda à anulação da sisa liquidada ao con
traente originário antes da celebração do contrato para pessoa a nomear, se a pessoa 
nomeada beneficiar de isenção.

— O Prof. Antunes Varela, por sua vez anota os Acórdãos do Supremo Tribunal 
de Justiça de 30 de Janeiro de 1981 (sumariado no Boletim do Ministério da Jus
tiça de 30 de Janeiro de 1981 (sumariado no Boletim do Ministério da Justiça n.° 303, 
pg. 182) e de 3 de Fevereiro de 1981 (publicado no Boletim do Ministério da Jus
tiça n.° 304, pg. 348). O primeiro relativo à acção de reivindicação e ã impropriedade 
do meio processual empregado e, o segundo, sobre o conteúdo da nomeação à 
penhora do direito ao arrendamento e trespasse de um estabelecimento.
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Assinaturas 
do Boletim

No seu último volume publicado relativo aos meses de Abril a Junho de 1981 
(números 268-270) surgem-nos dois estudos de âmbito diverso:

— o primeiro, do assistente da Faculdade de Direito de Lisboa Pamplona Corte- 
-Real, é um estudo de carácter geral com o titulo «Curso de Direito Fiscal» resultante 
dos apontamentos das lições proferidas naquela casa no 1.° semestre de 1980/81. 
Nele são abordados temas como a noção de Direito Fiscal — na introdução —, 
caracterização, autonomia e princípios gerais deste ramo do Direito — parte I — 
e, ainda, é desenvolvida uma teoria do imposto sobre uma óptica sócio-económica 
e financeira —parte II—.

Brevemente a «Ciência e Técnica Fiscal» espera publicar o 2.° volume deste 
«Curso de Direito Fiscal».

— o segundo, da assistente da Faculdade de Ciências Humanas da Univer
sidade Católica Portuguesa Maria da Glória Ferreira Pinto, incide sobre o instituto da 
reclamação prévia ao recurso contencioso criado pelo art. 2.° do DL 256-A/77, de 
17 de Junho.

Além de uma parte reservada a noticias sobre despachos, reuniões na O.C.D.E., 
o Comité de assuntos fiscais da O.C.D.E., publicações desta organização internacional, 
etc., este volume contém ainda diversos acórdãos do Tribunal de 2.“ instância das 
Contribuições e Impostos sobre Contribuição Industrial, Contribuição Predial, 
Direito Penal Fiscal, Direito Processual, Imposto Extraordinário, Imposto de Mais 
Valias, Sisa. Imposto sobre as Sucessões e Doações e Imposto sobre o Comércio e 
Indústria.
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Telex 12844 - GETRIC P — 1200 LISBOA

CIÊNCIA
E TÉCNICA 
FISCAL

Filial no Porto: 
Rua Sá da Bandeira, 585 
Telefs.: 31 2281/27696 

Telex 22804 - GETRIC P — 4000 PORTO

AR CONDICIONADO 
DESUMIDIFICADORES • BEBEDOUROS FRIGORÍFICOS 

TELECOMUNICAÇÕES 
RADIOTELEFONES PROFISSIONAIS • BANDA D0 CIDADÃO

Alguns interessados têm pro
curado obter, através dos Sor- 
viços da Ordem, a assinatura do 
nosso Boletim.

Infelizmente tal não é possível, 
pois que na presente fase, o 
Boletim é distribuído gratuita
mente a todos os Advogados e 
Candidatos a Advocacia com ins
crição em vigor. Paraielamente, 
procuramos oferecer exemplares 
desta publicação a instituições 
afins, retribuindo assim, por ve
zes, gentileza análoga que as 
mesmas têm para connosco.

Está, porém, em estudo uma 
maior difusão do Boletim, através 
da sua venda comercial e distri
buição por assinatura.

Com isso ganharemos maior 
público.

Mas, como os Colegas natural
mente compreenderão tal impli
cará um maior esforço organiza- 
tivo e inclusivamente financeiro 
que deverá ser ponderado com 
realismo até para não criar encar
gos incompatíveis com a subsis
tência desta nossa publicação.
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SCIENTIA
IVRIDICA

25 de Janeiro — Dr. Gonçalves da 
Costa (Juiz de direito do Tribunal 
Criminal de Lisboa) — Suspensão 
da Execução da Pena e Regime 
de Prova.

Dr. Carmona da Mota (Juiz de 
direito do Tribunal Criminal de Lis
boa) — Dos Crimes Sexuais no 
Novo Código Penal.

1 de Fevereiro — Dr. Macaísta Ma-

Debates sobre o 
novo Código Penal/SMMP

O Sindicato dos Magistrados do Ministério Público vai promover 
uma série de debates sobre o novo Código Penal, com o seguinte 
calendário:

Nos últimos números editados desta publicação bimestral portuguesa e brasi
leira inserem-se diversos estudos de interesse dos quais salientamos:

— a conferência proferida na Associação Jurídica de Braga em 25-10-1978, 
pelo Prof. Catedrático da Universidade de Munique, Erik Jayine, sobre o risco da 
diversidade linguística e o Direito Internacional Privado.

— o estudo do advogado António Maria Pereira sobro o recurso individual para 
a Comissão Europeia dos Direitos do Homem, o qual foi publicado no jornal «0 
Tempo? de 28-12-1978.

— a palestra dedicada ao tema «Considerações sobre o Estado de Direito» do 
Prof. da Faculdade Paulista de Direito. Galvão de Sousa.

— o estudo do advogado José António Veloso sobre a interpretação da lei 
n.° 64/78 (Extinção Política de Cooperativa Cultural).

— o estudo do advogado Carlos Alberto Rosa de Carvalho Jordão sobre o domí
nio regional hidrico e os poderes de disposição.

— o texto da comunicação proferida pelo assistente da Faculdade de Direito 
de Coimbra Cruz Vilaça no Congresso de 1978 da Ordem dos Engenheiros sobre o 
tema «As sociedades de desenvolvimento regional, instrumento activo de uma polí
tica de regionalização do desenvolvimento.

— o estudo do Prof. Catedrático da Faculdade de Direito de Lisboa, Raul Ventura, 
sobre as assembleias gerais totalitárias.

— o estudo do Prof. de Direito Processual em Belo Horizonte, Sáivio de Figuei
redo Teixeira sobre as caracteristicas actuais do Direito Processual 'Civil Norte- 
Norte-Americano e a «class action».

Todos estes estudos encontram-se publicados no tomo XXVIII, números 157- 
-159, correspondentes aos meses de Janeiro a Junho de 1979. Do mesmo tomo, 
mas pertencendo já aos números 160-162, correspondentes aos meses de Junho a 
Dezembro de 1979 salientamos os seguintes trabalhos*

— do Prof. da Universidade Livre, Henrique Martins de Carvalho, sobre os con
flitos sociais e consensos sociais (algumas reflexões sobre o conteúdo sociológico 
do direito futuro).

— do Prof. de Direito Processual em Belo Horizonte, Sáivio de Figueiredo Tei
xeira, sobre o sistema judiciário norte-americano e o apnmoramento dos seus juízes.

— do Prof. de Direito brasileiro Artur de Castro Borges sobre a cláusula de res
peito no direito imobiliário brasileiro.

— do Conselheiro do Supremo Tribunal Administrativo Francisco José Veloso, 
sobre a persistência do problema agrário português (linhas gerais de uma reorganiza
ção agrária no contexto juridico-politico de 1974/75).

— do assistente da Faculdade de Direito de Lisboa, José Artur Duarte Nogueira, 
sobre o ordenamento primitivo em Roma — o jus e o fas.

Todas as sessões terão lugar no 
Tribunal da Boa-Hora, em Lisboa, 
pelas 21 horas, sendo a entrada 
livre.

Iheiros (Juiz de direito e docente 
da Faculdade de Direito de Lisboa) 

O Ilícito Penal Económico 
Dr. Jorge Fagundes (Advogado» 
Os Crimes Contra o Estado no

Código Penal
3 de Fevereiro Dr Madeira Bárbara 

(Juiz do direito do Tribunal Crimi
nal de Lisboa) -- Jovens Delin
quentes.

Dr. Miranda Pereira (Presidente 
do Instituto de Reinserção Social) 
— O Instituto de Reinserção Social.

Dr. Soreto de Barros (Juiz dos 
Tribunais de Execução de Penas de 
Lisboa e Évora) — Execução das 
Penas.

8 de Fevereiro — Dr.0 Teresa Beleza 
(Assistente da Faculdade de Direito 
de Lisboa) — O Mito da Recupe
ração do Delinquente no Discurso 
punitivo do Código Penal de 1982.

Dr. Luso Soares (Advogado e 
docente da Faculdade de Direito 
de Lisboa) — Usurpação de Imó
veis.

22 de Fevereiro — Dr. José António 
Barreiros (Advogado) — Os Novos 
Critérios Penais: Liberalismo Subs
tantivo, Autoridade Processual?

Dr. Mário Gomes Dias (Procura
dor da República no Tribunal da 
Relação de Lisboa) — Algumas 
Implicações do Novo Código Penal 
no Processo Penal.

1 de Março — Dr.° Fernanda Palma 
(Assistente da Faculdade de Direito 
de Lisboa) — O Homicídio Quali
ficado no Novo Código Penal.

Dr. Maia Costa (Procurador da 
República no Tribunal Criminal de 
Lisboa) — A Constituição e o Có
digo Penal — Breves Reflexões.

3 de Março — Dr. João Correia 
(Advogado) — Direito Penal do 
Trabalho.

Dr. Henriques Maximiano (Pro
curador da República no Tribunal 
da Relação de Lisboa) — Apliacção 
da Lei Penal no Tempo e Caso 
Julgado.
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TRISSEMANÁRIO DE ACTUALIDADE DESPORTIVA

Parecer de 28/12/82
Proc. 19/81
D. R., IIa série, n.° 298, p. 9884

Parecer de 16/12/82
Proc. 170/80
D. R., IIa série, n.° 289, p. 9579

técnico 
técnica superior

Parecer de 16/12/82
Proc. 72/82
D. R., IIa série, n.° 289, p. 9580

Parecer de 15/12/82
Proc. 4/82
D. R., IIa série, n.° 288, p. 9528

Funcionários públicos 
União de facto 
Subsídio por morte

Aposentação 
Diuturnidades

Pessoal
Carreira
Função Pública
Tribunal de Contas
Visto«Não tem direito a receber o «subsídio 

por morte» a que se refere o Decreto-Lei 
n.® 42 947, de 27 de Abril de 1960, a 
pessoa que tenha convivido maritalmente 
com um servidor do Estado, mesmo que 
no momento da morte deste se encontre 
nas condições previstas no art.° 2020.® 
do Código Civil.»

Cooperantes
Resolução do contrato 
Processamento de vencimentos 
Local de trabalho

«1,® O cooperante, trabalhador da fun
ção pública, regressado a Portugal antes 
do termo do respectivo contrato de coope
ração, detém a situação jurídica que pos
suía à data em que se vinculou à coope
ração.

2.° Consequentemente tem direito à 
ocupação de lugar no organismo ou ser
viço de origem, com todas as legais con
sequências, nomeadamente no que con-

«1,° Na transição para a carreira téc
nica superior estruturada pelo Decreto- 
-Lei n.° 191-C/79, de 25 de Junho, sal
vaguardam-se os direitos dos funcioná
rios já inseridos em carreiras, sem qual
quer distinção quanto a habilitações.

2. ° Mesmo quando não sejam possui
dores de licenciatura ou curso superior 
adequado, os funcionários que integrem 
uma carreira técnica têm direito a transi
tar para a carreira técnica superior e de 
nela progredirem, sem prejuízo, porém, 
de lhes estar vedado o acesso à categoria 
de acessor.

3. ° Recusado o visto do Tribunal de 
Contas a diplomas de provimento de fun
cionários, pode a Administração, pelo 
membro do Governo competente, solici
tar a reapreciação de visto pelo mesmo 
Tribunal, ao abrigo do disposto na Lei 
n.° 8/82, de 26 de Maio.»

«1 ■ O regimn de aposentação fixa se 
com base na lei em vigor e na situação 
existente à data em que se verifique o 
lar to que lhe der causa (art 43.u do 
Estatuto da Aposentação).

2. ° O art.' 6.° do Decreto-Lei 
ri.® 330/76, de 7 de Maio, ao dispôr 
sobre a contagem de diuturnidade-, para 
os trabalhadores que sejam aposentados 
ou reformados após o dia 1 de Abril de 
1976, referia-se aos trabalhadores ern 
relação aos quais o facto determinativo 
da aposentação ocorreu depois desse 
dia, não sendo de atender, para esse 
efeito, ao momento da fixação da pensão 
de aposentação

3. ° Porém, em obediência ao disposto 
no n.“ 1 do art." 2.® do Decreto-Lei 
n.° 341/77. de 19 de Agosto, devem ser 
corrigidas as pensões transitórias ou 
definitivas da aposentação calculadas 
antes da aplicação do regime definido 
pelo Decreto-Lei n.° 330/76, de 7 de 
Maio, fazendo intervir na base do cál
culo as diuturnidades que, de acordo 
com as normas definidas nesse diploma, 
correspondem aos anos de serviço con
tados na fixação das pensões.

4. ° Ao impõr o desconto das indemni
zações que, por motivo de elevação geral 
de vencimentos, a lei estabelece, o 
art.® 57.®, n.® 3, do Estatuto da Aposen
tação manteve a obrigatoriedade do des
conto da indemnização prevista no 
art.® 46.® do Decreto-Lei n.® 49 410, de 
24 de Novembro de 1969, que só foi 
revogado pelo art.® 7.® do Decreto-Lei 
n.® 191-A/79. de 25 de Junho.

5. ® A Administração da Caixa Geral 
de Depósitos, por despacho de carácter 
geral de 14 de Setembro de 1979, deter
minou que cessasse a partir de 1 de 
Julho de 1979 (data da entrada em 
vigor do Decreto-Le< n.® 191-A/79) a 
cobrança das indemnizações respeitan
tes a aposentações cujo facto gerador 
ocorreu antes dessa data».

corne ao processamento do vencimen
tos; no caso do osso lugar so encontrar 
preenchido, ficará o trabalhador da fun
ção pública sujeito ;i legislação om vigor 
sobre excedentes de pessoal;

3.® As situações de contencioso ori
ginadas pela interpretação o execução 
das cláusulas inscritas nos contratos o 
nos acordos do cooperação impõem um 
tratamento casuístico, assistindo ao 
cooperante, em última análise, o direito 
de recorrer aos tribunais de qualquer dos 
Estados contratantes, e não relevam 
quanto à reocupação da sua situação 
anterior por efeito da resolução do con
trato.»
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A nova imagem 
do Boletim

Livros para Advogados
GUERRA DA MOIA Noções sobre contrato de locação. Porto, Achena Editora, 

269 pp.
Depois de uni primeiro estudo sobre a questão da tutela da minoria nas sociedades 

comerciais (1971). o Dr. Guerra da Mota tem-se debruçado profossamontu sobre as 
matinas do arrendamento rural («A falta da escritura pública no arrendamento rural» 
e «A falta de pagamento de renda no arrendamento rural», rospectivamonte de 1973 
e de 1980). das acçòes possessórias (Manual das Acçôos Possessórias, 2 volumes, de 
1980 e 1981).

Este seu recente trabalho assenta na análise do contrato de locação que ele analisa 
em três ângulos diferenciados: a tipologia do contrato, a natureza da locação e os seus 
elementos constitutivos.

Ao refenr-se à tipologia do contrato em causa, o Autor detém-se sobre o carácter 
consensual ou formal do mesmo, detalhando a questão da validade e prova das 
convenções acessórias, adicionais e contrárias ao contrato. Referem-se também com 
desenvolvimento os problemas da qualificação do contrato como oneroso, como um 
contrato de prestações correspectivas. como de execução continuada ou comutativo 
ou de troca.

A natureza da locação é aferida a nível teórico, situando-se o Autor .numa 
posição critica em relação à teoria da realidade e, em geral, quanto às questões acadé
micas. que não trazem uma nota definitiva ao superamento dos problemas.

Finalmente ao estudar os elementos do contrato de locação detalha o Autor 
a questão das partes (capacidade, legitimidade, etc.) do consentimento (nomeada
mente quanto à validade das cláusulas de condição e termo), o problema da causa 
e do objecto (referindo-se aqui o problema das servidões irregulares).

CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA. Os Direitos dos Consumidores, Coimbra, 
Almedina, 1982, 360 pp.

O Autor é assistente da Faculdade de Direito de Lisboa. O livro como se anuncia 
na nota de apresentação, nasceu com uma intenção docente que. pelas contingências 
foi ultrapassada até pela própria dimensão da obra.

Os princípios liberais, da autonomia da vontade da culpa, da igualdade e da prio
ridade do comércio jurídico servem para o Dr. Ferreira de Almeida situar a questão 
da defesa do consumidor situando o leitor para a abordagem da evolução da situação 
jurídica do consumidor, matéria que. sendo focado no âmbito comparatista e interna
cional. é revista à luz do Direilo Português, em termos de se concluir sistemalizada- 
mente quanto às formas jurídicas de protecção

E com a protecção física (saúde e segurança — alimentos, medicamentos, cosmé
ticos. detergentes e produtos e serviços eventualmente perigosos) e a protecção de inte
resses económicos (mercado e as condições pré-contratuais, condições e formação 
dos contratos, o conteúdo essencial dos contratos, o seu cunfpnmento. a responsa
bilidade do produtor, o crédito ao consumo), contínua o Autor a sua obra que 
— antes de encerrar com um capitulo de apêndice documental referente a legislação 
portuguesa e a textos das organizações internacionais europeias — prossegue no estudo 
da matéria das técnicas de resolução dos conflitos, da informação e educação, repre
sentação e consulta, as quais dão fôlego a um capitulo final de balanço da pro
blemática.

ROMAIN LIBERMANN. Les Entants devant !e Dtvorce. P.U.F.
Reproduzindo parte do seu prólogo: «Constata-se que: se trata de uma obra que 

se situa numa dimensão médico-social e pretendendo ser ao mesmo tempo um 
testemunho de um prático diariamente confrontado com a angústia de crianças sacudi
das de fracasso em fracasso, confusão em confusão, de egoismo em egoísmo e um 
instrumento pedagógico para todos os que detêm, a qualquer titulo, uma certa inter
venção sobre a criança cujo destino se joga à volta de um conflito conjugal».

O Autor discorre sobre o casamento e o divórcio, o desenvolvimento de crianças 
filhas de pais divorciados, os seus problemas, a intervenção do juiz de menores, a 
assistência educativa, os efeitos sobre os filhos de um novo casamento de qualquer 
ou ambos os progenitores, a profilaxia do divórcio.

Trata-se de um livro essencial a todos quantos, advogados, juizes. assistentes 
sociais e educadores, se dedicam ou intervêm de uma forma ou outra na resolução 
de problemas de crianças, filhas de divorciados.

Tal como foi anunciado no número 
anterior do Boletim procuramos com 
esta edição dinamizar a estrutura 
deste veículo de comunicação da 
nossa Classe.

Registamos assim o aparecimento 
de uma nova Secção, dedicada ao 
Conselho da Europa, a qual fica da 
responsabilidade do Dr. Pinheiro Fa
rinha, Juiz Conselheiro do STJ, Juiz 
Presidente do Tribunal de Contas e 
Juiz do Tribunal Europeu dos Direitos 
do Homem, o Dr. Pinheiro Farinha, 
ao colaborar no nosso Boletim mos
tra, na prática que resultados são 
possíveis através da colaboração entre 
a Magistratura e a Advogacia.

Paralelamente, procurou-se um re
dimensionamento gráfico do Boletim 
de modo a tirar maior partido da 
comunicação pela imagem. Trabalho 
de profissional, a sua concretização 
significa para a Ordem um esforço 
suplementar que precisa da compreen
são de todos os Colegas.

Poderemos desde já assegurar 
— sem contudo o revelar — que o 
número de Fevereiro trará novas sec
ções e um alargamento a textos já 
não directamente jurídicos mas que, 
pelo seu interesse cultural, podem 
contribuir para que, passo a passo, 
vá surgindo a partir do Boletim da 
Ordem o JORNAL JURÍDICO de 
que a vida forense em Portugal tanto 
carece.

Um jornal que, lido por Advogados, 
Magistrados Judiciais, do Ministério 
Público, Funcionários Judiciais e por 
todos os que, de uma maneira ou outra, 
se ligam à vida do Direito em Portugal.

Contamos com todos.
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HOTELS

Reúna os seus convidados 
e deixe o resto connosco

Banquetes e «Cocktails»
Lisboa Penta Hotel 
Av. dos Combatentes 1600 LISBOA
Para mais informações contacte os telefones 740141 e 742842 
(brevemente 724554 e 725842)

Para banquetes e reuniões temos salas e estruturas, 
capazes de responder a todas as suas exigências

s 
o 

7 
8 
UJ 
5 
s?
■



Segredo Profissional

SEMINÁRIO

PROGRAMA

LOCAL:

DATA:

PARTICIPANTES

ORGANIZAÇÃO:

— Prof. Doutor Nuno Espinosa Gomes da Silva.
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SEMINÁRIO SOBRE:
Modalidades de Negociação e 
Contratação de Empréstimos 
Internacionais

COMISSÁO ORIENTADORA POR ENCARGO DO CONSELHO 
CONSULTIVO SECTORIAL

Tema: MODALIDADES DE NEGOCIAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTI
MOS INTERNACIONAIS

Data: 21 a 23 de Fevereiro de 1983
Local: Palácio dos Marqueses de Pombal, Oeiras
Inscrição: efectuam-se directamente ou pelo correio para

— Instituto Nacional de Administração
Palácio dos Marqueses de Pombal
2780 Oeiras

até ao dia 31 de Janeiro de 1983, seguindo para o efeito, também em anexo, 
boletins de inscrição.

Exclusão de
Art.° 185.°

DIRECTOR DO SEMINÁ
RIO:

— Prof. Doutor Nuno Espinosa Gomes da Silva — Director do Seminário;
— Dr. Francisco de Albuquerque Veloso;
— Eng. Fernando Ivo Gonçalves.

Hicitude:
O facto previsto no 

artigo anterior não será punível se 
for revelado no cumprimento de um 
dever jurídico sensivelmente superior 
ou visar um interesse público ou pri
vado legítimo, quando, considerados 
os interesses em conflito e os deveres 
de informação que, segundo as cir
cunstâncias, se impõem ao agente, se 
puder considerar meio adequado para 
alcançar aquele fim.

Ilícito disciplinar:
São de um modo geral faltas disci

plinares os actos praticados no exer
cício da advocacia com menosprezo 
das leis, os actos de deslealdade para 
com os clientes, de desrespeito para 
com os tribunais e de falta de correc- 
ção para com a Ordem ou os colegas. 
E, prosseguindo, determina o n.° 2 
do art°. 574.°: Constituem em espe
cial, faltas disciplinares dos advoga
dos: c) Descobrir os segredos do 
cliente, tendo deles conhecimento 
no exercicio do seu ministério; 
d) advogar, procurar ou aconselhar, 
em público ou em segredo, a outra 
parte sobre a mesma causa; /) man
ter quaisquer relações sobre a causa, 
mesmo por correspondência com a 
parte contrária, a menos que pelo 
respectivo patrono sejam expressa
mente autorizadas.

Sede do INA —Palácio dos Marqueses de Pombal, 
Oeiras.
Em Fevereiro. 2 0 feira 21 (de tarde), 3.® feira 22 (de 
manhã e de tarde), e 4.® feira 23 (de manhã e de tarde). 
Período da manhã — 10 H 00 às 13 H 00 
Periodo da tarde — 14 H 30 às 18 H 00.
Número — 60
— Por inscrição: garantida participação a um represen

tante das entidades que confirmem aceitação do 
convite até 31 de Janeiro de 1983 e rateio dos lugares 
disponíveis pelas inscrições adicionais.
Preço da inscrição: 7 500S00 por participante.

(Centro de Estudos —Área das Empresas de Serviço 
Público, INA).

CONSELHO CONSULTIVO — Eng. António da Silva Martins;
SECTORIAL: — Dr. Francisco de Albuquerque Veloso;

— Eng. João Maria Oliveira Martins;
— Dr. Rui de Carvalho.

No desenvolvimento do seu programa de actividades dc 1983. o Instituto Nacional 
de Administração — INA no domínio da responsabilidade do Centro de Estudos 
(Área das Empresas de Serviço Público), ao qual incumbe dinamizar um conjunto do 
acções ligadas ã gestão das Empresas Públicas, vem informar que irá promover a rea
lização de um Seminário, cujo programa se junta em anexo, sobro-

7.2. Sanções pela violação do se
gredo profissional:

Ilícito Penal:
O advogado que violar o segredo 

profissional cometia o crime previsto 
no art." 289.° do antigo Código Pena! 
e será punido com a pena de suspen
são temporária de três meses até 
dois anos.

Dispõe o actual Código Penal
Art.° 184.° Quem, sem justa causa 

e sem consentimento de quem de 
direito revelar ou se aproveitar de 
um segredo de que tenha conheci
mento em razão do seu estado, oficio, 
emprego, profissão ou arte, se essa 
revelação ou aproveitamento puder 
causar prejuízo ao Estado ou a ter
ceiros, será punido com prisão até 
1 ano e multa até 120 dias.

COORDENADOR DO
CONSELHO CONSULTIVO: — Eng. Fernando Ivo Gonçalves.



Pinheiro Farinha

• Auditorias

• Peritagens

• Processamento Contabilidade

• Estudos Económicos
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--Não podo a lei, sob pena de 
violação do direito internacional 
o europeu, proibir que os inscritos 
obrigatoriamente nas Ordens criem 
e se associem em sindicatos para a 
defesa dos seus interesses.

Votei e subscrevi a decisão do 
Tribunal e continuo a entender 
que foi seguida a melhor doutrina.

da Convenção Europeia dos Direi 
tos do Homem;

As Ordens e a Liberdade 
de Associação

(3) Intervenção de David Maxwell 
Fyfe, delegado do Reino Unido, na sessão 
da Assembleia Consultiva de 8 de Setem
bro de 1949, in Recueil des Travaux Pré- 
paratoires de la Convention Européenne 
des Droits de l'Homme, II, 115.

(4) Intervenção de Teitgen, delegado 
da França, na sessão da Assembleia Con
sultiva de 7 de Setembro de 1949, in 
Recueil des Travaux Préparatoires, de la 
Convention Européenne des Droits de 
rHomme, I, 271.

(') O mesmo se diga para a Ordem 
dos Advogados, visando o interesse geral 
da realização da justiça.

(2) 0 mesmo se dirá para os Advoga
dos.

R. Tomás. Ribeiro, 41-4.° E 
LISBOA—Tel. 54 62 45
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AUDITORIAS CONTABILÍSTICAS 
MÉTODOS E ORGANIZAÇÃO, L.DA

SEMINÁRIO SOBRE:
Modalidades de Negociação e 
Contratação de Empréstimos 
Internacionais

PROGRAMA DAS SESSÕES
1." dia ■ segunda-feira. 21 de Fevereiro.
Tarde

14 H 30- -Abertura do Seminário em nome da Comissão Instaladora do INA 
(previsto 15 minutos);

14 H 45 — Introdução ao tema, pelo Direcror do Seminário, Prof. Doutor Nuno 
Espinosa Gomes da Silva. Exposição de carácter geral sobro o inte
resse e actuahdade do tema do Seminário e referência à metodologia 
a seguir (previsto 30 minutos);

15 H 15 — Pausa;
15 H 30 —Tema- Análise dos aspectos jurídicos dos contratos efectuados por 

organizações internacionais, tendo em especial atenção a prestação 
de garantias.
Exposição a cargo do Dr Bruno Eynard do B.E.I. (previsto 1 H 30);

17 H 00 — Periodo de debate (previsto 60 minutos);
18 H 00— Encerramento.
dia — terça-feira, 22 de Fevereiro

Manhã
10 H 00 — Tema; Os aspectos financeiros do contrato de mútuo, incluindo

designadamente as relações entre o mutuário e o Banco na fase 
pré-contratual. Realções entre o banco «leader» e os demais bancos, 
participantes no sindicato. Exame das cláusulas de carácter financeiro 
mais usuais, relativas a taxas de juro, condições de mercado e situa
ção económica-financeira do mutuário. Exposição a cargo de Mr. Peter 
Belmont, Director Geral do Libra Bank, de Londres (previsto 1 H 30),

11 H 30 — Pausa;
11 H45 ..Periodo de debate (previsto 1 H15);
13 H 00 — Encerramento.

Tarde
15 H 00 — Tema: Análise das cláusulas justificadas pelo carácter internacional

do mútuo (determinação da lei aplicável e determinação do foro). 
Exposição a cargo do Dr. Francisco Veloso, Presidente do Conselho 
de Gestão do B.E.S. Et C.L. (previsto 1 H 30);

16 H 30 — Pausa;
16 H 45— Periodo de debate (previsto 1 H 15);
18 H 00 — Encerramento.

3.° dia — Quarta-feira, 23 de Fevereiro
Manhã

10 H 00 — Tema: Aspectos jurídicos da fase pré-contratual. Contratos de mútuo
e regulamentação cambial interna. Análise das cláusulas mais comuns, 
de carácter não financeiro (designadamente, neganve ptedge, pari- 
-passu. cross default). Outros casos de «default». Aspectos fiscais. 
Eventual imunidade do Estado e de outras pessoas colectivas de 
direito público. Exposição a cargo do Prof. Doutor Nuno Espinosa 
Gomes da Silva, da Universidade Católica Portuguesa e Consultor 
Jurídico do Banco de Portugal (previsto 1 H 30);

11 H 30—Pausa;
11 H 45—Período de debate (previsto 1.15 h);
13 H 00 — Encerramento.

Tarde
15 H 00 — Apresentação das conclusões pelo relator geral do Seminário;

— Intervenções dos componentes da mesa nas áreas da sua especialidade;
— Período para intervenção dos participantes;
— Comentário final técnico do Director do Seminário;
— Encerramento em nome da Comissão Orientadora do Seminário.

Funcionamento
— As exposições dos conferencistas estrangeiros serão feitas em francês ou inglês 

sem tradução simultânea para português.
— A inscrição dá direito à utilização do serviço de almoço-buffet na sede do INA.
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DA PROTECÇÃO DO NOME
COMERCIAL ESTRANGEIRO EM PORTUGAL
(A propósito do coso “EI Corto Inglês") 

Por M. Oehcn Mendes

LIÇÕES PRELIMINARES DE DIREITO
10.° edição revista 1982

Por Miguel Realc
Professor Catedrático da Universidade de São Paulo 
Doutor Honoris Causa pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra e Lisboa

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA
— Edição Anotada

Por F. Sousa Pinto

DO CONTRATO DE TRABALHO A PRAZO
Por José João Abrantes

(Assistente da Faculdade de Direito de Lisboa)

NOVIDADES

i---------- - f

REGULAMENTO DA INDÚSTRIA 
HOTELEIRA E SIMILAR
E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
Compilação organizada por
Ernesto dos Santos Pereira

Funcionário da Direcção Geral da Fiscalização Económica 
Licenciado em Direito

A EMPRESA E O EMPREGADOR 
EM DIREITO DO TRABALHO

Por Jorge Manuel Coutinho de Abreu
(Assistente da Faculdade de Direito de Coimbra)

750500

OUTRAS OBRAS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUÊS/ 
1.° Revisão 1982 Xá

!

___ _ —

EMPREITADAS E FORNECIMENTOS
DE OBRAS PÚBLICAS -- —"*
— Revisão de Preços — Notas Técnicas e Juridicas

390/82, de 7-9) 
e Eng.° José Correia 

600500

400500

HISTÓRIA DAS INSTITUIÇÕES (Épocas Medieval 
e Moderna)

Por António Manuel Hespanha
Assistente do Faculdade de Direito de Lisboa 950500

AGENDA FORENSE 1982-83
Bem concebida, belamente encadernada, é um precioso 
auxiliar de todo o Advogado,, a quem recomendamos a sua;..-.

I
| ,. ■ Aí

CÓDIGO PENAL
— Texto definitivo

Gonçalves
Contendo: '■ \ 'L'

— Lei dos Jovens Delinquentes (Dec.-Lei n.° 401/82, de 23-9)
— Alterações ao Código de Processo Penal e Legislação 

Complementar (Dec.-Lei n.°- 402/82, de 23-9)
— Ilícito de Mera Ordenação Social (Dec.-Lei n.° 433/82, 

de 27-10)
— índice alfabético e sistemático ' —

e devidamente revisto. Pelo Dr. Maio

R
500

»

1.° Revisão 1982 X2

OS DIREITOS DO CONSUMIDOR-/ .

(Estudos de Direito Económico).- . '
Por Carlos Ferreira de Almeida ’

Assistente da Fac. de Direito de Lisboa;-

CÓDIGO DO PROCESSO
DAS CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS

Anotado e Actualizado -
Por Alfredo José de Sousa

Juiz do Tribunal da 1.® Inst. das Cont. e Impostos — Porto 
José da Silva Paixão
Juiz de Direito — Ex-Auditor Administrativo

Formulário

CÓDIGO DO PROCESSO DE TRABALHO

Anotado
i Por Carlos Alegre

Delegado do Procurador da República

DA SITUAÇÃO JURÍDICA LABORAL 
PERSPECTIVAS DOGMÁTICAS 
DO DIREITO DO TRABALHO

Por António Menezes Cordeiro
 (Assistente da Faculdade de Direito de Lisboa)

— Alterações Legislativas publicadas posteriormente à edi
ção até 23 de Setembro de 1982 120500

1'^1

— Exemplos de Aplicação
(Actualizado com o Dec.-Lei n.‘ 

Pelos Dr. José Marquês Vidãl 
Marques

ACIDENTES DE VIAÇÃO (Anotação ao Assento 
n.° 1/80)

(Separata do Boletim da Faculdade de Direito) 
Por Jorge F. Sinde Monteiro -

DIREITO PROCESSUAL CIVIL DECLARATÓRIO
— Volume 3.*“ —

Pelo Dr. Artur Anselmo dc Castro
(Com a soida deste volume fica a obra completa)

1.» voL 300508 
2° .» 450500 
3° » 700500

120500

LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO
— 2.° Edição
Pelo Prof. João Baptista Machado

O IMPOSTO DE TRANSACÇÕES
SOBRE MERCADORIAS

/ Por António Manuel Cardoso da Mota 

í /
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SUPLEMENTO DO N.° 10 DO BOLETIM DA ORDEM DOS ADVOGADOS—JANEIRO/1983
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Reforma do Estatuto Judiciário
Estatuto dos Advogados Portugueses
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BIBLIOTECA DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS 

Publi;a;5cs Periódicas.
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C>T -___________

Os Conselhos Geral, Superior e Distritais em exercido conduiram os 
trabalhos de revisão do Estatuto dos Advogados.

As soluções encontradas para os problemas são uma tentativa séria e repre
sentam medidas realísticas, de possível e efectiva realização prática.

Entre os problemas enfrentados pelo Estatuto, avulta o do estágio. Quanto 
a este, apontam-se, não as soluções ideais, mas as possíveis dentro dos con
dicionalismos actuais e da justa atendibilidade dos interesses em causa.

Gostaríamos de ir muito além em ta! matéria, mas circunstâncias de carácter 
fundamentalmente financeito não o permitem.

Legislar o perfeito seria tornar texto legal o impossível prático.
É o respectivo texto que oferecemos à consideração de todos os Colegas.
Fica assim em aberto durante o mês de Fevereiro de 1983 a 

possibilidade de uma colaboração efectiva de todos os Colegas para o 
aperfeiçoamento do mesmo texto.

Após e em resultado das mesmas, procederemos às diligências para a 
promulgação legal do Estatuto.

D’
C,

.o\*5<=
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forma do Estatuto Judiciário
Estatuto dos Advogados Portugueses

TÍTULO I d)

DA ORDEM DOS ADVOGADOS
e)

CAPÍTULO I 0
DISPOSIÇÕES GERAIS

ff)
ARTIGO 1.”

h)(Denominação, natureza e sede)

/)

ARTIGO 3.“ /)
(Atribuições da Ordem dos Advogados)

2.

b)

ARTIGO 4.o

c)

3

ARTIGO 2.o

(Âmbito)

1. Denomina-se Ordem dos Advogados 
a instituição representativa dos licenciados 
em direito que, em conformidade com os 
preceitos deste Estatuto e demais disposições 
legais aplicáveis, exercem a advocacia.

2. A Ordem dos Advogados é indepen
dente dos órgãos do Estado, sendo livre e 
autónoma nas suas regras.

3. A Ordem dos Advogados goza de 
personalidade jurídica e tem sede em Lisboa.

1. A Ordem dos Advogados é represen
tada em juízo e fora dele pelo bastonário.

(Representação da Ordem dos 
Advogados)

Defender os interesses, direitos, prer
rogativas e imunidades dos seus mem
bros;
Reforçar a solidariedade entre os seus 
membros;
Exercer jurisdição disciplinar exclusiva 
sobre os advogados e candidatos à 
advocacia;
Promover o acesso ao conhecimento 
e aplicação do direito;
Contribuir para o desenvolvimento da 
cultura jurídica e aperfeiçoamento da 
elaboração do Direito, devendo ser 
ouvida sobre os projectos de diplomas 
legislativos que interessem à adminis
tração da justiça, ao exercício da advo
cacia e ao patrocínio judiciário em 
geral;
Contribuir para o estreitamento das 
ligações com organismos congéneres 
estrangeiros;
Exercer as demais funções que resul
tem das disposições deste Estatuto ou 
de outros preceitos legais;

Defender o Estado de Direito e os direi
tos e garantias individuais, e colaborar 
na administração da justiça;
Atribuir o título profissional de advo
gado e de candidato à advocacia e 
regulamentar o exercício da respectiva 
profissão;
Zelar pela função social, dignidade e 
prestígio da profissão de advogado e 
promover o respeito pelos respectivos 
princípios deontológicos;

1. Constituem atribuições da Ordem dos 
Advogados:

a)

A previdência social dos advogados é 
realizada pela Caixa de Previdência dos 
Advogados e Solicitadores, nos termos das 
disposições legais regulamentares aplicáveis.

respectiva profissão fora do território por
tuguês.

3. Os distritos do Porto, Coimbra e Évora 
correspondem aos respectivos distritos judi
ciais; os distritos dos Açores e da Madeira 
correspondem, respectivamente, às áreas das 
Regiões Autónomas dos Açores e da Ma
deira; e o distrito de Lisboa corresponde ao 
distrito judicial de Lisboa com exclusão das 
áreas abrangidas pelos distritos dos Açores e 
da Madeira.

4. As sedes dos distritos são Lisboa, 
Porto, Coimbra, Évora, Ponta Delgada e 
Funchal.

5. Os advogados que exercem a sua 
profissão em Macau devem estar inscritos 
no conselho distrital de Lisboa para todos 
os efeitos do presente Estatuto.

1. A Ordem dos Advogados exerce as 
atribuições e competência que este Estatuto 
lhe confere, no território da República Por
tuguesa, e está internamente estruturada em 
seis distritos: Lisboa, Porto, Coimbra, Évora, 
Açores e Madeira.

2. As atribuições e competência da Or
dem dos Advogados são extensivas à activi- 
dade dos advogados e candidatos à advoca
cia nela inscritos, praticada no exercício da

II



3.

(Recursos)

ARTIGO 8.°

CAPÍTULO II

ARTIGO 11.o

(Data das eleições)

4

Secção I
Disposições gerais

ARTIGO 10.° 

(Apresentação de candidaturas)

ÓRGÃOS DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS

ARTIGO 9.°

(Quem pode ser bastonário e membro 
dos conselhos)

(Carácter electivo e temporário do 
exercício dos cargos sociais)

As assembleias de comarca;
As delegações e os delegados;

1. A eleição para os diversos órgãos da 
Ordem dos Advogados realizar-se-á entre 1 
e 15 de Dezembro, na data que fôr designada 
pelo bastonário.

Z>)
c)
d)
e)
f) 
ff) 
h)

tais;
/) 
/)

ARTIGO 7.°

(Enumeração dos órgãos da Ordem dos 
Advogados)

seus
2.
a)

ARTIGO 6.°

(Correspondência e requisição oficial) 
de documentos. Dever de cooperação)

ARTIGO 5.»

Estatuto o na domais legislação através dos 
órgãos próprios.
São órgãos da Ordem dos Advogados: 

O congresso dos advogados portugue
ses;
A assembleia geral;
O bastonário;
O conselho Superior;
O conselho Geral;
As assembleias distritais;
Os conselhos distritais;
Os presidentes dos conselhos distri-

É a seguinte a hierarquia dos titulares 
dos órgãos da Ordem dos Advogados:

0 bastonário, o presidente do conselho 
superior, os presidentes dos conselhos dis
tritais, os membros do conselho superior e 
do conselho geral, os membros dos conse
lhos distritais, os presidentes das delega
ções e os delegados.

pelos presidentes dos conselhos distritais, 
pelos presidentes das delegações ou pelos 
delegados, conforme se trate, rcspectiva- 
monte, de atribuições do conselho geral, dos 
conselhos distritais ou das delegações.

2. Para defesa dos seus membros em 
todos os assuntos relativos ao exercício da 
profissão ou ao desempenho dos cargos nos 
órgãos da Ordem, quer se trate de responsa
bilidades que lhes sejam exigidas, quer de 
ofensas contra eles praticadas, pode a Ordem 
dos Advogados exercer os direitos de assis
tente ou conceder patrocínio em processos 
de qualquer natureza.

3. A Ordem, quando intervenha como 
assistente em processo penal, pode ser repre
sentada por advogado diferente do consti
tuído pelos restantes assistentes, havendo-os.

1. A Ordem dos Advogados prossegue 
as atribuições que lhe são conferidas neste

1. Os actos praticados pelos órgãos da 
Ordem dos Advogados no exercício das suas 
atribuições admitem os recursos previstos 
no presente Estatuto.

2. 0 prazo de interposição de recurso é 
de oito dias, quando outro especial não seja 
assinalado.

dependo da apresentação do propostas de 
candidaturas, quo devem ser efectuadas pe
rante o bastonário em exercício ató 31 do 
Outubro do ano imediatamente anterior ao 
do início do triénio subsequente.

2. As propostas são subscritas por um 
mínimo do com advogados, com inscrição 
em vigor, quanto às candidaturas para o bas
tonário, para o conselho superior e para o 
conselho geral; por um mínimo de cinquenta 
advogados quanto às candidaturas para os 
conselhos distritais de Lisboa e do Porto; e 
por um mínimo de dez advogados, quanto 
às candidaturas para os restantes conselhos 
distritais.

3. As propostas de candidaturas para o 
bastonário e para o conselho geral deverão 
ser apresentadas em conjunto, acompanha
das das linhas gerais do respectivo programa.

4. As propostas de candidatura para o 
conselho superior e para os conselhos dis
tritais devem indicar o candidato a presi
dente do respectivo órgão.

5. As assinaturas dos advogados propo
nentes devem ser autenticadas pelo conselho 
distrital ou pelas delegações da área do res
pectivo domicílio profissional, pelo tribunal 
judicial dessa comarca ou reconhecidas por 
notário.

6. As propostas de candidatura devem 
conter declaração de aceitação de todos os 
candidatos, com a assinatura autenticada ou 
reconhecida pela forma referida no n.° 5 
deste artigo.

7. Quando não seja apresentada qualquer 
candidatura para os órgãos cuja eleição 
depende dessa formalidade, o bastonário de
clara sem efeito a convocatória da assembleia 
ou o respectivo ponto da ordem do dia e, 
concomitantemente, designa data para nova 
convocação da respectiva assembleia, entre 
noventa e cento e vinte dias após o dia ante- 
riormente indicado para a eleição. A apresen
tação de candidaturas tem lugar até trinta 
dias antes da data designada para a reu
nião.

8. Na hipótese prevista no número ante
rior, os membros até então em exercício 
continuam em funções até à.tomada de posse 
dos novos membros eleitos.

9. Se não fôr apresentada qualquer lista 
o órgão cessante deverá apresentar uma, 
com dispensa do requisito indicado no n.° 2, 
no prazo de oito dias após a perempção do 
prazo para apresentação das listas nos ter
mos gerais.

1. Sem prejuízo do estabelecido no ar
tigo 50.°, os titulares dos órgãos da Ordem 
são eleitos por um período de três anos civis.

2. Não é admitida a reeleição do bastoná
rio para um terceiro mandato consecutivo 
nem nos três anos subsequentes ao termo 
do segundo mandato consecutivo.

3. Só são reelegíveis em mandato con
secutivo dois terços dos membros dos órgãos 
colegiais.

1. Excepto quanto às delegações, a elei
ção para os órgãos da Ordem dos Advogados

1. No exercício das suas atribuições po
dem os órgãos da Ordem dos Advogados 
corresponder-se com quaisquer entidades 
públicas e tribunais e bem assim requisitar, 
sem pagamento de despesas, cópias, certi
dões, informações e esclarecimentos, in
cluindo a remessa de processos em confiança, 
nos termos em que os organismos oficiais 
devem satisfazer as requisições dos tribu
nais judiciais.

2. Os particulares têm o dever de cola
borar com a Ordem no exercício das suas 
atribuições.

1. Só podem ser eleitos ou designados 
para os órgãos da Ordem os advogados com 
inscrição em vigor e sem qualquer punição 
de carácter disciplinar superior à de adver
tência.

2. Só podem ser eleitos para os cargos de 
bastonário e de membros do conselho supe
rior e do conselho geral os advogados com, 
pelo menos, dez anos de exercício da pro
fissão, e para os conselhos distritais os advo
gados com, pelo menos, cinco anos de exer
cício da profissão.



ARTIGO 12° ARTIGO 15.°
(Voto) (Porda dos cargos na Ordem)

ARTIGO 18.°

ARTIGO 19°

ARTIGO 13°

ARTIGO 17.°

(Substituição do bastonário)

ARTIGO 14.°

ARTIGO 20°

(Impedimento temporário)

5

(Renúncia ao cargo e suspensão 
temporária do exercício de funções)

1. Quando sobrevenha motivo relevante, 
pode o advogado titular de cargos dos órgãos 
da Ordem solicitar ao conselho superior acei
tação da sua renúncia ou a suspensão tem-

(Obrigatoriedade de exercício de 
funções)

(Efeito das penas disciplinares no 
exercício de cargos da Ordem)

(Substituição dos restantes membros 
de órgãos colegiais da Crdem)

(Substituição dos presidentes dos 
órgãos colegiais da Ordem)

2. As eleições para bastonário, conselho 
geral, conselho superior e conselho distrital 
de Lisboa terão sempre lugar na mesma 
data.

3. As mesas eleitorais podem subdividir- 
-sc cm secções eleitorais.

ARTIGO 16.°

Constitui dever do advogado o exercício 
de funções nos órgãos da Ordem para que 
tenha sido eleito ou designado, constituindo 
falta disciplinar a recusa de tomada de posse, 
salvo no caso de escusa fundamentada, 
aceite pelo conselho superior ou, quanto 
aos delegados, pelo conselho distrital res- 
pectivo.

porária do exercício das funções, salvo 
quanto aos delegados que a apresentam ao 
conselho distrital respectivo.

2. O pedido será sempre fundamentado e 
o motivo apreciado pelos órgãos referidos no 
número anterior.

3. Sc qualquer dos factos referidos no 
n.° 1 deste artigo ocorrer, ou o período de 
quinze dias assinalado no mesmo número 
findar em férias judiciais, o termo inicial do 
referido prazo conta-so a partir do primeiro 
dia útil após as férias.

4. Até à posse do novo bastonário e em 
todos os casos de impedimento temporário, 
exerce as funções o primeiro vice-presidente, 
na sua falta, o segundo, e, na falta de ambos, 
o membro escolhido para o efeito pelo con
selho geral.

1. O advogado eleito ou designado para 
o exercício de funções em órgãos da Ordem 
deve desempenhá-las com assiduidade e 
diligência.

2. Perde o cargo o advogado que, sem 
motivo justificado, não exerça as respectivas 
funções com assiduidade e diligência, ou 
dificulte o funcionamento do órgão da 
Ordem a que pertença.

3. A perda do cargo nos termos deste 
artigo será determinada pelo próprio órgão 
mediante deliberação tomada por três quar
tos dos votos dos respectivos membros.

4. A perda do cargo de delegado depende 
da deliberação do conselho distrital que o 
tenha designado, tomada por três quartos 
dos votos dos respectivos membros.

1. No caso de impedimento temporário 
de algum membro de órgãos colegiais, o

1. O mandato para o exercício de qual
quer cargo electivo da Ordem caduca quando 
o respectivo titular seja punido disciplinar
mente com pena superior à de advertência, 
e por efeito do trânsito em julgado da res- 
pectiva decisão.

2. Em caso de suspensão preventiva, ou 
de decisão disciplinar de que seja interposto 
recurso, o titular punido fica suspenso do 
exercício de funções até decisão com trân
sito em julgado.

1. No caso de escusa, renúncia, perda ou 
caducidade do mandato por motivo disci
plinar ou morte, e ainda nos casos de impe
dimento permanente dos órgãos colegiais 
da Ordem, o respectivo órgão elege na pri
meira sessão ordinária subsequente ao facto, 
de entre os membros, um novo presidente 
e, de entre os advogados elegíveis inscritos 
nos competentes quadros da Ordem, designa 
um novo membro do referido órgão.

2. À substituição prevista neste artigo 
aplica-se o disposto no n.°2do artigo 17.° 
quanto à prévia verificação do facto impe
ditivo.

3. Até à posse do novo presidente eleito 
e em todos os casos de impedimento tem
porário, exerce as funções de presidente o 
primeiro, segundo ou terceiro vice-presi- 
dente, havendo e na sua falta, o membro 
mais antigo no exercício da profissão.

1. Apenas têm voto os advogados com 
inscrição em vigor.

2. O voto é secreto e obrigatório, podendo 
ser exercido pessoalmente, ou por correspon
dência dirigida, conforme fôr o caso, ao bas
tonário ou ao presidente do conselho dis
trital.

3. No caso de voto por correspondência, 
o boletim é encerrado em sobrescrito, acom
panhado de carta com a assinatura do votante 
autenticada pela forma referida no n.° 5 do 
artigo 10.°

4. O advogado que deixar de votar sem 
motivo justificado pagará multa, que reverte 
para a Caixa de Previdência dos Advogados 
e Solicitadores, de montante igual a duas 
vezes o valor da cotização mensal.

5. A justificação da falta deverá ser apre
sentada pelo interessado, sem dependência 
de qualquer notificação, no prazo de quinze 
dias, a partir da data da eleição, em carta 
dirigida ao conselho distrital respectivo.

6. Em caso de falta de justificação ou 
quando esta seja considerada improcedente, 
a multa será cobrada coercivamente, pelo 
processo de execução por custas, se não fôr 
paga no prazo de trinta dias após a notifica
ção da deliberação que a aplicar, servindo 
de titulo executivo a certidão da acta de 
que conste a deliberação.

1. No caso de escusa, renúncia, perda 
ou caducidade do mandato por motivo dis
ciplinar ou por morte, e ainda nos casos de 
impedimento permanente do bastonário, o 
presidente do conselho superior convoca, 
para os quinze dias posteriores à verificação 
do facto, uma reunião conjunta do conselho 
superior e do conselho geral, os quais ele
gem, de entre os seus membros, um novo 
bastonário.

2. No caso de impedimento permanente, 
os referidos conselhos deliberam previamente 
sobre a verificação do facto.

1. No caso de escusa, renúncia, perda ou 
caducidade do mandato por motivo dis
ciplinar ou por morte, e ainda nos casos de 
impedimento permanente dos membros dos 
órgãos colegiais da Ordem, à excepção dos 
presidentes, são os substitutos designados 
pelos restantes membros em exercício do 
respectivo órgão, entre os advogados ele
gíveis inscritos nos competentes quadros.

2. À substituição prevista neste artigo 
aplica-se o disposto no n.° 2 do artigo 17.° 
quanto à prévia verificação do facto impe
ditivo.
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ARTIGO 27.® 

(Realização do congresso)

mente a designação correspondente ao cargo 
mais elevado que haja ocupado.

A realização do congresso depende de deli
beração tomada em reunião conjunta do

Secção II

Do congresso dos advogados 
portugueses

conselho superior e do conselho geral, pela 
maioria de dois terços dos votos expressos 
pelos membros em exercício de cada um 
desses conselhos.

1. A assembleia geral da Ordem dos 
Advogados é constituída por todos os advo
gados com inscrição em vigor.

2. À assembleia geral cabe deliberar sobre 
todos os assuntos que não estejam com
preendidos nas competências especificas dos 
restantes órgãos da Ordem.

Da assembleia geral da Ordem 
dos Advogados

b)
c)

ARTIGO 28.°

ARTIGO 30.°

órgão a que pertence o impedido decide sobre 
a verificação do impedimento e determina a 
substituição.

2. A substituição do bastonário e dos 
presidentes dos órgãos colegiais processa-se 
na forma estabelecida respectivamento no 
n.° 4 do artigo 17.° e no n.° 3 do artigo 18.°; 
a substituição dos restantes membros com 
cargo especifico é determinada pelos res- 
pectivos órgãos, quando necessária.

3. A substituição temporária dos dele
gados é decidida pelo respectivo conselho 
distrital.

1. A assembleia geral reúne ordinaria
mente para a eleição do bastonário, do con
selho geral e do conselho superior, para dis
cussão e aprovação do orçamento do con
selho geral e para discussão e votação do 
relatório e contas deste conselho.

2. A assembleia geral reúne extraordina
riamente quando os interesses superiores da 
Ordem o aconselhem e o bastonário a con
voque.

3. 0 bastonário deve convocar a assem
bleia geral extraordinária se lhe fôr solicitado 
pelo conselho superior, pelo conselho geral 
ou pela quinta parte dos advogados com a 
inscrição em vigor, desde que seja legal o 
objecto da convocação e conexo com inte
resses da profissão.

Compete ao congresso formular recomen
dações, dirigidas à Ordem ou a quaisquer 
outras entidades, sobre:

a) 0 exercício da advocacia, seu estatuto 
e garantias;
A administração da justiça;
Os direitos, liberdades e garantias dos 
cidadãos;

d) 0 aperfeiçoamento da ordem jurídica 
em geral.

1. O congresso é organizado por uma 
comissão constituída para o efeito, a qual 
elabora o regulamento do congresso e □ 
respectivo programa.

2. Compõem a comissão organizadora 
do congresso o bastonário, que preside, dois 
representantes designados por cada um dos 
conselhos da Ordem, os antigos bastonários 
e os advogados honorários.

3. A comissão organizadora designa até 
seis advogados para constituírem o secre
tariado do congresso, o qual será presidido 
por um dos membros daquela.

4. 0 secretariado do congresso é o 
órgão executivo da comissão organizadora.

1. Nos casos previstos nos artigos 17.° a 
20.° os membros eleitos ou designados em 
substituição exercem funções até ao termo 
do mandato do respectivo antecessor.

2. Nos casos de impedimento temporário, 
os substitutos exercem funções pelo tempo 
do impedimento.

1. O congresso é convocado pelo bas
tonário com uma antecedência mínima de 
seis meses, pela forma fixada para convoca
ção das assembleias gerais.

2. Nos dois meses seguintes à convoca
ção, o bastonário promove a constituição da 
comissão organizadora do congresso, que 
procede à elaboração do regulamento, e, 
tendo em conta as sugestões feitas pelos 
advogados e órgãos da Ordem, estabelece 
o respectivo programa, do qual devem cons
tar os temas a debater.

1. Nas cerimónias oficiais e para efeitos 
de honras e tratamento, o bastonário da 
Ordem dos Advogados é equiparado ao pre
sidente do Supremo Tribunal de Justiça; os 
presidentes dos conselhos distritais e os 
membros do conselho superior e do conse
lho geral, aos juízes conselheiros; os mem
bros dos conselhos distritais, aos juízes 
desembargadores e os membros das dele
gações, os delegados e os restantes advo
gados aos juízes de direito.

2. Os advogados que exerçam ou hajam 
exercido cargos nos órgãos da Ordem têm 
direito a usar a insígnia correspondente, nos 
termos do respectivo regulamento.

3. Os advogados que desempenhem ou 
tenham desempenhado funções nos con
selhos da Ordem ou na Caixa de Previdên
cia dos Advogados e Solicitadores, enquanto 
se encontrem no exercício dos cargos e nos 
seis anos subsequentes, ficam isentos de 
prestar quaisquer serviços de nomeação 
oficiosa.

4. Em caso de justificada necessidade o 
conselho distrital pode fazer cessar a isenção 
prevista no número anterior.

1. 0 congresso dos advogados portu
gueses reúne todos os advogados com ins
crição em vigor, os advogados honorários e 
ainda os antigos advogados cuja inscrição 
tenha sido cancelada por efeito de reforma.

2. Podem ser convidados, como observa
dores, delegados de associações de juristas 
nacionais e estrangeiros e das organizações 
profissionais de advogados de outros países.

O advogado que tenha exercido cargos 
nos órgãos da Ordem conserva honoraria-
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Secção V
Do conselho superior

1. O voto nas assembleias gerais extraor
dinárias e nas ordinárias de que trata o n.° 2 
do artigo 31.° é facultativo e não pode ser 
exercido por correspondência, sendo, no 
entanto, admissível o voto por procuração 
a favor de outro advogado com inscrição 
em vigor.

2. A procuração constará de carta diri
gida ao bastonário, com a assinatura devida
mente autenticada pelo conselho distrital ou 
delegação da área do respectivo domicilio 
profissional do votante ou pelo tribunal judi
cial da comarca ou reconhecida por notário.

O bastonário é o presidente da Ordem dos 
Advogados e, por inerência, presidente do 
congresso, da assembleia geral e do conse
lho geral.

Não são exoeutórias as deliberações das 
assembleias gorais quando as despesas a 
que devam dar lugar não tiverem cabimento 
em orçamento ou crédito extraordinário devi- 
damonto aprovado.

(Exccutoriedndo das deliboraçõos das 
assomblcias gerais)

Compete ao bastonário:

Representar a Ordem dos Advogados 
em juízo e fora dele, designadamente 
perante os órgãos de soberania;
Representar os institutos integrados na 
Ordem;
Dirigir os serviços da Ordem de âmbito 
nacional;
Velar pelo cumprimento da legislação 
respeitante à Ordem e respectivos re
gulamentos e zelar pela realização das 
atribuições que lhe são conferidas;
Fazer executar as deliberações da 
assembleia geral, do conselho supe
rior e do conselho geral e dar segui
mento às recomendações do con
gresso;
Promover a cobrança das receitas da 
Ordem, autorizar despesas orçamen
tadas e promover a abertura de créditos 
extraordinários, quando necessários; 
Apresentar anualmente ao conselho 
geral o projecto de orçamento para o 
ano civil seguinte, as contas do ano 
civil anterior e o relatório sobre as 
actividades anuais;
Promover, por iniciativa própria ou a 
solicitação dos conselhos da Ordem, os 
actos necessários ao patrocínio dos 
advogados ou para que a Ordem se 
constitua assistente, nos termos pre
vistos no n.° 2 do artigo 4.°;
Cometer a qualquer órgão da Ordem 
ou aos respectivos membros a elabora-

ARTIGO 35.°

1. A assembleia geral ordinária para elei
ção do bastonário, do conselho geral e do 
conselho superior reúne nos termos previs
tos no artigo 11.°

2. A assembleia geral destinada à dis
cussão e aprovação do orçamento do con
selho geral reúne no mês de Dezembro do 
ano anterior ao do exercício a que disser 
respeito; a assembleia geral destinada à 
discussão e votação do relatório e contas 
do conselho geral realiza-se no mês de Abril 
do ano imediato ao do exercício respectivo.

O bastonário pode delegar em qualquer 
membro do conselho geral alguma ou algu
mas das suas atribuições.

3. O bastonário pode também, com o 
acordo do conselho geral, delegar a repre
sentação da Ordem ou atribuir funções espe- 
cificamente determinadas a qualquer advo
gado.

4. O bastonário pode ainda consultar os 
antigos bastonários, individualmente ou em 
conselho por ele presidido, e delegar neles 
a sua representação, incumbindo-os de fun
ções especifica mente determinadas.

ção de pareceres sobro quaisquer 
matérias que interessem às atribuições 
da Ordem;

Presidir à comissão de redacção da 
Revista da Ordem dos Advogados, ou 
indicar colega do reconhecida compe
tência para estas funções;
Assistir, querendo, às reuniões de 
todos os órgãos colegiais da Ordem, 
só tendo, porém, direito a voto nas 
reuniões do congresso, da assembleia 
geral e do conselho geral e nas reu
niões conjuntas deste conselho com 
o conselho superior;
Usar ainda o voto de qualidade, em 
caso de empate, em todos os órgãos 
colegiais a que presida com direito a 
voto;
Interpôr recurso para o conselho su
perior das deliberações de todos os 
órgãos da Ordem, incluindo do con
selho geral, que julgue contrárias às 
leis e regulamentos ou aos interesses 
da Ordem ou dos seus membros;
Exercer, em casos urgentes, as atribui
ções do conselho geral;
Exercer as demais atribuições que as 
leis e regulamentos lhe confiram.

1. As assembleias gerais são convocadas 
pelo bastonário por meio de anúncios, dos 
quais conste a ordem de trabalhos, publica
dos em oito jornais diários de grande circu
lação, sendo dois de Lisboa e do Porto e um 
de Coimbra, Évora, Funchal e Ponta Delgada, 
com, pelo menos, vinte dias de antecedência 
em relação à data designada para a reunião 
da assembleia, a qual se realiza na sede da 
Ordem.

2. Até dez dias antes da data designada 
para a reunião das assembleias a que se refere 
o n.° 2 do artigo 31.°, são enviados para os 
escritórios de todos os advogados com ins
crição em vigor exemplares do orçamento e 
do relatório e contas.

3. Com os avisos convocatórios de 
assembleias gerais cuja ordem de trabalhos 
compreenda a realização de eleições serão 
enviados os boletins de votos correspon
dentes.

4. Para efeito de validade das delibera
ções da assembleia geral só são considera
das essenciais as formalidades da convoca
tória referidas no n.° 1 deste artigo.

1. O conselho superior constitui o su
premo órgão jurisdicional da Ordem dos 
Advogados e é composto por vinte membros, 
sendo pelo menos cinco advogados inscri
tos pelo distrito de Lisboa, quatro pelo dis
trito do Porto e quatro pelos restantes dis
tritos.

2. Na primeira sessão de cada triénio, o 
conselho superior elege, de entre os seus 
membros, três vice-presidentes, e quatro 
secretários.

3. O conselho superior funciona na sede 
da Ordem.
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/) Deliberar sobre impedimento e perda 
do cargo dos seus membros e suspen
dê-los preventivamonto cm caso de 
falta disciplinar no decurso do rospec- 
tivo processo.

3. O bastonário pode, quando julgar 
aconselhável, convocar para as reuniões do 
conselho geral os presidentes dos conselhos 
superior e distritais, os quais terão, nesse 
caso, direito de voto.

4. O conselho geral funciona na sede da 
Ordem.

Julgar os recursos das deliberações, 
em matéria disciplinar, dos conselhos 
distritais;
Instruir e julgar em primeira instância 
os processos disciplinares em que se
jam arguidos os antigos ou actuais 
membros dos conselhos distritais e os 
antigos membros do conselho supe
rior ou do conselho geral.

Julgar os processos disciplinares quan
do sejam arguidos o bastonário, anti
gos bastonários o membros actuais do 
conselho superior ou do conselho 
geral;
Julgar os recursos das deliberações 
sobre perda do cargo e exoneração 
dos membros do conselho superior e 
do conselho geral;
Deliberar sobre a renúncia ao cargo 
de bastonário;
Proceder à substituição do bastonário 
no caso de impedimento permanente, 
nos termos do artigo 17.°;
Deliberar sobre a realização do con
gresso dos advogados portugueses; 
Conferir o titulo de advogado honorá
rio a advogados que tenham deixado 
a advocacia depois de a haverem exer
cido distintamente durante vinte anos, 
pelo menos, e se tenham assinalado 
como juristas eminentes.

Compete às secções do conselho su
perior:

a)

0 conselho geral é presidido pelo bas
tonário e composto por quinze vogais elei
tos directamente pela assembleia geral, sendo 
pelo menos quatro advogados inscritos pelo 
distrito de Lisboa, três pelo distrito do Porto 
e quatro pelos restantes distritos.

2. Na primeira sessão de cada triénio, o 
conselho geral elege de entre os seus mem
bros um primeiro vice-presidente, um se
gundo vice-presidente, dois secretários e um 
tesoureiro. '

1. O conselho superior reúne em sessão 
plenária e por secções, cada uma delas cons
tituída por cinco membros.

2. A composição das secções é fixada na 
primeira sessão de cada exercício.

3. O presidente do conselho superior pre
side às sessões plenárias e à primeira secção, 
com direito a voto, podendo também presidir, 
mas sem direito a voto, às restantes secções 
as quais são presididas, na ausência do pre
sidente, por cada um dos vice-presidentes. 
Cada uma das secções é secretariada por 
um dos secretários.

2. Compete ao plenário do conselho su
perior e ao conselho geral em reunião con
junta:

a)

1. Compete ao conselho superior reunido 
em sessão plenária:

Julgar os recursos interpostos das 
decisões das secções, nos casos do 
n.° 3, alínea />), deste artigo;

Julgar os recursos das deliberações do 
conselho geral;

Deliberar sobre pedidos de escusa, de 
renúncia e de suspensão temporária 
de cargo nos termos dos artigos 13.° 
e 14.° e julgar os recursos das decisões 
dos órgãos da Ordem que determina
rem a perda de cargo de qualquer dos 
seus membros ou declararem a veri
ficação de impedimento para o seu 
exercício;

Conhecer oficiosamente ou mediante 
petição de qualquer advogado, dos 
vícios das deliberações da assembleia 
geral, das assembleias distritais e das 
assembleias das delegações;

Fixar a data das eleições para os diver
sos órgãos da Ordem, quando tal não 
seja da competência do bastonário;

Convocar assembleias gerais, assem
bleias distritais e assembleias de dele
gações quando tenham sido excedidos 
os prazos legais e regulamentares para 
a respectiva convocação e proceder 
na forma indicada no número 7 do 
artigo 10.° para assegurar o regular 
funcionamento dos órgãos que não 
tenham sido oportunamente eleitos;

Resolver conflitos de competência 
entre conselhos distritais ou delega
ções pertencentes a distritos diferentes; 

Aprovar as transferências de verbas 
e outros créditos extraordinários vota
dos pelo conselho geral, pelos conse
lhos distritais e pelas delegações;
Elaborar e aprovar o seu próprio regu
lamento;

Compete ao conselho geral:

Definir a posição da Ordem perante 
os órgãos de soberania e da adminis
tração pública no que se relacione com 
a defesa do Estado de Direito, dos 
direitos e garantias individuais, e com 
a administração da justiça;
Emitir parecer sobre os projectos de 
diplomas legislativos que interessem 
à administração da justiça, ao exercício 
da advocacia e ao patrocínio judiciá
rio em geral, e propôr as alterações 
legislativas que se entendam conve
nientes;
Deliberar sobre todos os assuntos que 

* respeitem ao exercício da profissão, 
aos interesses dos advogados e à 
gestão da Ordem, que não estejam 
especialmente cometidos a outros 
órgãos da Ordem;
Confirmar a inscrição efectuada pre- 
paratoriamente pelo conselho distrital 
respectivo, dos advogados e candida
tos à advocacia, e manter actualizados 
os respectivos quadros gerais, bem 
como o dos advogados honorários;
Elaborar e aprovar o regulamento da 
inscrição de advogados e candidatos 
à advocacia, o regulamento de estágio 
de candidatos à advocacia, o regula
mento dos laudos, o regulamento do 
conselho geral e o regulamento do 
traje e insígnia profissional;
Elaborar e aprovar outros regulamen
tos, designadamente os dos diversos 
institutos e serviços da Ordem, os 
relativos às atribuições e competência 
do seu pessoal e os relativos à con
tratação e despedimento de todo o 
pessoal da Ordem;
Formular recomendações de modo a 
procurar uniformizar, quanto possível, 
a actuação dos diversos conselhos 
distritais;
Discutir e aprovar os pareceres dos 
seus membros e os solicitados pelo 
bastonário a outros advogados;
Fixar o valor das quotas a pagar pelos 
advogados;
Fixar os emolumentos devidos peia 
emissão de documentos ou prática de 
actos no âmbito de serviços da Or
dem, designadamente pela inscrição
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1. As assembleias distritais reúnem ordi
nariamente para a eleição do respectivo con
selho distrital, para discussão e aprovação 
do orçamento do conselho distrital e para 
discussão e votação do respectivo relatório 
e contas.

2. As assembleias distritais são convoca
das e presididas pelo respectivo presidente 
do conselho distrital.

3. À convocação e funcionamento das 
assembleias distritais aplica-se, com as ne
cessárias adaptações, o regime estabelecido 
nos artigos 31.° a 33.°

Em cada distrito funciona uma assembleia 
distrital constituída por todos os advogados 
inscritos por esse distrito e com a inscrição 
em vigor.

Compete ao conselho distrital:
i Definir a posição do conselho distrital 

perante os órgãos de soberania e da 
administração pública, naquilo que se 
relacione com a defesa do Estado de 
Direito e dos direitos e garantias indi
viduais e com a administração da jus
tiça, transmitindo-a ao conselho geral;

I Emitir pareceres sobre os projectos de 
diploma legislativo que interessem à 
administração da justiça, ao exercício 
da advogacia e ao patrocínio judi
ciário em geral, quando lhe sejam 
solicitados pelo conselho geral;

I Velar pela dignidade e independência 
da Ordem e assegurar o respeito dos 
direitos dos advogados, defendendo 
os que não sejam nem tenham sido 
membros do conselho superior ou do 
conselho geral e hajam sido ofendidos 
no exercício da profissão ou por causa 
dele;

i Enviar ao conselho geral, no mês de 
Novembro de cada ano, relatórios 
sobre administração da justiça, o exer
cício da advocacia e as relações desta 
com as magistraturas judiciárias;
Cooperar com os demais órgãos da 
Ordem, e suas comissões, na prosse
cução das respectivas atribuições;

I Pronunciar-se sobre as questões de 
carácter profissional que se suscitem 
no âmbito da sua competência terri
torial;
Solicitar ao conselho geral que pro
cure concertar as desinteligências entre 
advogados de diferentes distritos e, 
por sua vez, esforçar-se por as com- 
pôr entre advogados do mesmo dis
trito;
Deliberar sobre a instalação de serviços 
e institutos não administrados directa- 
mente pelo conselho geral e respeitan
tes ao respectivo distrito;

1. 

a)

I

ARTIGO 45.»

ARTIGO 42.“

ARTIGO 44.“

membros, um vice-presidente, à cxccpção 
dos conselhos distritais de Lisboa e Porto, 
que elegem, rospectivamento, três e dois 
vice presidentes.

3. No exercício das atribuições disciplina
res os conselhos distritais do Lisboa o Porto 
funcionam em quatro e três secções, res- 
poctivamente, compostas pelos vogais desig
nados por sorteio no início de cada triénio e 
presididas pelo presidente, a primeira secção, 
o por vice-prosidentes, as restantes.

4. Cada conselho distrital elege, no início 
do triénio, os membros do conselho que 
desempenharão os cargos de secretário e de 
tesoureiro.

0 conselho geral reúne quando convocado 
pelo bastonário, por iniciativa deste ou a 
solicitação, por escrito, da maioria absoluta 
dos seus membros.

dos candidatos à advocacia c dos 
advogados;
Nomear os advogados que, om repre
sentação da Ordem, devem integrar 
comissões eventuais ou permanentes; 
Nomear comissões para a execução 
de tareias ou estudos sobro assuntos 
de interesses da Ordem;
Submeter à aprovação da assembleia 
geral o orçamento para o ano civil 
seguinte, as contas do ano civil ante
rior e o relatório sobre as actividades 
anuais que lhe forem apresentados 
pelo bastonário;
Abrir créditos extraordinários quando 
seja manifestamente necessário;
Cobrar as receitas gerais da Ordem e 
quando a cobrança não pertença aos 
conselhos distritais ou delegações, as 
dos institutos à Ordem pertencentes, 
e autorizar despesas, tanto de conta 
do orçamento geral da Ordem, como 
de créditos extraordinários;
Arrecadar e distribuir as receitas, satis
fazer as despesas, deliberar sobre a 
propositura de quaisquer acções judi
ciais, aceitar doações e legados feitos 
à Ordem e administrá-los, se não 
forem destinados a serviços e institu
tos dirigidos por qualquer conselho 
distrital ou delegação, confessar, desis
tir e transigir, alienar ou obrigar bens 
e contrair empréstimos;
Prestar patrocínio aos advogados que 
hajam sido ofendidos no exercício da 
sua profissão ou por causa dele 
quando para isso seja solicitado pelo 
respectivo conselho distrital ou dele
gação e, sem dependência de tal soli
citação, em caso de urgência ou se os 
advogados ofendidos pertencerem ou 
tiverem pertencido ao conselho supe
rior ou ao conselho geral;
Diligenciar resolver amigavelmente as 
desinteligências entre advogados, 
quando para isso seja solicitado pelo 
conselho distrital ou delegação com
petente e, sem dependência de tal 
solicitação, em caso de urgência ou 
se as desinteligências respeitarem a 
advogados compreendidos na última 
parte da alínea precedente;
Fixar os subsídios a que se refere o 
n.° 2 do artigo 13.°
Apreciar e aprovar os pactos sociais 
das sociedades de advogados e suas 
alterações e mandar proceder ao seu 
registo e ao das cessões, amortizações 
e extinções de participações sociais; 

Dar laudos sobre honorários, quando 
solicitado pelos tribunais, pelos outros 
conselhos ou, em relação às respecti
vas contas, por qualquer advogado ou 
seu representante ou qualquer con- 
solente ou constituinte;

x) Exercer as domais atribuições que as 
leis o os regulamentos lhe confiram.

1. Em cada distrito funciona um conse
lho distrital constituído pelo presidente e 
vinte membros, o de Lisboa, quinze, o do 
Porto, oito, o de Coimbra, e cinco, os de 
Évora. Madeira e Açores.

2. Na primeira sessão do triénio, cada 
conselho distrital elege, de entre os seus

2. O conselho geral podo cometer a 
algum dos seus membros qualquer uma das 
atribuições indicadas no número antece
dente.



/•) Sscção X

Das delegações/)

Secção IX
(Assembleias de comarca)
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ARTIGO 47.»

(Competência)

/»)
a)

n)

b)

o)

c)

d)
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P) (Delegação)
e)

f)

g)

ARTIGO 50.»

(Delegados da Ordem)
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m)

v)

ARTIGO 51.»
n)
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a mesma seja ratificada pelo conselho, em 
pleno, caso om que a competência se defere 
para este.

Dos presidentes dos conselhos 
distritais

(Competência das delegações e dos 
delegados)

«7) 
r)

ARTIGO 48.»

Instalar e manter conferências o ses
sões de estudos;
Submeter íi aprovação da assembleia 
distrital o orçamento para o ano civil 
seguinte, as contas do anterior o um 
relatório da actividade exercida durante 
esse período;
Receber do conselho geral a parte 
que lhe caiba nas contribuições dos 
advogados para a Ordem, cobrar di- 
rectamentc as receitas próprias dos 
serviços o institutos a seu cargo e 
autorizar despesas, nos termos do 
orçamento e créditos extraordinários; 
Abrir créditos extraordinários, quando 
seja necessário;
Proceder à inscrição preparatória dos 
advogados e dos candidatos à advo
cacia;
Mandar proceder à reunião de qual
quer assembleia comarcã e tomar a 
esse respeito as providências neces
sárias, quando pela delegação respec- 
tiva tenham sido indevidamente desa
tendidas as reclamações apresenta
das contra a falta de oportuna convo
cação;
Decidir sobre o pedido de escusa, de 
renúncia e de suspensão temporária 
de funções dos delegados, nos termos 
dos artigos 13.» e 14.°;
Nomear delegados;
Nomear advogado ao interessado que 
lho solicite, por não encontrar quem 
aceite voluntariamente o seu patrocí
nio, notificar essa nomeação, logo que 
realizada, ao requerente e ao advogado 
nomeado, e julgar a escusa que o 
advogado eventualmente alegue, den
tro de 48 horas, contadas da notifica
ção da sua nomeação ou do facto 
superveniente que a fundamente;
Exercer o poder disciplinar sobre os 
advogados com domicílio profissional 
na área do respectivo distrito;
Aplicar as multas a que se refere o 
n.° 5 do artigo 12.°;
Deliberar sobre pedido de escusa, de 
renúncia e de suspensão temporária 
de cargo, nos termos dos artigos 13.» 
e 14.°, relativamente aos delegados do 
respectivo distrito;
Elaborar e aprovar o regulamento do 
respectivo conselho distrital e os rela
tivos às atribuições e competência do 
seu pessoal;
Exercer as demais atribuições que as 
leis e os regulamentos lhe confiram. O presidente do conselho distrital pode 

delegar em qualquer membro do respectivo 
conselho alguma ou algumas das suas atri
buições.

3. Em caso de urgência, pode o presi
dente do conselho distrital proceder à nomea
ção de advogado para efeitos do disposto na 
alínea r) do artigo 46.»

O conselho distrital pode delegar nas 
secções a que se refere o número 3 do ar
tigo 45.» competência para deliberar sobre al
guma ou algumas das suas atribuições.

3. Qualquer membro das secções pode 
solicitar, imediatamente após a votação, que

1. Nas comarcas onde não possa ser 
constituída a assembleia de comarca por 
falta do número mínimo legal de advogados 
nela inscritos, haverá um delegado da Ordem 
nomeado pelo respectivo conselho distrital 
de entre advogados inscritos por essa 
comarca.

2. O delegado é também nomeado pelo 
conselho distrital quando a assembleia de 
comarca não proceda à eleição da respectiva 
delegação até fim do mandato da delegação 
em exercício de funções.

Compete às delegações ou, quando estas 
não existam, aos delegados da Ordem:

a) Manter actualizado o quadro dos advo
gados e candidatos à advocacia ins
critos pela comarca;

b) Dirigir a conferência de advogados e 
as sessões de estudo e, com a colabo-

1. Em cada comarca em que possa ser 
constituída a assembleia, funciona uma dele
gação composta por um presidente e dois 
vogais.

2. A eleição para a delegação não depen
de de apresentação de candidaturas.

1. Em cada comarca que não seja a sede 
de distrito c em que haja pelo menos dez 
advogados inscritos funcionará uma assem
bleia de comarca constituída por todos os 
advogados inscritos pela respectiva comarca.

2. As assembleias de comarca reúnem 
ordinariamente para a eleição da respectiva 
delegação;

3. As assembleias do comarca são con
vocadas e presididas pelo respectivo presi
dente da delegação ou, na falta desta, pelo 
delegado da Ordem na comarca.

4. À convocação e funcionamento das 
assembleias de comarca aplica-se, com as 
necessárias adaptações, o regime estabeleci
do nos artigos 31.» a 33.»

1. Compete ao presidente do conselho 
distrital;

Representar a Ordem no âmbito das 
atribuições do conselho distrital res
pectivo;
Representar os institutos integrados 
na Ordem que exerçam actividade 
apenas no respectivo distrito;
Administrar e dirigir os serviços do 
conselho distrital;
Velar pelo cumprimento da legislação 
respeitantes à Ordem e respectivos 
regulamentos e zelar pelo cumprimento 
das atribuições que lhe são conferi
das;
Promover a cobrança de receitas do 
conselho distrital;
Apresentar anualmente em Fevereiro o 
projecto de orçamento para o ano civil 
seguinte, as contas do ano civil ante
rior e o relatório sobre a actividade 
anual;
Cometer aos membros do conselho 
distrital a elaboração de pareceres 
sobre matérias que interessem aos 
fins e atribuições da Ordem;
Convocar e presidir às reuniões da 
assembleia distrital e do conselho 
distrital;
Usar ainda o voto de qualidade, em 
caso de empate, em deliberações do 
conselho distrital;
Assistir, querendo, às reuniões das 
assembleias de comarca e das delega
ções, sem direito a voto;
Prorrogar o período de estágio dos 
candidatos à advocacia, nos termos 
do respectivo regulamento;
Desvincular os advogados e os candi
datos à advocacia do segredo profis
sional, quando tal lhe seja requerido 
nos termos do artigo 80.°;
Exercer as demais atribuições que a 
lei e os regulamentos lhe confiram.



c)

d)

e)

f)

g)

ARTIGO 57.°
(Contrato de trabalho) (Das garantias em gerai)

CAPÍTULO III

Secção I

Disposições gerais

ARTIGO 52.°

ARTIGO 58.°
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GARANTIAS DO EXERCÍCIO 
DA ADVOCACIA

O contrato de trabalho celebrado pelo 
advogado não pode afectar a sua plena 
isenção e independência técnica perante a 
entidade patronal, nem violar o presente 
Estatuto.

(Escritório de procuradoria ou de 
consulta jurídica)

(Imposição de selos, arrolamentos e 
buscas em escritórios de advogados)

Os advogados têm direito de requerer a 
intervenção da Ordem para defesa dos seus 
direitos ou dos legítimos interesses da classe, 
nos termos previstos neste Estatuto.

(Direitos perante a Ordem dos 
Advogados)

(Do exercício da advocacia em território 
nacional)

ARTIGO 54.°

ARTIGO 55.°

ARTIGO 56.°

6. Mão ficam abrangidos pela proibição 
do n.° 1, os serviços de contencioso o con
sulta jurídica mantidos polos sindicatos, 
associações patronais ou outras associações 
legalmente constituídas, sem fim lucrativo o 
de reconhecido interesso público, destinados 
a facilitar a defesa, mesmo judicial, exclusi- 
vamonte dos interesses legitimamente asso
ciados.

ração do outros conselhos, do delega
ções ou delegados, as conferências 
que em comum tenham organizado; 
Apresentar anualmcnte o orçamento 
da delegação ao conselho distrital, 
para discussão o aprovação.
Apresentar anualmcnte ao conselho 
distrital o relatório e contas do ano 
anterior, para discussão e votação;
Receber e administrar as dotações que 
lhes forem atribuídas pelos conselhos 
geral e distrital e as receitas próprias; 
Prestar aos restantes órgãos da Ordem 
a colaboração que lhe seja solicitada 
e cumprir pontualmente as respectivas 
deprecadas;
Tomar as resoluções ou praticar os 
actos conducentes à realização dos 
fins da Ordem no âmbito da respec- 
tiva competência territorial, prece
dendo consulta ao conselho distrital 
salvo caso de manifesta urgência.

ARTIGO" 53.°

(Do mandato judicial o da 
representação por advogado)

1. A imposição de selos, arrolamento, 
buscas e diligências semelhantes no escritó
rio de advogado ou em qualquer outro local 
onde faça arquivo só podem ser decretadas 
e presididas pelo juiz competente.

2. Com a necessária antecedência, o juiz 
deve convocar para assistir à diligência o 
advogado a ela sujeito, bem como o presi
dente do conselho distrital, o presidente da 
delegação ou delegado da Ordem, conforme 
os casos, os quais podem delegar em outro 
advogado.

3. Na falta de comparência do advogado 
representante da Ordem ou havendo urgência 
incompatível com os trâmites estabelecidos 
no número anterior, o juiz deve nomear qual
quer advogado que possa comparecer ime
diatamente, de preferência dentre os que 
hajam feito parte dos órgãos da Ordem ou, 
quando não seja possível, o que fôr indi
cado pelo advogado a quem o escritório ou 
arquivo pertencer.

4. À diligência são admitidos também, 
quando se apresentem ou o juiz os convo-

1. Só os advogados e candidatos à advo
cacia com inscrição em vigor na Ordem 
podem, em todo o território nacional e pe
rante qualquer jurisdição, autoridade ou en
tidade pública ou privada, praticar actos 
próprios da profissão e designadamente exer
cer o mandato judicial ou funções de con
sulta jurídica em regime de profissão liberal 
remunerada.

2. O exercício da consulta jurídica de 
serviços por funcionários públicos, ou em 
regime de trabalho subordinado, não obriga 
à inscrição na Ordem.

3. Exceptuam-se do disposto no n.° 1 os 
solicitadores inscritos na respectiva Câmara, 
nos termos e condições constantes do seu 
Estatuto próprio.

4. Os professores das Faculdades de 
Direito que se limitem a dar pareceres jurídi
cos escritos não se consideram em exercício 
da advocacia e não são, por isso, obrigados 
a inscrever-se na Ordem.

5. Não pode denominar-se advogado 
quem como tal não estiver inscrito, salvo os 
advogados honorários, desde que seguida
mente à denominação de advogado façam 
a indicação da sua qualidade.

1. É proibido o funcionamento de escri
tórios de procuradoria, designadamente judi
cial, administrativa, fiscal e laborai, e de 
escritórios que prestem de forma regular e 
remunerada consulta jurídica a terceiros, 
ainda que, em qualquer dos casos, sob a 
direcção efectiva de advogado ou solicitador.

2. Não se consideram abrangidos pela 
proibição os gabinetes formados exclusiva
mente por advogados ou por solicitadores e 
as sociedades de advogados.

3. A violação da proibição estabelecida 
sujeita as pessoas que dirijam o escritório, os 
advogados ou solicitadores que nele traba
lhem e os que facultem conscientemente o 
respectivo local à pena prevista no n.° 2 do 
artigo 400.° do Código Penal e determina o 
encerramento do escritório pela autoridade 
policial, a requerimento do respectivo con
selho distrital da Ordem dos Advogados.

4. Da decisão do conselho distrital que 
determine o encerramento cabe recurso, com 
efeito suspensivo, para o conselho superior 
da Ordem.

5. Para efeito da aplicação da pena comi
nada no n.° 2 do artigo 400.° do Código 
Penal, é o procedimento criminal instaurado 
pelo Ministério Público, a requerimento do 
conselho distrital que houver proferido a 
decisão.

1. Os magistrados, agentes de autoridade 
e funcionários públicos devem assegurar aos 
advogados, quando no exercício da sua 
profissão, tratamento compatível com a 
dignidade da advocacia e condições ade
quadas para o cabal desempenho do man
dato.

2. Nas audiências de julgamento, os 
advogados dispõem de bancada própria e 
podem falar sentados.

1. O mandato judicial, a representação 
e a assistência por advogado são sempre 
admissíveis e não podem ser impedidas 
perante qualquer jurisdição, autoridade ou 
entidade pública ou privada, nomoadamonte 
para patrocínio de relações jurídicas con
trovertidas, para composição de interesses 
ou em processos de mera averiguação ainda 
que administrativa, oficiosa ou de qualquer 
outra natureza.

2. O mandato judicial não pode ser 
objecto, por qualquer forma, de medida ou 
acordo que impeça ou limite a escolha directa 
e livre do mandatário pelo mandante.
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4. é admissível o ajuste prévio do honorá
rios, som prejuízo do disposto no artigo 
seguinte.

Os advogados têm direito de comunicar, 
pessoal e reservadamente, com os seus patro

cinados. mosmo quando estes se achem 
presos ou detidos em estabelecimento civil 
ou militar.

(Honorários: Limites e forma de 
pagamento)

0 advogado não pode ser responsabilizado 
pela falta de pagamento de custas ou quais
quer despesas se, tendo pedido ao cliente 
as importâncias para tal necessárias as não 
tiver recebido, e não é obrigado a dispôr 
para aquele efeito das provisões que tenha 
recebido para honorários.

O exercício da advocacia é incompatível 
com qualquer actividade ou função que 
diminua a independência e a dignidade da 
profissão.

(Preparos e custas: irresponsabilidade 
do advogado pelo seu não pagamento)

(«Quota litis» c divisão dos honorários: 
sua proibição)

INCOMPATIBILIDADE 
E IMPEDIMENTOS

ARTIGO 62.° ARTIGO 65.°

ARTIGO 63.°

É proibido ao advogado:

Repartir honorários, exceptuando com 
colegas que tenham prestado colabo
ração;
Exigir, a título de honorários, uma parte 
do objecto da divida ou de outra pre
tensão;
Estabelecer que os honorários fiquem 
dependentes dos resultados da de
manda ou negócio.

1. 0 exercício da advocacia é incompatí
vel com as funções e actividades seguintes:

Titular ou membro de órgãos de sobe
rania, e respectivos acessores, e mem
bros e funcionários contratados dos 
Gabinetes;
Titular ou membro de Governo ou 
Assembleia Regional, e respectivos 
acessores, e membros e funcionários 
contratados dos Gabinetes;
Membro do Conselho de Estado;

1. Não pode ser apreendida a correspon
dência que respeite ao exercício da profissão.

2. A proibição estende-se à correspon
dência trocada entre o advogado e aquele 
que lhe tenha cometido ou pretendido come
ter mandato e lhe haja solicitado parecer, 
embora ainda não dado ou já recusado.

3. Compreendem-se na correspondência 
as instruções e informações escritas sobre o 
assunto da nomeação ou mandato ou do 
parecer solicitado.

4. Exceptua-se o caso de a correspondên
cia respeitar a facto criminoso relativamente 
ao qual o advogado seja arguido.

1. No decorrer de audiência ou de qual
quer outro acto ou diligência em que inter
venha, o advogado deve ser admitido a 
requerer oralmente ou por escrito, no mo
mento que considerar oportuno, o que julgar 
conveniente ao dever do patrocínio.

2. Quando, por qualquer razão, lhe não 
seja concedida a palavra ou o requerimento 
não fôr exarado em acta, pode o advogado 
exercer o direito de protesto, indicando a 
matéria do requerimento e o objecto que 
tinha em vista.

3. 0 protesto não pode deixar de constar 
da acta e é havido para todos os efeitos como 
arguição de nulidade, nos termos da lei.

1. No exercício da sua profissão, o advo
gado pode solicitar em qualquer tribunal ou 
outra repartição pública o exame do proces
sos, livros ou documentos que não tenham 
por lei carácter secreto, bom como requerer 
verbalmente ou por escrito a passagem de 
certidões, sem necessidade de exibir procu
ração.

2. Os advogados, quando no exercício 
da sua profissão, têm preferência para ser 
atendidos por quaisquer funcionários a que 
devam dirigir-se, e têm direito de ingresso 
nas secretarias judiciais.

(Informações, exame de processos e 
pedido do certidão)

1. No decurso das diligências previstas 
nos artigos anteriores, pode o advogado 
interessado ou, na sua falta, qualquer dos 
familiares ou empregados presentes, bem 
como o representante da Ordem, apresentar 
qualquer reclamação.

2. Sendo a reclamação feita para preser
vação do segredo profissional, o juiz deve 
logo sobrestar na diligência relativamente 
aos documentos ou objectos que forem 
postos em causa, fazendo-os acondicionar, 
sem os ler ou examinar, em volume selado 
no mesmo momento.

3. As reclamações serão fundamentadas 
no prazo de cinco dias e entregues no tribu
nal onde correr o processo, devendo o juiz 
remetê-las, em igual prazo, ao presidente 
da Relação com o seu parecer e, sendo caso 
disso, com o volume a que se refere o 
número anterior.

4. 0 presidente da Relação pode, com 
reserva de segredo, proceder à desselagem 
do mesmo volume, devolvendo-o novamente 
selado com a sua decisão.

1. Na fixação dos honorários deve 
advogado proceder com moderação, aten
dendo ao tempo gasto, à dificuldade do 
assunto, à importância do serviço prestado, 
às posses dos interessados, aos resultados 
obtidos e à praxe do foro e estilo da comarca.

2. Os honorários devem ser saldados em 
dinheiro.

3. É licito ao advogado exigir, a titulo de 
provisão, quantias por conta dos honorários, 
o que, a não ser satisfeito, dá ao advogado 
direito a renunciar ao mandato.

que, os familiares ou empregados do advo
gado interessado.

5. Ató à comparência do advogado que 
represente a Ordem podem ser tomadas as 
providências indispensáveis para que se não 
inutilizem ou desencaminhem quaisquer 
papéis ou objectos.

6. 0 auto de diligência fará expressa 
menção das pessoas presentes, bem como 
de quaisquer ocorrências a que no seu 
decurso haja lugar.
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(Possibilidade de fixação de outras 
incompatibilidades e impedimentos)

(Verificação da existência das 
incompatibilidades)

(Excepção à incompatibilidade para 
notários e conservadores)

(Impedimentos para o exercício da 
advocacia)

As incompatibilidades e impedimentos 
criados pelo presente Estatuto não prejudi
cam os direitos legalmente adquiridos ao 
abrigo de legislação anterior.

(Aplicação no tempo das 
incompatibilidades e impedimentos)

o)
P)
ff)

ARTIGO 72“

ARTIGO 70.“

(Do advogado como servidor da Justiça 
e do Direito, sua independência e 

isenção)

(Peças forenses assinadas por não 
advogados ou por advogados sujeitos 
a incompatibilidade ou impedimento)

Os advogados que estejam ligados por 
casamento, parentesco ou afinidade 
em qualquer grau da linha recta, ou 
até ao segundo grau da linha colateral, 
a magistrados, nos tribunais em que 
estes exerçam funções;
Os advogados que sejam funcionários 
ou agentes administrativos na situa
ção de aposentados, na de inactivi- 
dade, de licença ilimitada, ou de re
serva, em quaisquer litígios em que 
estejam em causa os serviços públicos 
ou administrativos a que estiveram 
directamente ligados;
Os advogados em regime de contrato 
subordinado, como mandatários das 
respectivas entidades patronais.

Os juízes devem comunicar à Ordem o 
exercício ilegítimo do patrocínio judiciário.

As incompatibilidades atrás referidas 
verificam-se qualquer que seja o título de 
designação, natureza e espécie do provi
mento e modo de remuneração e, em geral, 
qualquer que seja o regime jurídico das res
pectivas funções, e só não compreende os 
funcionários e agentes administrativos pro
vidos em cargos com funções exclusivas de 
mera consulta jurídica, previstos expressa
mente nos quadros orgânicos do correspon
dente serviço, e os contratados para o 
mesmo efeito.

3. As incompatibilidades não se aplicam 
a quantos estejam na situação de aposenta
dos, na de inactividade, licença ilimitada ou 
reserva, e bem assim aos docentes de disci
plinas jurídicas.

É proibida a inscrição cumulativa na Ordem 
e na Câmara dos Solicitadores.

1. 
cacia:

didatos à advocacia as informações que 
entendam necessárias para verificação da 
existência ou não de incompatibilidades.

2. O não cumprimento do dever do pres
tar informações implica a suspensão da ins
crição, decorridos que sejam trinta dias sem 
que as informações sejam prestadas.

3. A aplicação do disposto nos números 
anteriores não é prejudicada pela circuns
tância de o advogado ou o candidato à advo
cacia ter mudado o seu escritório, desde 
que da mudança não tenha sido dado opor
tuno conhecimento ao respectivo conselho 
distrital.

1. Podem ser estabelecidas outras incom
patibilidades, c outros impedimentos com o 
exercício da profissão de advogado, dentro 
dos princípios do artigo 67.“, sob proposta 
do conselho geral.

2. A proposta carece da aprovação de 
todos os Conselhos da Ordem, em delibera
ções tomadas por uma maioria de três quar
tos de cada um desses conselhos.

3. A deliberação assim aprovada deve 
ainda ser homologada pelo Ministro da Jus
tiça e ser publicada no Diário da República.

1. Os conselhos distritais ou o conselho 
geral podem solicitar dos advogados e can-

1. Pode o conselho geral autorizar o 
exercício da advocacia a notários e conserva
dores em comarcas onde não haja advogados 
inscritos.

2. Tal autorização não poderá exceder o 
período máximo de três anos.

3. A autorização depende de prévio pare
cer favorável do conselho distrital compe
tente, e deve ser comunicada ao Ministério 
da Justiça.

1. O advogado deve, no éxercicio da 
profissão e fora dela considerar-se um ser
vidor da justiça e do direito, e, como tal, 
mostrar-se digno da honra e das responsa
bilidades que lhes são inerentes.

2. O advogado no exercício da profissão 
manterá sempre e em quaisquer circunstân
cias a maior independência e isenção, não 
se servindo do mandato para prosseguir 
objectivos que não sejam meramente pro
fissionais.

3. O advogado cumprirá pontual e escru
pulosamente os deveres consignados neste 
Estatuto e todos aqueles que a lei, usos, cos
tumes e tradições lhe impõem para com os

Provedor de Justiço c respectivos 
acossores, membros o funcionários 
contratados do Gabinete;
Membro do Tribunal Constitucional 
e respectivos funcionários;
Membro do Conselho Superior da 
Magistratura;
Magistrado judicial ou do Ministério 
Público, efectivo ou substituto, e fun
cionário ou agente de qualquer Tri
bunal;
Presidente, vereador, secretário, fun
cionário ou agente das Câmaras Mu
nicipais;
Notário e Conservador dos Registos e 
funcionário ou agente dos serviços do 
Notariado e Registo;
Governador Civil, funcionário ou agen
te dos governos civis;
Funcionário ou agente de quaisquer 
serviços públicos de natureza central, 
regional ou local, ainda que persona
lizados;
Membro das forças armadas ou mili
tarizadas;
Membro de órgãos de gestão ou di- 
recção de meios de comunicação so
cial e jornalistas profissionais;
Mediador e leiloeiro;
Gestor público;
Presidente, vogal e funcionário das 
Comissões de Conciliação do traba
lho;
Funcionário ou agente da Segurança 
Social, Casas do Povo e de Pescado
res;
Quaisquer outras que por lei especial 
sejam consideradas incompatíveis com 
o exercício da advocacia.



Z>)n

p)
c)

h)

d)

a)

(Da publicidade)

1.b)
2.

c)

d)

e)

f)

g)

ARTIGO 78.°

a

para

a)

ARTIGO 81.°

b)

c)
ARTIGO 80.»

d)
(Do segredo profissional)

e)
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(Deveres do advogado para com 
Ordem dos Advogados)

(Da discussão pública de questões 
profissionais)

ARTIGO 77.“

ARTIGO 79.°

Pagar pontualmentu as quotas c outros 
oncargos devidos à Ordem, estabele
cidos neste Estatuto c nos Regula
mentos;
Dirigir conscienciosamente o estágio 
dos candidatos à advocacia e elabo
rar a respectiva informação final;
Comunicar, no prazo do trinta dias, 
qualquer mudança do escritório.

outros advogados, a magistratura, os clientes 
c quaisquer entidades públicas o privadas.

Constituem deveres do advogado 
com a Ordem dos Advogados:

Não prejudicar os fins e prestigio da 
Ordem dos Advogados e da advoca
cia;
Colaborar na prossecução das atribui
ções da Ordem, exercer os cargos para 
que tenha sido eleito ou nomeado e 
desempenhar os mandatos ou atribui
ções que lhe forem confiados;
Observar os costumes e praxes pro
fissionais;
Declarar, ao requerer a inscrição, para 
efeito de verificação de incompatibili
dade, qualquer cargo ou actividade 
profissional que exerça.
Suspender imediatamente o exercício 
da profissão e requerer no prazo má
ximo de trinta dias a suspensão da 
inscrição na Ordem quando ocorrer 
incompatibilidade superveniente;

A obrigação do segredo profissional 
existe quer o serviço solicitado ou cometido 
ao advogado envolva ou não representação 
judicial ou extrajudicial, quer deva ou não 
ser remunerado, quer o advogado haja ou 
não chegado a aceitar e a desempenhar a 
representação ou serviço, o mesmo aconte
cendo para todos os advogados que, directa 
ou indirectamente, tenham qualquer inter
venção no serviço.

3. 0 segredo profissional abrange ainda 
documento ou outras coisas que se relacio
nem, directa ou indirectamente, com os 
factos sujeitos a sigilo.

4. Cessa a obrigação de segredo profis
sional em tudo quanto seja absolutamente 
necessário para a defesa da dignidade, direi
tos e interesses legitimes do próprio advo
gado ou do cliente ou seus representantes 
mediante prévia autorização do presidente 
do conselho distrital respectivo, com recurso 
para o presidente da Ordem.

5. Não podem fazer prova em juízo as 
declarações feitas pelo advogado com vio
lação de segredo profissional.

6. 0 advogado tem também o direito de 
guardar segredo profissional.

1. O advogado não deve discutir, ou 
contribuir para a discussão, em público ou 
nos meios de comunicação social, questões 
pendentes ou a instaurar perante os tribunais 
ou outros órgãos do Estado, salvo se o con
selho distrital concordar fundamentalmente 
com a necessidade de uma explicação pú
blica, e nesse caso nos precisos termos auto
rizados pelo conselho distrital.

2. O advogado não deve tentar influir, 
de forma maliciosa ou censurável, na reso
lução de pleitos judiciais ou outras questões 
pendentes em órgãos do Estado.

É vedada ao advogado toda a espécie 
de reclamo por circulares, anúncios, meios 
de comunicação social ou qualquer outra 
forma, directa ou indirecta, de publicidade 
profissional, designadamente divulgando o 
nome dos seus clientes.

2. Os advogados não devem fomentar, 
nem autorizar, noticias referentes a causas 
judiciais ou outras questões profissionais a 
si confiadas.

3. Não constituem formas de publicidade 
a indicação de títulos académicos, a menção 
de cargos exercidos na Ordem, ou a refe
rência à sociedade civil profissional de que 
o advogado seja sócio, devendo qualquer 
outra menção ser previamente autorizada 
pelo conselho distrital competente.

4. Não constitui também publicidade o 
uso de tabuletas afixadas no exterior dos 
escritórios, a inserção de discretos anúncios 
nos jornais e a utilização de cartões de visita 
ou papel de carta, desde que com simples 
menção do nome do advogado, endereço 
do escritório e horas de expediente.

5. Nas publicações especializadas de 
listas de advogados pode ainda inserir-se 
«curriculum vitae» académico e profissional 
do advogado, e eventual referência à sua 
especialização, se previamente reconhecida 
pela Ordem.

6. Os advogados não poderão utilizar 
publicações não especializadas ou outros 
meios de comunicação social para divulga
ção de estudos, artigos, monografias ou 
opiniões sobre temas jurídicos ou afins, 
em condições que possam pela sua habi- 
tualidade ou outras circunstâncias envolver 
publicidade profissional.

A factos que, por virtude do cargo 
desempenhado na Ordem, qualquer 
colega, obrigado quanto aos mesmos 
factos ao segredo profissional, lhe 
tenha comunicado;
A factos comunicados, sob reserva, 
por co-autor, co-róu ou co-interes- 
sado do cliente ou pelo respectivo 
representante;
A factos de que os adversários do 
cliente ou respectivos representantes 
lhe tenham dado conhecimento du
rante negociações para acordo ami
gável e que sejam relativos à pen
dência.

Constituem deveres do advogado para com 
a comunidade:

Pugnar pela boa aplicação das leis, 
pela rápida administração da justiça e 
pelo aperfeiçoamento das instituições 
jurídicas;
Não advogar contra lei expressa, não 
usar de meios ou expedientes ilegais, 
nem promover diligências reconheci
damente dilatórias, inúteis ou prejudi
ciais para a correcta aplicação da lei 
ou a descoberta da verdade;
Recusar o patrocínio a questões que 
considere injustas;
Colaborar no acesso ao direito e acei
tar nomeações oficiosas nas condi
ções fixadas na lei e pela Ordem;
Protestar contra as violações dos direi
tos humanos e contra as arbitrarieda
des de que tiver conhecimento no 
exercício da profissão;
Não solicitar nem angariar clientes, por 
si nem por interposta pessoa;
Não aceitar mandato ou prestação de 
serviços profissionais que, em qualquer 
circunstância, não resulte de escolha 
directa e livre pelo mandante ou 
interessado.

1. O advogado é obrigado a segredo pro
fissional, no que respeita:

a) A factos referentes a assuntos profis
sionais que lhe tenham sido revelados 
pelo cliente ou por sua ordem, ou 
conhecidos no exercício da profissão;

(Deveres do advogado para com a 
comunidade)



a)

(Dos devores para com os julgadores)b)

c)

(Recusa do patrocínio oficioso)
d)

ARTIGO 87°

g)

ARTIGO 85.»

h)

i)
ARTIGO 88.»

(Dever geral de urbanidade)

b)D

c)
2.

CAPÍTULO VI
d)

ACÇÃO DISCIPLINAR

Secção I
e)

Disposições gerais
ARTIGO 83.»

ARTIGO 89.»

(Jurisdição disciplinar)0
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1. r

(Dos deveres recíprocos dos 
advogados)

No exercício da profissão deve o advogado 
proceder com urbanidade, nomeadamente 
para com os outros advogados, magistrados, 
funcionários das secretarias, peritos, intér
pretes, testemunhas e outros intervenientes 
nos processos.

0 advogado, antes de promover quaisquer 
diligências judiciais contra outros advogados 
e magistrados, comunicar-lhes-á por escrito 
a sua intenção, com as explicações que 
entenda necessárias, salvo tratando-se de 
diligências ou actos de natureza secreta ou 
urgente.

Os advogados estão sujeitos à jurisdição 
disciplinar exclusiva dos órgãos da Ordem,

(Do patrocínio contra advogados e 
magistrados)

e)
n

ARTIGO 82.»

ARTIGO 84.»

ARTIGO 86.»

1. Constituem deveres dos advogados nas 
suas relações reciprocas:

a) Proceder com a maior correcção e 
urbanidade, abstendo-se de qualquer 
ataque pessoal ou alusão deprimente; 
Não se pronunciar publicamente sobre 
questão que saiba confiada a outro 
advogado, salvo na presença deste ou 
com o seu prévio acordo;
Actuar com a maior lealdade, não 
procurando obter vantagens ilegíti
mas ou indevidas para os seus cons
tituintes ou clientes;
Não contactar ou manter relações 
mesmo por escrito, com parte contrá
ria representada por advogado, salvo 
se previamente autorizado por este; 
Não invocar publicamente, em espe
cial perante tribunais, quaisquer nego
ciações transaccionais malogradas 
quer verbais quer escritas, em que 
tenha intervindo advogado;
Não assinar pgreceres, peças proces
suais ou outros escritos profissionais 
que não tenha feito ou em que não 
tenha colaborado.

(Documentos e valores do cliente: 
sua restituição findo o mandato)

(Dos deveres do ndvogado para com o 
cliente)

hajam sido entregues e que sejam necessá
rios para prova rio direito do cliente, ou cuja 
retenção possa trazer n esto prejuízos graves.

2. Com relação aos demais valores c 
objectos em seu poder, goza o advogado do 
direito de retenção polos honorários e des
pesas que tenha tido.

3. Deve, porém, o advogado restituir tais 
valores e objectos, indepondentemento do 
pagamento a que tenha direito, se o cliente 
tiver prestado caução arbitrada pelo conse
lho distrital.

4. Pode o conselho distrital, antes do 
pagamento e a requerimento do cliente 
mandar entregar a este quaisquer objectos e 
valores quando os que fiquem em poder do 
advogado sejam manifestamente suficientes 
para pagamento do crédito.

1. O advogado deve, sempre sem pre
juízo da sua independência, tratar os juízes 
com o respeito devido à função que exercem, 
e abster-se de intervir nas suas decisões 
quer directamente, em conversa ou por es
crito, quer por interposta pessoa, sendo 
como tal considerada a própria parte.

2. É especialmente vedado aos advoga
dos enviar ou fazer enviar aos juízes quais
quer memoriais ou recorrer a processos des
leais de defesa dos interesses das partes.

1. O advogado não deve, sem motivo 
justificado, recusar o patrocínio oficioso.

2. A justificação é feita perante o juiz da 
causa.

3. Se o procedimento do advogado não 
fôr considerado como justificado, o juiz 
comunicará o facto ao presidente do con
selho distrital respectivo para eventuais efei
tos disciplinares.

2. O advogado a quem se pretenda co
meter assunto anteriormente confiado a 
outro advogado fará tudo quanto de si 
dependa para que este seja pago dos hono
rários e inais quantias em divida, devendo 
expõr vcrbalmento ou por escrito ao colega 
as razões da aceitação do mandato e dar-lhe 
conta dos esforços que tenha empregado 
para aquele efeito.

1. Quando cesse a representação con
fiada ao advogado, deve este restituir os 
documentos, valores ou objectos que lhe

O advogado deve empregar todos os 
esforços a fim de evitar que o seu cliente 
exerça quaisquer represálias contra o adver
sário e seja menos correcto para com os 
advogados da parte contrária, juízes ou 
quaisquer outros intervenientes do pro
cesso.

1. Nas relações com o cliente constituem 
deveres do advogado:

Recusar mandato, nomeação oficiosa 
ou prestação do serviços em questão 
em que já tenha intervindo, em qual
quer outra qualidade, ou seja conexa 
com outra em que represente ou tenha 
representado a parte contrária;
Recusar mandato contra quem, nou
tra causa, seja seu mandante;
Dar ao cliente a sua opinião conscien
ciosa sobre o merecimento do direito 
ou pretensão que este invoca, assim 
como prestar, sempre que lhe fôr 
pedido, informação sobre o andamen
to das questões que lhe forem con
fiadas;
Estudar com cuidado e tratar com zelo 
a questão de que seja incumbido 
utilizando para o efeito todos os re
cursos da sua experiência, saber e 
actividade;
Guardar segredo profissional;
Aconselhar toda a composição que 
ache justa e equitativa;
Dar conta ao cliente de todos os di
nheiros deste que tenha recebido, 
qualquer que seja a sua proveniência, 
e apresentar nota de honorários e des
pesas, quando solicitada;
Dar a aplicação devida a valores, do
cumentos ou objectos que lhe tenham 
sido confiados;
Não celebrar, em proveito próprio 
contratos sobre o objecto das ques
tões confiadas ou, por qualquer forma, 
solicitar ou aceitar participação nos 
resultados da causa;
Não abandonar o patrocínio do cons
tituinte ou o acompanhamento das 
questões que lhe estão cometidas 
sem motivo justificado.



ARTIGO 96.°

(Legitimidade)

ARTIGO 90.»

(Infracção disciplinar)

(Instauração do procosso disciplinar)

(Natureza secreta do processo)

ARTIGO 91.°

ARTIGO 94.»

ARTIGO 98.»

b)

c)

ARTIGO 95.»

ARTIGO 99.»
3.
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(Competência disciplinar do conselho 
superior)

nos termos previstos neste Estatuto c nos 
respectivos regulamentos.

Comete infracção disciplinar o advogado 
que, por acção ou omissão, violar dolosa ou 
culposamente algum dos deveres decorren
tes deste Estatuto, dos regulamentos inter
nos ou das demais disposições aplicáveis.

(Competência disciplinar dos 
conselhos distritais)

Julgar em última instância os recursos 
das deliberações dos conselhos dis
tritais;
Instruir os processos em que sejam 
arguidos o bastonário, antigos basto- 
nários e membros actuais do conselho 
superior e do conselho geral;
Instruir e julgar em primeira instância 
os processos em que sejam arguidos 
os antigos ou actuais membros dos 
conselhos distritais e os antigos mem
bros do conselho superior ou do con
selho geral.

1. A responsabilidade disciplinar é inde
pendente da responsabilidade criminal ou 
civil.

2. Pode, porém, ser ordenada a suspensão 
do processo disciplinar até decisão a pro
ferir em processo prejudicial.

(Participação pelos tribunais e outras 
entidades)

(Responsabilidade simultaneamente 
disciplinar e criminal)

1. O pedido de cancelamento ou suspen
são de inscrição não faz cessar a responsabi
lidade disciplinar por infraeções anterior- 
mente praticadas.

As pessoas com interesse directo relativa- 
mente aos factos participados podem inter
vir no processo, requerendo o alegando o 
que tiverem por conveniente.

(Prescrição do procedimento 
disciplinar)

(Efeitos do cancelamento ou suspensão 
da inscrição)

ARTIGO 97.»

ARTIGO 92.»

ARTIGO 93.»

1. Os conselhos distritais exercem o poder 
disciplinar relativamente aos advogados com 
domicilio profissional na área do respectivo 
distrito, com excepção dos antigos ou 
actuais membros dos conselhos da Ordem.

2. A competência dos conselhos distri
tais é determinada pelo domicilio profissional 
do advogado visado à data dos factos par
ticipados.

e membros actuais do conselho superior c 
do conselho geral o nos demais casos em 
quo tenha havido apenas uma instância.

1. O procedimento disciplinar prescreve 
no prazo de três anos.

2. As infraeções disciplinares que cons
tituam simultaneamente ilícito penal pres
crevem no mesmo prazo que o procedimento 
criminal, quando este fôr superior.

3. A prescrição é de conhecimento ofi
cioso, podendo, no entanto, o advogado 
arguido requerer a continuação do processo.

Compete ao conselho superior reu
nido em pleno julgar, em última instância, 
os recursos interpostos das decisões das suas 
secções.

4. Compete ao pleno do conselho supe
rior reunido em sessão conjunta com o con
selho geral julgar os processos em que sejam 
arguidos o bastonário, antigos bastonários

1. Os tribunais e quaisquer autoridades 
devem dar conhecimento à Ordem da prá
tica, por advogados, de factos susceptlveis 
de constituírem infracção disciplinar.

2. O Ministério Público, a Policia Judi
ciária e as demais entidades com poderes de 
investigação criminal ou policial devem 
remeter à Ordem certidão das participações 
apresentadas contra advogados.

1. 0 conselho superior exerce o poder 
disciplinar relativamente ao bastonário, anti
gos bastonários e antigos ou actuais mem
bros dos conselhos superior, geral e dis
tritais.

2. Compete às secções do conselho su
perior:

a)

1. O procosso é de natureza secreta até 
ao despacho de acusação.

2. O relator pode contudo autorizar a 
consulta do processo pelo interessado ou 
pelo arguido quando não haja inconveniente 
para a instrução.

3. 0 relator pode ainda, no interesse da 
instrução, dar a conhecer ao interessado ou 
ao arguido cópia de peças do processo, a 
fim de os mesmos sobre elas se pronuncia
rem.

4. Mediante requerimento em que se 
indique o fim a que se destinam, pode o 
conselho competente autorizar a passagem 
de certidões em qualquer fase do processo, 
mesmo depois de findo, para defesa de 
interesses legítimos dos requerentes, poden
do condicionar a sua utilização, sob pena 
de o infractor incorrer no crime de desobe
diência.

5. O arguido e o interessado, quando 
advogado, que não respeite a natureza se
creta do processo, incorre em responsabili
dade disciplinar.

1. O procedimento disciplinar é instau
rado mediante decisão do presidente ou por 
deliberação do conselho superior ou do 
conselho distrital competente, com base em 
participação dirigida aos órgãos da Ordem 
por qualquer pessoa, devidamente identifi
cada, que tenha conhecimento de factos 
susceptlveis de integrarem infracção dis
ciplinar.

2. O bastonário e os conselhos da Ordem 
podem, independentemente de participação 
ordenar a instauração de procedimento dis
ciplinar.

3. O poder disciplinar indeferirá limi
narmente, ou após diligências preliminares, 
e por decisão fundamentada, as participa
ções quando se julgue manifestamente inviá
veis, havendo recurso para o conselho 
quando esta faculdade tenha sido exercida 
pelo presidente.

4. O bastonário e os presidentes dos 
conselhos com competência disciplinar po
dem ordenar preliminarmente diligências 
sumárias para esclarecimento dos factos 
constantes da participação, antes de a 
submeterem à deliberação do órgão com
petente.



ARTIGO 104."

(Medida c graduação da pona)

ARTIGO 100°

ARTIGO 109.»

(Apensação de processo)

ARTIGO 101.»

ARTIGO 106.»

(Publicidade das penas)
ARTIGO 110.»

(Disciplina dos actos processuais)

Secção II

Das penas

ARTIGO 102.» ARTIGO 111.»
(Penas disciplinares) (Local da instrução)

As penas disciplinares são as seguin-

ARTIGO 107.»

(Natureza da instrução)e)

f)

ARTIGO 112.»

(Meios de prova)

ARTIGO 103.»

ARTIGO 108.»

(Distribuição do processo)
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Secção III

Da instrução do processo

A desistência do procedimento disciplinar 
pelo interessado extingue a responsabilidade 
disciplinar, salvo se a falta imputada afectar 
a dignidade do advogado visado ou o pres
tigio da Ordem ou da profissão.

2. Durante o tempo de suspensão da ins
crição o advogado continua sujeito ã juris
dição disciplinar da Ordem, mas não assim 
após o cancelamento.

Cumulativamente com qualquer das penas 
pode ser imposta a restituição de quantias, 
documentos ou objectos e, conjunta ou 
separadamente, a perda de honorários.

(Comunicação sobre o movimento 
dos processos)

(Desistência do procedimento 
disciplinar)

As penas previstas nas alíneas e) e f) do 
artigo 102.» só podem ser aplicadas por 
infraeção disciplinar que afecte gravemente 
a dignidade e o prestigio profissionais, 
mediante decisão que obtenha dois terços 
dos votos de todos os membros do conselho 
competente.

1. As penas de suspensão e expulsão têm 
sempre publicidade.

2. As restantes penas não são tornadas 
públicas, excepto quando o contrário fôr 
determinado pelas decisões que as apliquem.

3. A publicidade das penas é feita por 
meio de edital, com referência aos preceitos 
infringidos, afixado nas instalações do con
selho distrital e publicado no Boletim Infor
mativo da Ordem, e num dos jornais diários 
do distrito, e, no caso de suspensão ou 
expulsão, comunicado a todos os tribunais.

(Aplicação de pena de suspensão por 
mais de dois anos ou de expulsão)

Estando pendentes vários processos disci
plinares contra o mesmo arguido, ainda que 
em conselhos diferentes, são todos apensa
dos ao mais antigo, e proferida uma só deci
são, excepto se da apensação resultar mani
festo inconveniente.

1. 
tes:

a)

b)
c)
d)

2. 
na

(Restituição de quantias e documentos 
e perda de honorários)

Advertência;
Censura;

Suspensão até seis meses;
Suspensão por mais de seis meses 
até dois anos;
Suspensão por mais de dois anos até 
dez anos;
Expulsão.

No mês seguinte ao fim de cada trimes
tre devem os secretários dos conselhos da 
Ordem enviar ao bastonário nota dos pro
cessos disciplinares e de inquérito distri
buídos, pendentes e julgados no trimestre 
anterior.

Na aplicação das penas deve atender-se 
aos antecedentes profissionais e disciplina
res do arguido, ao grau do culpabilidade, às 
consequências da infraeção e a todas as 
demais circunstâncias agravantes ou ate
nuantes.

Compete ao relator regular o andamento da 
inscrição do processo e manter a disciplina 
nos respectivos actos.

Da decisão que aplicar a pena prevista 
alínea f) cabe recurso para o Supremo 

Tribunal Administrativo.

ARTIGO 105.»

delegação em qualquer dos seus membros, 
a distribuição do processo.

2. Procedo-so a nova distribuição no 
impedimento pormanento do relator, ou nos 
seus impedimentos temporários, sempre que 
as circunstâncias o justifiquem.

3. Procodc-se ainda a nova distribuição 
sempre que o conselho aceite escusa do 
rolator.

4. Os conselhos podem cometer a ins
trução do processo a qualquer advogado ins
crito pelo respectivo distrito.

1. A instrução do processo realiza-se 
na sede do respectivo conselho, se não 
houver conveniência em que as diligências 
se efectuem em local diferente.

2. Neste caso as diligências podem ser 
requisitadas por ofício ou telegrama ao 
órgão competente, com indicação do prazo 
para cumprimento e da matéria sobre que 
deverão incidir.

1. Na instrução do processo disciplinar 
deve o relator tentar atingir a \erdade mate
rial, remover os obstáculos ao seu regular e 
rápido andamento e recusar o que for imper
tinente, inútil ou dilatório.

2. A forma dos actos, quando não esteja 
expressamente regulada, deve ajustar-se ao 
fim em vista e limitar-se ao indispensável para 
o atingir.

1. Na instrução do processo são admissí
veis todos os meios de prova em direito per
mitidos.

2. O relator deve notificar sempre o advo
gado arguido para responder, querendo, 
sobre a matéria da participação.

3. O interessado e o arguido pode'» 
requerer ao relator as diligências de preva 
que considerem necessárias ao apuramento 
da verdade.

1. Instaurado o procedimento disciplinar, 
é afectuada - pelo conselho, sem prejuízo de



(Termo da instrução)

(Notificação da acusação)

1.

(Realização de novas diligências)

Secção IV ARTIGO 121.°

(Alegações)Da acusação e defesa

ARTIGO 114.o

(Despacho de acusação)

ARTIGO 117.o

(Prazo para a defesa)
ARTIGO 122.“

(Exame do processo na secretaria)

ARTIGO 115.o

(Suspensão preventiva) ARTIGO 118.°

ARTIGO 123.o

(Acórdão)

ARTIGO 119.°

(Apresentação da defesa)
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Secção V

Do julgamento

1. 0 despacho de acusação deve especi
ficar a identidade do arguido, os factos impu
tados e as circunstâncias em que os mesmos 
foram praticados, as normas legais e regula
mentares infringidas e o prazo para a apre
sentação da defesa.

2. Simultaneamente é ordenada a junção 
aos autos do extracto do registo disciplinar 
do arguido.

(Exercicio do direito de defesa do 
arguido)

e requerer quaisquer diligências, que podem 
sor recusadas quando manifestamonto im
pertinentes ou desnecessárias para o apura
mento dos factos.

3. 0 arguido devo indicar os factos sobre 
os quais incidirá a prova, sendo convidado a 
fazê-lo sob pena do indeferimento na falta 
do indicação.

4, Não podem ser indicadas mais de cinco 
testemunhas por cada facto e o seu total não 
pode exceder o número de vinte, sem pre
juízo do disposto no artigo seguinte.

Realizadas as diligências a que se referem 
os artigos anteriores, o interessado e o 
arguido são notificados para alegarem por 
escrito em prazos sucessivos de vinte dias

0 relator pode ordenar a realização de 
novas diligências que considere necessárias 
para o apuramento da verdade.

1.
2.

ARTIGO 113.°

ARTIGO 120.»

ARTIGO 116.“

Durante os prazos para a apresentação da 
defesa e das alegações, o processo pode ser 
consultado na secretaria ou confiado a 
advogado constituído para exame no seu 
escritório.

suspensão, mediante proposta aprovada por 
dois terços dos membros do conselho onde 
o processo correr os seus termos.

4. A suspensão preventiva é sempre des
contada nas penas do suspensão.

5. Os processos disciplinares com arguido 
suspenso preventivamonte preferem no seu 
julgamento a todos os demais.

1. A defesa deve expôr clara e concisa
mente os factos e as razões que a funda
mentam.

2. Com a defesa deve o arguido apresen
tar o rol de testemunhas, juntar documentos

2. A suspensão preventiva não pode ex
ceder três meses e deve ser deliberada por 
dois terços dos membros do Conselho onde 
o processo correr os seus termos.
\3. O bastonário, com parecer favorável 
dc. conselho geral quando o processo corra 
em conselho distrital, pode, em caso de 
nece&tidade, prorrogar por mais três meses a

1. Após o despacho de acusação pode 
ser ordenada a suspensão preventiva do 
arguido nos seguintes termos:

a) Se se verificar a possibilidade da prá
tica de novas e graves infraeções dis
ciplinares ou a tentativa de perturbar 
o andamento da instrução do processo;

b) Se o arguido tiver sido pronunciado 
criminalmente por crime cometido no 
exercício da profissão ou por crime 
a que corresponda pena maior.

O prazo para a defesa é de vinte dias.
Se o arguido for notificado no estran

geiro ou por edital, o prazo para a defesa 
não pode ser inferior a trinta nem superior a 
sessenta dias.

3. O relator pode ainda, em caso de justo 
impedimento, admitir a defesa apresentada 
extemporaneamente.

1. Finda a instrução, o relator profere 
despacho de acusação ou omite parecer fun
damentado em que conclua polo arquiva
mento do processo ou por quo osto fique a 
aguardar a produção de melhor prova.

2. Não sendo proferido despacho de 
acusação, o relator apresenta o parocer na 
primeira sessão do conselho ou da secção, a 
fim de ser deliberado o arquivamento do 
processo, que este fique a aguardar a pro
dução de melhor prova, ou determinado que 
o mesmo prossiga com a realização de dili
gências complementares ou com o despacho 
de acusação, podendo ser designado novo 
relator de entre os membros do conselho 
da secção que tenham votado a continua
ção do processo.

0 arguido é notificado da acusação, 
pessoalmente ou pelo correio, com entrega 
da respectiva cópia.

2. A notificação, quando feita pelo cor
reio, é remetida, com aviso de recepção, para 
o domicílio profissional ou para a residência 
do arguido, consoante a sua inscrição esteja 
ou não em vigor.

3. Se o arguido se tiver ausentado do 
país e fôr desconhecida a sua residência, é 
notificado por edital, com o resumo da 
acusação, a afixar nas instalações do conse
lho e na porta do seu domicilio profissional 
ou da última residência.

1. O arguido pode nomear em sua defesa 
um representante especialmente mandatado 
para esse efeito.

2. No caso de o arguido não poder exer
cer este direito, o relator nomeia um curador, 
preferindo para o cargo a pessoa a quem 
competiria a tutela no caso de interdição.

1. Se todos os membros do conselho ou 
da secção se considerarem para tanto habi
litados, é votada a deliberação e lavrado e 
assinado o acórdão.

2. Se algum ou alguns membros se decla
rarem não habilitados a deliberar, é conti
nuado o processo com vista por cinco dias 
a cada um que a tiver pedido.

3. Findo o prazo de vista, o processo é 
novamente presente em sessão para julga
mento.

4. Os votos de vencido devem ser funda
mentados.

5. Quando for votada em secção pena de 
suspensão por mais de dois anos ou supe-



ARTIGO 12/." Secção VII
(Irronunciabilidado) Do processo do inquérito

ARTIGO 124.°
(Processo de inquérito)

(Notificação)

(Quem pode recorrer)

ser
(Prazo de interposição)

ARTIGO 125.°

(Prazo para julgamento)

ARTIGO 130.o

(Subida e efeitos do recurso)

ARTIGO 131.°

Secção VI (Alegações)

Dos recursos

ARTIGO 126.o
ARTIGO 135.o

(Deliberações recorríveis)
(Competência)

ARTIGO 136.o

(Quem pode requerer a revisão)
ARTIGO 132.o
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Secção VIII

Da revisão

rior, o processo é apresentado ao plenário 
do conselho para deliberação final nos ter
mos do artigo 105."

Não é permitida a renúncia ao recurso antes 
do conhecimento da decisão.

A revisão das decisões com trânsito em 
julgado é da competõncia do conselho 
superior reunido em pleno.

(Termo da instrução em processo de 
inquérito)

(Baixa do processo ao conselho 
distrital)

1. 0 pedido de revisão das decisões deve 
ser formulado em requerimento fundamen
tado pelo interessado ou pelo arguido con
denado e, tendo estes falecido, pelos seus 
descendentes, ascendentes, cônjuges ou 
irmãos.

ARTIGO 128."

ARTIGO 129."

ARTIGO 134."

ARTIGO 133."

1. Os acórdãos finais são notificados ao 
arguido, aos interessados e ao bastonário.

2. Se a participação tiver sido feita por 
magistrado judicial ou do ministério público 
o acórdão final é igualmente notificado ao 
participante ainda que sem interesse directo 
no processo.

3. A notificação do arguido deve 
efectuada nos termos do artigo 116."

1. Pode ser ordenada a abertura de pro
cesso de inquérito sempre que não esteja 
concretizada a infraeção ou não seja conhe
cido o infractor e ainda quando se torne 
necessário proceder a averiguações desti
nadas ao esclarecimento dos factos.

2. 0 processo de inquérito regula-se 
pelas normas aplicáveis ao processo disci
plinar, em tudo o que não esteja especial
mente previsto.

1. Finda a instrução, o relator emite um 
parecer fundamentado em que proponha o 
prosseguimento do processo como disci
plinar ou o seu arquivamento, consoante 
considere que existem ou não indícios sufi
cientes da prática de infraeção disciplinar.

2. O relator apresenta o seu parecer na 
primeira sessão do conselho ou da secção, a 
fim de ser deliberado que o processo pros
siga como disciplinar, seja arquivado ou 
realizadas diligências complementares.

3. Caso o parecer não seja provado, pode
rá ser designado novo relator de entre os 
membros do conselho ou secção que façam 
vencimento.

1. 0 prazo para a interposição dos recur
sos é de oito dias a contar da notificação ou 
de quinze dias a contar da afixação de edital.

2. 0 bastonário pode recorrer no prazo 
de quinze dias, mandando seguir o recurso 
mediante simples despacho.

Julgado definitivamente qualquer recurso, 
o processo baixa ao conselho distrital res- 
pectivo.

1. Admitido o recurso que subir imedia
tamente, são notificados o recorrente e o 
recorrido para apresentar alegações em pra
zos sucessivos de vinte dias, sendo-lhes 
para tanto facultada a consulta do pro
cesso.

2. 0 bastonário pode deixar de alegar nos 
recursos que interpuser, limitando-se a man
dá-los seguir, nos termos do n.° 2 do ar
tigo 129.°, se não preferir acrescentar ao 
respectivo despacho o que se lhe ofereça 
dizer.

1. Os recursos interpostos de despachos 
ou acórdãos interlocutórios sobem com o 
da decisão final.

2. Têm efeito suspensivo os recursos in
terpostos pelo bastonário e os das decisões 
finais.

1. Das deliberações dos conselhos dis
tritais ou suas secções cabe recurso para o 
conselho superior.

2. Das deliberações das secções do con
selho superior, nos termos da alínea c) do 
n.° 2 do artigo 92." cabe recurso para o 
conselho superior em pleno.

3. Não são susceptíveis de recurso as 
deliberações do conselho superior reunido 
em pleno ou em secção conjunta com o con
selho geral, excepto conforme o disposto no 
artigo 102."

4. Não admitem recurso em qualquer ins
tância as decisões de mero expediente ou de 
disciplina dos trabalhos.

1. Os processos disciplinares devem ser 
instruídos e apresentados a julgamento no 
prazo de um ano a contar da data da distri
buição.

2. Este prazo pode ser prorrogado pelo 
bastonário, por igual periodo, ocorrendo 
motivo que o justifique.

3. Não sendo cumpridos os prazos men
cionados dos números anteriores, será o 
processo redistribuído a outro relator nos 
mesmos termos sem prejuízo de ser obri
gatoriamente instaurada acção disciplinar 
contra o anterior relator.

Têm legitimidade para interpôr recurso o 
arguido, os interessados e o bastonário.



(Maioria qualificada)

(Condições do concessão da revisão) CAPÍTULO VII

CENTRO DE ESTUDOS

(Centro de estudos. Seus fins)ARTIGO 141.°

b)

c)

ARTIGO 146.°

(Actividades do centro de estudos)(Tramitação)

1.

a)

b)ARTIGO 142.o

c) práticos de Direito.

ARTIGO 147.°

(Direcção do centro de estudos)

ARTIGO 143.°

ARTIGO 139.o

(Julgamento)

CAPÍTULO VIII
ARTIGO 144.o

ARTIGO 148.o

(Quotas para a Ordem. Seu destino)
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ARTIGO 138°

2. 0 bastonário pode apresentar ao con
selho superior proposta fundamentada de 
revisão de decisões.

Quando se tenham descoberto novos 
factos ou novas provas documentais 
susceptiveis de alterar a decisão pro
ferida;
Quando uma outra decisão transitada 
em julgado declarar falsos quaisquer 
elementos de prova susceptiveis de 
terem determinado a decisão revi- 
denda;
Quando se mostrar, por exame psiquiá
trico ou outras diligências, que a falta 
de integridade mental do arguido con
denado poderia ter determinado a sua 
inimputabilidade.

dos vogais do conselho que tenha votado 
nesse sentido.

A concessão da revisão tom de sor votada 
pola maioria absoluta dos mombros do con
selho superior, c da deliberação não cabe 
recurso.

1. 0 processo, depois de julgado o pedido 
ou a proposta de revisão, baixa ao conselho 
distrital respectivo, que o instrue e julga de 
novo, se a revisão tiver sido concedida.

2. No caso de absolvição serão cancela
dos os averbamentos das decisões condena- 
tórias.

3. Será dada publicidade ao acórdão de 
revisão, quando dele resulta a absolvição, e 
a decisão condenatória revista tenha sido 
publicitada.

(Baixa do processo, averbamentos e 
publicidade)

(Inicio do cumprimento da pena de 
suspensão)

(Consequência da falta de cumprimento 
de decisões disciplinares)

(Competência do presidente do 
conselho distrital)

1. Os advogados com inscrição em vigor 
são obrigados a contribuir para a Ordem com

RECEITAS E DESPESAS 
DA ORDEM

ARTIGO 137.°

ARTIGO 145.“

ARTIGO 140."

1. 0 cumprimento das penas de expulsão 
ou suspensão tem inicio a partir do dia ime
diato ao da publicação prevista no artigo 106.°

2. Se à data da publicação estiver sus
pensa ou cancelada a inscrição do arguido

É suspensa a inscrição do advogado pu
nido, até cumprimento das decisões discipli
nares.

o cumprimento da pena de suspensão tem 
início a partir do dia imediato àquele em que 
tiver lugar o levantamento da suspensão da 
inscrição ou a reinscrição ou a partir do 
termo de anterior pena de suspensão.

Compete ao presidente do conselho distri
tal dar execução a todas as decisões profe
ridas nos processos em que sejam arguidos 
advogados com domicilio profissional no 
respectivo distrito.

O centro de estudos realiza os seus fins 
promovendo, além do mais:

Sessões periódicas de estudo e dis
cussão;

Apresentação de projectos de diplomas 
legais, dissertações, consultas e pare
ceres;
Cursos

Secção IX

Da execução das decisões

0 centro de estudos é dirigido por uma 
comissão constituída, em Lisboa, pelo bas
tonário e pelos vogais que ele designar, nas 
sedes dos outros conselhos distritais pelo 
respectivo presidente e outros vogais por 
ele designados, e nas restantes comarcas 
pelo presidente da delegação ou delegado.

1. A decisão com trânsito em julgado 
apenas podo ser revista nos seguintes casos:

a)

1. Realizadas as diligências requeridas e 
as que tiverem sido consideradas necessá
rias, o relator elabora o seu parecer, seguindo 
depois o processo com vista a cada um dos 
vogais do conselho e por último ao presi
dente.

2. Findo o prazo de vista, o processo é 
submetido à deliberação do conselho que 
antes de decidir, pode ainda ordenar novas 
diligências.

3. Sendo ordenadas novas diligências, é 
efectuada a redistribuição do processo a um

1. O centro de estudos é um instituto que 
tem por fim o estudo e debate dos problemas 
jurídicos e sociais conexos com a profissão 
de advogado e com a técnica e a deontologia 
profissionais.

2. O centro de estudos inclui obrigatoria
mente para os conselhos distritais activida
des dedicadas à preparação dos candidatos 
à advocacia e, facultativamente, outras 
actividades.

Apresentado no conselho superior o 
pedido ou a proposta de revisão, é efectuada 
a distribuição e requisitado ao conselho res
pectivo o processo em que foi proferida a 
decisão revidenda.

2. O arguido ou o interessado são notifi
cados para responder ao pedido de revisão 
no prazo de vinte dias.

3. Com o pedido e a resposta é oferecida 
toda a prova.

4. Tratando-se de proposta do bastoná
rio, são notificados os interessados e o 
arguido condenado ou absolvido, consoante 
os casos, para alegar em prazos sucessivos 
de vinte dias, apresentando simultaneamente 
a sua prova.



ARTIGO 152.o

(Livros o impressos)

TlTULO II ARTIGO 155.o

(Restrições ao direito de inscrição)

1.
a)

CAPÍTULO I

ARTIGO 153.o
b)

d)

e)

ARTIGO 149.°

(Encerramento)

ARTIGO 150.“
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ARTIGO 151.0 

(Reuniões nas salas dos tribunais)

As contas da Ordem são encerradas em 31 
de Dezembro de cada ano.

(Processos e papeis da Ordem, selos, 
custas e imposto de justiça)

Os órgãos da Ordem podem reunir-se 
nas comarcas em que não tenham instalação

DOS ADVOGADOS, 
CANDIDATOS A ADVOCACIA E 
SOCIEDADES DE ADVOGADOS Não podem ser inscritos:

Os que não possuam idoneidade moral 
para o exercício da profissão e, em 
especial, os que tenham sido conde
nados por qualquer crime gravemente 
desonroso;
Os que não estejam no pleno gozo dos 
direitos civis;
Os declarados incapazes de adminis
trar suas pessoas e bens, por sentença 
transitada em julgado;
Os que estejam em situação de incom
patibilidade ou inibição do exercício 
da advocacia;
Os magistrados e funcionários que, 
mediante processo disciplinar, hajam 
sido demitidos, aposentados ou colo
cados na inactividade por falta de 
idoneidade moral.

Aos advogados e candidatos à advo- 
que se encontrem em qualquer das

(Inscrição na Ordem e domicilio 
profissional)

Todos os livros e impressos destinados ao 
expediente dos serviços da Ordem devem 
ser conformes aos modelos aprovados pelo 
conselho geral.

própria, nas salas dos tribunais indicadas 
pelos respectivos juízes o a horas em que 
não prejudiquem os serviços judiciais.

1. A cada advogado ou candidato à advo
cacia inscrito será entregue a respêctiva 
cédula profissional, a qual servirá de prova 
da inscrição na Ordem.

2. As cédulas são passadas pelos respec
tivos conselhos distritais e firmadas pelo 
bastónário.

3. Podem os tribunais exigir ■ sempre a 
apresentação da cédula, como prova da 
inscrição, aos advogados e candidatos que 
perante eles se apresentem no exercício das 
respectivas funções.

4. Far-se-ão nas cédulas profissionais os 
averbamentos constantes da inscrição, de
vendo os mesmos ser rubricados pelo bas- 
tonário.

c)

.■ m ■ ’■ mfc.T..3 eO

ARTIGO 154.»

(Cédula profissional)

2. 
cacia 
situações enumeradas no número anterior 
será suspensa ou cancelada a inscrição.

3. A verificação de falta de idoneidade 
moral será sempre objecto de processo 
próprio, que seguirá os termos do processo 
disciplinar, com as necessárias adaptações.

4. A declaração de falta de idoneidade 
moral só poderá ser proferida mediante deci
são que obtenha dois terços dos votos de 
todos os membros do conselho competente.

5. Os condenados críminalmente que 
tenham obtido a reabilitação judicial podem, 
decorridos dez anos sobre a data dá conde
nação, obter a sua inscrição, sobre a qual 
decidirá, com recurso para o conselho supe
rior, o competente conselho distrital. 0 pe
dido só é de deferir quando, mediante inqué
rito prévio, com audiôncia do requerente, se 
comprove a manifesta dignidade dó seu 
comportamento nos últimos cinco anos e se 
alcance a convicção da sua completa recupe
ração moral.

1. A inscrição deve ser feita tanto no 
conselho geral como no conselho distrital 
da área do domicílio escolhido pelo reque
rente como centro da sua vida profissio
nal.

2. Para esse domicílio profissional devem 
ser feitas, salvo disposição expressa em con
trário, todas as comunicações previstas neste 
Estatuto e nos regulamentos da Ordem.

3. 0 domicílio profissional do candidato à 
advocacia é necessariamente o do seu 
patrono.

a quota mensal que fôr fixada pelo Conselho 
Geral.

2. O produto das quotas é dividido em 
partes iguais entre o conselho geral c o 
conselho distrital ou delegação respectiva, 
repartindo-se os encargos da cobrança na 
proporção das receitas que a cada um per
tencerem.

3. O Conselho Geral entregará aos con
selhos distritais e delegações a parte que 
lhes competir no produto da cobrança das 
quotas, depois de aprovadas as contas do 
ano a que respeitem.

Os conselhos distritais e delegações devem 
reclamar a parte que lhes competir, no prazo 
de três meses, contados da aprovação das 
suas contas, sob pena de ser considerada 
como saldo, a distribuir nos termos do nú
mero seguinte.

4. Os saldos das receitas ordinárias dos 
conselhos geral e distritais e delegações 
revertem na proporção de dois terços para o 
conselho geral e de um terço para o fundo 
de reserva, o qual se destina a ocorrer a 
despesas extraordinárias autorizadas direc- 
tamente pelo bastonário.

5. O conselho geral pode abonar men
salmente aos conselhos distritais ou dele
gações uma importância por conta da parte 
que lhes cabe no produto da cobrança das 
quotas, bem como prestar-lhes, dentro das 
suas possibilidades, auxilio financeiro, quan
do devidamente justificada a sua necessidade.

6. (Texto do n.° 5 do actual artigo 636.» 
do Estatuto).

1. Não dão lugar a custas ou impostos 
de justiça e não são sujeitos a imposto de 
selo as certidões expedidas pela Ordem, os 
requerimentos e petições a ela dirigidos e os 
processos que nela corram ou em que tenha 
intervenção.

2. A Ordem continua a poder requerer e 
alegar em papel não selado, e continua isenta 
de custas, preparos e imposto de justiça em 
qualquer processo em que intervenha.

5. O advogado suspenso ou com a ins
crição cancelada deve restituir a cédula pro
fissional ao conselho distrital em que esteja 
inscrito, o se o não fizer no prazo de quinze 
dias poderá a Ordem proceder à respectiva 
apreensão judicial.

6. Pela expedição de cada cédula pro
fissional cobrarão os conselhos distritais a 
quantia que fôr fixada pelo conselho geral 
e que constitui receita privativa daqueles 
conselhos.

7. Às reinscrições correspondem novas 
cédulas.



CAPÍTULO II
(Comparências obrigatórias)TIROCÍNIO

ARTIGO 161.»

a)

b)

c)

2.

ARTIGO 162.»

(Equiparações ao tirocínio)
ARTIGO 159.»

ARTIGO 157.»

ARTIGO 163.»
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(Inscrições preparatórias c nos 
quadros da Ordem. Recusas e recursos)

(Exercício da advocacia por não 
inscritos)

(Tirocínio: duração, fins o deveres 
decorrentes)

O tempo de exercício de funções de magis
trado judicial ou do ministério público, com 
boas informações, é contado para o tiro
cínio.

(Sessões do Centro de Estudos para 
estagiários)

ARTIGO 156."

ARTIGO 158."

ARTIGO 160."

O candidato deve indicar sempre a sua 
qualidade quando, nos termos do número 
anterior, intervenha em qualquer processo.

(Intervenção em processos durante o 
tirocínio)

(Actividade profissional durante o 
tirocínio)

1. Na sede de cada conselho distrital 
haverá obrigatoriamente sessões do instituto 
do centro de estudos destinadas a tirocínio 
dos candidatos à advocacia.

2. Poderão os conselhos distritais orga
nizar sessões fora da sede e poderão também 
as delegações e os delegados organizá-las 
nas respectivas áreas.

3. Nas sessões serão feitas exposições e 
serão apresentados trabalhos pelos membros 
da respectiva comissão e ainda por outras 
pessoas que a comissão convide.

4. Poderão os candidatos produzir tra
balhos escritos ou exposições acerca de 
pontos indicados pelo presidente do centro.

1. O candidato deverá comparecer nos 
tribunais, a fim de se familiarizar com a vida 
forense, em polo monos dois dias por sema
na, com excepção das férias judiciais.

2. A presença nos tribunais 6 atestada 
pela rubrica do juiz no impresso a que se 
refere o n.“ 2 do artigo anterior.

1. Os candidatos inscritos em cada co
marca constarão de relações a fornecer aos 
respectivos tribunais, pelos conselhos dis
tritais nas respectivas sedes e pelas delega
ções nas respectivas áreas, para efeitos de 
nomeação como defensores oficiosos e 
nomeadamente para fins de assistência judi
ciária.

2. A Ordem emitirá impressos autentica
dos em que se anotarão, com a rubrica do 
respectivo juiz, os processos forenses, cla
ramente identificados, em que o candidato 
intervenha.

3. O juiz recusará a rubrica quando por 
qualquer modo a intervenção do candidato 
seja inadequada ou censurável, e comu
nicará o facto ao respectivo patrono e à 
Ordem.

4. O tirocínio não pode ser dado por findo 
sem que se comprove a intervenção do can
didato em, pelo menos, dez processos.

1. Os que transgredirem o preceituado no 
artigo 52.», n.° 1, serão, salvo nomeação 
judicial e sem prejuízo das disposições 
penais aplicáveis, excluídos por despacho do 
juiz ou do tribunal, proferido a reclamação 
dos conselhos ou delegações da Ordem, a 
requerimento dos interessados ou oficio
samente.

2. Deve o juiz, no seu prudente arbítrio, 
acautelar no seu despacho dano irreparável 
dos legítimos interesses das partes.

3. Se a hipótese prevista neste artigo se 
der na pendência da lide, o transgressor será 
inibido de nela continuar a intervir e desde 
logo o juiz nomeará advogado oficioso que 
represente os interessados, até que estes 
provejam dentro do prazo que lhes for mar
cado, sob pena de, findo o prazo, cessar de 
pleno direito a nomeação, suspendendo-se 
a instância ou seguindo a causa à revelia.

1. O candidato que tiver obtido a ins
crição é obrigado a fazer tirocínio de doze 
meses, sob a direcção superior de advogado 
com cinco anos, pelo menos, de exercício 
efectivo da profissão.

2. O tirocínio começa a contar-se da data 
da inscrição como candidato, e tem por 
fim familiarizar o candidato com os actos e 
termos mais usuais da prática forense e bem 
assim inteirá-lo dos direitos e deveres dos 
advogados.

3. O tirocínio obriga o candidato a cola
borar, sob a direcção do patrono, em servi
ços de advocacia, de modo que em todos 
adquira a técnica indispensável e tome cons
ciência dos deveres e responsabilidades da 
profissão.

4. Os candidatos devem participar nos 
trabalhos programados pelo conselho geral 
e pelos respectivos conselhos distritais, 
designadamente os do Centro de Estudos.

5. A Ordem poderá subordinar a conclu
são do tirocínio à apresentação de trabalhos 
profissionais, frequência de cursos, ou à 
prestação de provas.

1. A inscrição rege-so por este estatuto 
e regulamentos respectivos e será pedida ao 
conselho do distrito forense em que o advo
gado ou candidato pretenda ter o domicílio 
para o exercício da profissão ou para fazer 
tirocínio.

2. O requerimento deve ser acompanhado 
de certidão do registo de nascimento, carta 
de licenciatura, em original ou pública- 
-forma, ou, na falta de carta, documento 
comprovativo de que ela já foi requerida, e 
está em condições de ser expedida, certifi
cado do registo criminal e boletins preenchi
dos nos termos regulamentares, assinados 
pelos interessados e acompanhados de três 
fotografias.

3. Para a inscrição como advogado será 
dispensada a carta de licenciatura, ou do
cumento que a substitua, quando a mesma 
já conste dos arquivos da Ordem.

4. No requerimento pode o interessado 
indicar o uso de nome abreviado, que não 
será admitido se susceptivel de provocar con
fusão com outro anteriormente requerido ou 
inscrito, excepto se o possuidor deste com 
isso tenha concordado, e que, após a ins- 
firição, poderá usar no exercício da pro
cissão.

5. No caso de recusa de inscrição prepa
ratória pode o interessado recorrer para o 
conselho geral, e, no de recusa de inscrição 
no quadro geral, há recurso para o conselho 
superior.

1. O candidato pode exercer quaisquer 
actos da competência dos solicitadores, e 
bem assim exercer a advocacia:

Em quaisquer processos, por nomea
ção oficiosa;
Em processos penais, com excepção 
dos de querela;
Em processos não penais cujo valor 
caiba na alçada dos tribunais de pri
meira instância, e ainda nos processos 
de competência dos tribunais de 
menores.



e

ARTIGO 168.“

(Dispensa de tirocínio)

ARTIGO 164.°

(Aplicabilidade do Estatuto)

(Inscrição como advogado) CAPÍTULO IV

SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ARTIGO 169.°
ARTIGO 165°

(Lei especial)(Requisitos de inscrição)
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CAPÍTULO III
INSCRIÇÃO COMO ADVOGADO

As disposições deste Estatuto aplicam-se, 
com as necessárias adaptações, aos candida
tos à advocacia.

1. A inscrição como advogado depende 
do tirocínio com boa informação.

São dispensados do tirocínio os profes
sores e antigos professores das Faculdades 
de Direito, e os doutores em Direito.

dos domais trabalhos que ao requerente 
tenham sido exigidos.

Lei especial regulamentará a criação e fun
cionamento das sociedades de advogados.

(Exorcicio da advocacia por 
estrangeiros)

ARTIGQ 167.°

ARTIGO 166.“ 1. Os estrangeiros diplomados por qual
quer Faculdade do Direito de Portugal podem 
inscrever-na na Ordem, nos mesmos termos 
dos portugueses, se o seu país conceder 
igual regalia a estes últimos.

2. Os advogados brasileiros diplomados 
por qualquer Faculdade de Direito do Brasil 
ou de Portugal podem inscrever-se na 
Ordem, em regime de reciprocidade.

ou escolhidos polos próprios candidatos 
aprovados por aquele para discussão.

5. A comparência dos candidatos às 
referidas sessões do centro de estudos, para 
que sejam convocados, é obrigatória, salvo 
motivo atendível a apreciar na análise dos 
processos de inscrição como advogado, 
devendo um membro da comissão atestar 
a presença dos candidatos.

6. Poderá o conselho distrital determinar 
a obrigatoriedade de presença dos candidatos 
à advocacia a outras sessões do centro de 
estudos, aplicando-se então o disposto no 
número anterior.

1. Quando seja dispensada a inscrição 
como candidato, observar-se-á, na parte 
aplicável, o disposto no artigo 156.°

2. Quando tenha havido inscrição como 
candidato, o requerimento para a inscrição 
como advogado será acompanhado da cédula 
de candidato, do impresso comprovativo do 
cumprimento das obrigações do estágio e

2. O serviço prestado nos tribunais o a 
assistência às sessões do centro do estudos 
provam-se pelas rubricas dos juízes o de 
um membro da comissão, nos impressos 
referidos no n.° 2 do artigo 159.°; a informa
ção sobro o tirocínio é prestada pelo respec- 
tivo patrono.


